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RESUMO 

 

O presente estudo investiga o acesso ao tratamento para o Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) em Palmas, Tocantins, Brasil, com foco na experiência das famílias após o diagnóstico. 

A pesquisa, de natureza qualitativa e descritiva, utiliza entrevistas semiestruturadas e 

questionários online para coletar dados sobre tempo de espera, custos, qualidade dos serviços e 

conhecimento das políticas públicas relacionadas ao TEA. Os resultados revelam desafios 

significativos no acesso ao tratamento, incluindo longas filas de espera, dificuldades financeiras 

e falta de profissionais especializados, especialmente na rede pública. A judicialização surge 

como uma ferramenta para muitas famílias garantirem o acesso ao tratamento. Apesar das 

dificuldades, a maioria dos pais demonstra satisfação com a qualidade do tratamento uma vez 

iniciado, porém há um desconhecimento generalizado sobre as políticas públicas e leis que 

amparam o autista. O estudo conclui que é urgente melhorar o acesso e a qualidade dos serviços 

de tratamento para o TEA em Palmas, enfatizando a importância da participação ativa das 

famílias na construção de políticas públicas mais eficazes e inclusivas. 

 
Palavras-chave: Políticas públicas; Acesso ao Tratamento; Transtorno do Espectro do 

Autismo; Palmas-TO; Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

The present study investigates access to treatment for Autism Spectrum Disorder (TEA) in 

Palmas, Tocantins, Brazil, focusing on the experience of families after diagnosis. The research, 

qualitative and descriptive in nature, uses semi-structured interviews and online questionnaires 

to collect data on waiting time, costs, quality of services and knowledge of public policies 

related to TEA. The results reveal significant challenges in accessing treatment, including long 

queues, financial difficulties and a lack of specialized professionals, especially in the public 

network. Judicialization appears as a tool for many families to guarantee access to treatment. 

Despite the difficulties, most parents demonstrate satisfaction with the quality of treatment once 

started, however there is a general lack of knowledge about public policies and laws that support 

autistic people. The study concludes that it is urgent to improve access and quality of treatment 

services for TEA in Palmas, emphasizing the importance of active participation of families in 

the construction of more effective and inclusive public policies. 

Keywords: Public Policies; Access to Treatment; Autism Spectrum Disorder; Palmas-TO; 

Brazil. 
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1. INTRODUÇÃO 

Os casos de transtorno do espectro autista (TEA)1 têm crescido em todo o mundo nos 

últimos anos, e esse aumento está relacionado a diversos potenciais fatores de risco tais como 

genética e idade dos pais, além de uma melhora nos processos de diagnósticos. Uma das 

principais referências sobre o autismo têm sido as informações fornecidas pelos Estados Unidos 

por meio do CDC (Centro de Controle de Prevenção de Doenças). 

A última pesquisa divulgada pelo CDC, em março de 2023, mostra o novo número de 

prevalência do autismo nos EUA. Essa pesquisa foi realizada no ano de 2020, em 11 cidades 

dos EUA, onde foram analisadas crianças até a idade de 8 anos. Nessa pesquisa, foi comprovado 

que 1 em cada 36 crianças têm diagnóstico de autismo (Maenner et al., 2023).  

O gráfico 1, a seguir, apresenta um histórico da prevalência de autismo em crianças 

nascidas nos Estados Unidos entre os anos de 2000 a 2020, no qual se percebe que os casos 

tiveram um aumento contínuo e elevado ao longo do período (CDC, 2023). A pesquisa começa 

com dados coletados no ano de 2000, em que a prevalência era de um caso para cada 150 

crianças, passando para um caso para cada 68 crianças dez anos depois (2010), e atingindo a 

prevalência de um caso para cada 36 crianças nos últimos dados coletados em 2020.  

Gráfico 1 - Prevalência de Autismo em crianças nos EUA de 2000 a 2020 (número total de 
crianças por caso de Autismo) 

Fonte: CDC (2023). Nota: O eixo vertical indica os valores em percentual de autista por total 
de crianças. 
Os anos entre parênteses indicam as datas das coletas de dados. 
 

 
1 Neste trabalho o termo TEA será eventualmente substituído pelo termo “Autismo”, tendo o mesmo 

significado. 
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Essa tendência ascendente pode ser atribuída a diversos fatores, incluindo as melhorias 

no diagnóstico, com o aprimoramento dos critérios e a maior conscientização sobre o TEA, que 

levaram a um aumento na identificação de casos. Outro fator para o aumento do número de 

diagnósticos, é que a definição de TEA se tornou mais abrangente ao longo do tempo, incluindo 

agora um espectro mais amplo de manifestações.  

É relevante ressaltar que, embora o gráfico 1 apresente dados dos EUA, essa tendência 

de aumento na prevalência do autismo é observada em todo o mundo, incluindo o Brasil. O 

impacto desse aumento é sentido na crescente demanda por serviços de tratamento e apoio para 

pessoas com TEA e suas famílias, o que ressalta a importância de políticas públicas eficazes e 

investimentos em pesquisa e tratamento. 

Apesar desses dados terem sido levantados nos EUA, eles refletem uma tendência de 

crescimento do autismo verificada em todo o mundo. A própria diversidade étnica da população 

norte americana é um fator que dá representatividade aos dados do CDC tendo em vista as 

análises permitem avaliações específicas da prevalência do autismo por grupo étnico (ex: 

negros, hispânicos, asiáticos, indígenas, etc.). 

Muitos países, dentre eles o Brasil, ainda não dispõem de dados estatísticos sobre a 

prevalência de autismo nas populações. Apesar de em 2022 perguntas sobre o autismo terem 

sido incluídas no censo do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), o Brasil, assim 

como vários países, ainda não dispõe de uma pesquisa para saber a prevalência dos casos de 

autismo (IBGE, 2022). Desta forma, pode-se estimar que a prevalência média de autismo 

levantada pelo CDC (1 para 36) é aplicável para a população brasileira, na falta de estatísticas 

brasileiras sobre o assunto. 

Esse aumento dos casos de autismo tem aumentado a demanda por tratamento nas redes 

públicas e privadas em todo o Brasil. A elevada demanda e a especificidade de alguns 

tratamentos têm sido um dos desafios enfrentados pelas famílias de todo o país - incluindo 

Palmas-TO. Neste contexto, a presente pesquisa foi desenvolvida junto aos segmentos 

envolvidos com os serviços de apoio e tratamento do autismo das redes de saúde pública e 

privada de Palmas-TO. O objeto de estudo focou nos familiares dos autistas atendidos nas redes 

pública e privada de Palmas-TO. 

As informações levantadas foram voltadas para aspectos do atendimento ao autismo, 

tais como tipos de terapias oferecidas, tempos de espera para o início dos tratamentos, satisfação 

quanto aos profissionais, entre outros. 

Em particular no que se refere à realidade de Palmas-TO, verifica-se uma ausência de 

estudos que abordem a qualidade do serviço ao autista a partir de uma perspectiva de Gestão de 
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Políticas Públicas. Nesse sentido, é necessário compreender como os serviços prestados pelas 

redes pública e privada têm sido oferecidos em relação ao objetivo maior de assegurar um 

tratamento digno, acessível e de qualidade aos autistas e seus familiares. 

É neste contexto que a presente pesquisa buscou responder a seguinte questão: De que 

forma as redes de saúde pública e privada de Palmas-TO garantem o acesso e a qualidade 

dos tratamentos para crianças diagnosticadas com Autismo?  

 

1.1 OBJETIVOS 

1.1.1 Objetivo geral 

Analisar os desafios enfrentados pelas famílias de crianças com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) em Palmas, Tocantins, no acesso ao diagnóstico e ao tratamento, tanto na rede 

pública quanto na privada, identificando as necessidades para a construção de Políticas Públicas 

mais eficazes e inclusivas. 

 

1.1.2 Objetivos específicos 

● Mapear e caracterizar os serviços de tratamento para TEA disponíveis nas redes pública 

e privada em Palmas-TO; 

● Analisar a percepção dos pais/responsáveis sobre os desafios e dificuldades no acesso 

ao tratamento para TEA em ambas as redes; 

● Investigar a satisfação dos pais/responsáveis em relação à qualidade dos profissionais e 

dos tratamentos oferecidos, identificando pontos fortes e áreas de melhoria; 

● Analisar o grau de conhecimento dos pais/responsáveis sobre as políticas públicas e a 

legislação relacionadas ao TEA. 

 

1.2 JUSTIFICATIVA 

Por ser mãe de criança autista, enquanto pesquisadora convivi com vários familiares de 

autistas, testemunhando as dificuldades por eles enfrentadas, no que se refere não somente ao 

acesso, mas sobretudo à qualidade dos tratamentos disponíveis no Município de Palmas. Além 

disso, a experiência de mais de 20 anos como gestora financeira em uma operadora de plano de 

saúde, possibilitou-lhe um amplo conhecimento acerca dos tratamentos voltados para o TEA. 

De maneira geral, o Transtorno do Espectro Autista (TEA) afeta significativamente a 

vida das crianças e suas famílias, impactando o desenvolvimento, a comunicação, a socialização 

e a inclusão social. Entre essas dificuldades estão a busca por informações, o acesso a serviços 

especializados, a superação de barreiras financeiras e a luta por direitos. Isso porque o acesso 
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ao diagnóstico/tratamento precoces e adequados é crucial para minimizar os desafios e 

maximizar o potencial de cada indivíduo com TEA.  

Dessa forma, esta pesquisa se constitui em um canal para dar voz a essas famílias, 

compreendendo suas necessidades e desafios para que políticas públicas mais efetivas sejam 

implementadas. Em outra dimensão, pode contribuir para conscientização sobre o TEA na 

sociedade, promovendo a compreensão, a aceitação e a inclusão das pessoas com autismo em 

todos os âmbitos da vida. 

Em termos acadêmicos, a pesquisa preenche uma lacuna de conhecimento sobre o 

acesso ao tratamento para TEA em Palmas-TO, fornecendo dados e análises que podem orientar 

futuras pesquisas e intervenções. Desta forma, os resultados da pesquisa oferecem subsídios 

para a formulação de políticas públicas mais eficazes e inclusivas, que garantam o acesso 

equitativo ao diagnóstico e tratamento para todas as crianças com TEA, independentemente de 

sua condição socioeconômica. 

Em termos de gestão pública, a pesquisa fornece um diagnóstico detalhado da situação 

do acesso ao tratamento para TEA em Palmas-TO, identificando os principais desafios, gargalos 

e necessidades das famílias. Assim, os resultados da pesquisa oferecem subsídios para a 

elaboração, implementação e avaliação de políticas públicas que promovam a acessibilidade, a 

qualidade e a equidade no tratamento do TEA. A pesquisa contribui ainda para a otimização 

dos recursos públicos, identificando áreas prioritárias de investimento e estratégias para o uso 

mais eficiente dos recursos disponíveis. Outro aporte proporcionado é que a pesquisa permite 

avaliar a efetividade dos serviços de tratamento para TEA existentes, identificando pontos 

fortes e áreas de melhoria, e orientando a tomada de decisões para aprimorar a qualidade do 

atendimento. 

 

1.3 ESTRUTURA DO TRABALHO 

A dissertação foi estruturada em diferentes capítulos, conforme segue. Na introdução, 

apresenta-se o escopo da pesquisa, seus objetivos e justificativa. Em seguida, no capítulo 2, 

serão apresentados os conceitos fundamentais relacionados ao TEA, incluindo sua definição, 

prevalência, causas e principais características. Ainda no referencial teórico, foi realizada uma 

revisão da literatura sobre o acesso ao tratamento para TEA, abordando os desafios, as políticas 

públicas e as boas práticas nacionais e internacionais. No Capítulo 3, foram detalhados os 

procedimentos metodológicos da pesquisa, incluindo o desenho do estudo, a coleta e a análise 

de dados. O Capítulo 4 apresenta os resultados da pesquisa, com ênfase na análise dos desafios 

enfrentados pelas famílias no acesso ao diagnóstico e tratamento, tanto na rede pública quanto 
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na privada. Por fim, o Capítulo 5 discute os resultados à luz da literatura e apresentará as 

considerações finais, com recomendações para a melhoria do acesso e da qualidade do 

tratamento para TEA em Palmas, Tocantins. 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 DEFINIÇÃO DE AUTISMO 

O Transtorno de Espectro Autista (TEA) é um transtorno neurológico que pode 

comprometer o desenvolvimento neural, afetando áreas como a comunicação, integração social, 

manifestações comportamentais, entre outras. Além dos aspectos ligados aos déficits 

persistentes sociais e de comunicação, o TEA também é caracterizado pelos padrões restritos e 

repetitivos de interesses, comportamento ou atividades, os quais são limitantes ao 

funcionamento cotidiano (Chiri et al., 2022). 

Callaghan e Sylvester (2019) afirmam que o TEA é uma condição do 

neurodesenvolvimento causada por fatores hereditários e ambientais complexos, que podem 

levar a desafios sociais, de comunicação e comportamentais. De acordo com Dallman et al. 

(2021), indivíduos com TEA normalmente apresentam traços que afetam o seu desempenho em 

atividades escolares, em casa ou na vida cotidiana em comunidade, sendo estas limitações 

exacerbadas por sintomas concomitantes, como reciprocidade social limitada, comportamentos 

de externalização inadequados como agressão e processamento sensorial atípico. 

Geralmente os traços são mais evidentes entre os 2 a 3 anos de idade, mas pode ser 

percebido em crianças antes dos 18 meses. Se faz presente por toda a vida do indivíduo, ressalta-

se que o TEA não tem cura, mas deve ser tratado com as terapias multidisciplinares e medicação 

se necessário. Neste sentido, conseguir um diagnóstico e fazer a intervenção precoce é 

fundamental para a melhoria das habilidades da criança, reduzindo o comprometimento do 

desenvolvimento neural. Neste contexto, Leopoldino (2021) destaca os benefícios dos 

tratamentos para a autonomia e qualidade de vida na fase adulta das crianças com TEA, 

podendo ser decisivos para aspectos como continuidade dos estudos, exercício das atividades 

profissionais e construção da família. 

Grandin e Scariano (1999, p. 18) definem alguns aspectos comportamentais inerentes 

ao diagnóstico do Autismo: 

 
O Autismo é um distúrbio do desenvolvimento. Uma deficiência nos sistemas que 
processam a informação sensorial recebida fazendo a criança reagir a alguns estímulos 
de maneira excessiva, enquanto a outros reage debilmente. Muitas vezes, a criança se 
“ausenta” do ambiente que a cerca e das pessoas circunstâncias a fim de bloquear os 
estímulos externos que lhe parecem avassaladores. O Autismo é uma anomalia da 
infância que isola a criança de relações interpessoais. Ela deixa de explorar o mundo 
à sua volta, permanecendo em vez disso em seu universo interior. 
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A definição anterior coloca em evidência uma das principais características do autismo 

que se refere às limitações em termos de comunicação e interação social. Tal como colocado 

pelo referido autor, essas limitações impõem importantes dificuldades às crianças tendo em 

vista que a comunicação e as relações sociais são parte fundamental do desenvolvimento 

infantil. 

Conforme se viu ao longo do referencial teórico, o autismo apresenta políticas públicas 

que no caso dos estados brasileiros são relativamente recentes. Essas leis abordam diferentes 

aspectos referentes aos tratamentos e demais âmbitos da vida do autista e sua família, 

assegurando uma melhor qualidade de vida e redução dos preconceitos da sociedade. O capítulo 

a seguir abordará os procedimentos metodológicos desta pesquisa. 

 

2.2 EVOLUÇÃO DO DIAGNÓSTICO DO AUTISMO 

Esta seção evidencia a notável evolução do diagnóstico do autismo, desde sua descrição 

inicial em 1943 como "autismo infantil precoce" até sua atual classificação como Transtorno 

do Espectro Autista (TEA), englobando um amplo espectro de manifestações. Essa jornada foi 

impulsionada pelo avanço da pesquisa científica, maior conscientização e aprimoramento dos 

critérios diagnósticos, permitindo a identificação precoce e intervenções terapêuticas mais 

eficazes. Atualmente, o diagnóstico precoce, idealmente antes dos 3 anos, é fundamental para 

maximizar o desenvolvimento e a qualidade de vida das pessoas com TEA, ressaltando a 

importância contínua da pesquisa e do aprimoramento das práticas diagnósticas. 

Originalmente, a palavra “Autismo” se tornou conhecida devido a Bleuler (1911), que 

contribuiu para o entendimento do autismo e outras doenças psiquiátricas. Na década de 1940, 

após observar 11 crianças, Kanner (1943), psiquiatra austríaco, escreveu um manual de 

psiquiatria infantil que tinha o autismo como um dos temas principais. Na visão de Kanner (op. 

cit.), o quadro delas estava associado à esquizofrenia infantil e era caracterizado por 

obsessividade pela rotina, dificuldade na interação social, estereotipias e ecolalia. O 

desinteresse extremo das crianças desde pequena idade foi um dos principais aspectos 

levantados por Kanner, que percebeu que as mesmas não respondiam a estímulos externos e 

apresentavam pouquíssima interação social, porém mantendo uma relação inteligente com 

objetos e uma memória muito eficiente. 

Em seguida, Asperger (1944), também austríaco, analisou a ocorrência do transtorno 

sobretudo em meninos, os quais apresentam baixa empatia, pouca capacidade de fazer 

amizades, conversação unilateral, foco intenso e movimentos descoordenados. Por outro lado, 

ele destacava a habilidade deles de discorrerem sobre um tema detalhadamente. No entanto, seu 
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trabalho teve pouca atenção por parte da academia, tendo em vista ter sido publicado em alemão 

em plena II Guerra Mundial. Apenas em 1980 seus resultados foram amplamente reconhecidos 

pela comunidade científica (MAS, 2018). 

Na década de 1950, a Associação Americana de Psiquiatria (APA) publicou a primeira 

edição do Manual Diagnóstico e Estatístico de Doenças Mentais (Diagnostic and Statistical 

Manual of Mental Disorders - DSM-1, APA, 1952). Este manual foi a primeira referência 

mundial para pesquisadores e profissionais da área, apresentando as nomenclaturas e os 

critérios padrão para o diagnóstico dos transtornos mentais. Na primeira (ibid.) e na segunda 

edição (DSM-2, APA, 1968), alguns sintomas do autismo eram classificados em subgrupos que 

estavam relacionados com a “Reação Esquizofrênica, tipo infantil”, na qual as crianças que 

apresentavam tais reações psicóticas eram enquadradas como uma condição específica e 

separada. 

Somente no DSM-3 (APA, 1980), o Autismo foi reconhecido como uma condição 

específica, sendo criada uma nova classe, a dos Transtornos Invasivos do Desenvolvimento 

(TID). Essa classificação reconhecia o fato de que múltiplas áreas de funcionamento do cérebro 

eram afetadas pelo autismo e pelas condições impostas pelo transtorno. Em seguida, o DSM-4 

(APA, 1994) se tornou equivalente, apresentando ambos uma classificação mais ampla do 

transtorno autista, baseada em diversos critérios estabelecidos. 

Mais recentemente, o DSM-5 (APA, 2013), que está em vigor atualmente, passou a 

abrigar todas as subcategorias do autismo em um único diagnóstico, o que resultou no termo 

utilizado até hoje - Transtorno do Espectro autista (TEA). O TEA engloba indivíduos que são 

diagnosticados em um único espectro com diferentes níveis de gravidade. Neste manual, os 

autistas são classificados, categorizando o autismo em três níveis de suporte e a Classificação 

Estatísticas Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID 11 que podem 

identificar a necessidade de apoio que requer cada pessoa conforme segue:  

● Nível 1 - Exige apoio (Leve): Na ausência de apoio, há prejuízo social notável, 

dificuldades para iniciar interações, por vezes parecem apresentar um interesse reduzido 

por estas, há tentativas malsucedidas no contato social, além da dificuldade de organização, 

planejamento e certa inflexibilidade de comportamentos; 

● Nível 2 - Exige apoio substancial (Moderado): Exige apoio substancial havendo 

prejuízos sociais aparentes, limitações para iniciar e manter interações, inflexibilidade de 

comportamento e dificuldade para lidar com mudanças; 
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● Nível 3 - Exige apoio muito substancial (Severo):  Exige muito apoio substancial, 

havendo déficits graves nas habilidades de comunicação social, inflexibilidade de 

comportamento e extrema dificuldade com mudanças. 

De acordo com o DSM-5 (op. cit.) identificar as características é importante para 

entender quais são as habilidades e as necessidades de suporte, assim ajudar os profissionais a 

montar o plano terapêutico (terapias) adequadas para o desenvolvimento.  

Conforme Dawson et al. (2020), esse avanço nos DSM só ocorreu devido ao interesse 

dos pesquisadores em atualizar o conhecimento sobre o autismo. Esses avanços permitiram 

incluir e reformular novos diagnósticos, trazendo assim mais clareza e embasamento científico 

aos profissionais que o utilizam.  

Outro manual de classificação internacional de doenças utilizado largamente pelos 

profissionais da saúde de diversas especialidades é o CID (Classificação Internacional de 

Doenças), publicado pela OMS (Organização Mundial da Saúde). Essa classificação é adotada 

oficialmente por diversos países - inclusive o Brasil. 

Com intuito de coletar dados de saúde da população, padronizar os códigos dos 

diagnósticos e ajudar na interpretação para os profissionais da saúde, a OMS publicou a décima 

versão do CID (CID-10, OMS, 1994). Sua elaboração foi iniciada em 1983, fazendo constar 

que a classificação do Autismo estava dentro da categoria dos Transtornos Globais do 

Desenvolvimento (F84). Porém, com a publicação do CID-11 (OMS, 2022) ocorreu a 

unificação de todos os diagnósticos anteriores na categoria “Transtornos do Espectro do 

Autismo”, usando o código CID 6A02 e suas subdivisões. No quadro 5, a seguir, é apresentada 

a relação das sete subdivisões encontradas no CID-11 referentes ao TEA (6A02). 

 
Quadro 5 - Relação das subdivisões no CID 11 referentes ao TEA (6A02) 

CID Subdivisão 

6A02.0 Transtorno do Espectro do Autismo sem deficiência intelectual (DI) e com comprometimento 
leve ou ausente da linguagem funcional 

6A02.1  Transtorno do Espectro do Autismo com deficiência intelectual (DI) e com comprometimento 
leve ou ausente da linguagem funcional 

6A02.2 Transtorno do Espectro do Autismo sem deficiência intelectual (DI) e com linguagem funcional 
prejudicada 

6A02.3 Transtorno do Espectro do Autismo com deficiência intelectual (DI) e com linguagem funcional 
prejudicada 

6A02.5 Transtorno do Espectro do Autismo com deficiência intelectual (DI) e com ausência de 
linguagem funcional 

6A02.Y Outro Transtorno do Espectro do Autismo especificado 

6A02.Z Transtorno do Espectro do Autismo, não especificado. 
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Fonte: Autismo e Realidade (2022). 
 

A classificação detalhada apresentada no quadro 5 permite um diagnóstico mais preciso 

e individualizado do TEA, considerando a presença ou ausência de deficiência intelectual e o 

grau de comprometimento da linguagem funcional. Outro aspecto relevante é a inclusão da 

deficiência intelectual e do nível de comprometimento da linguagem funcional como critérios 

de classificação, demonstrando a compreensão da heterogeneidade do TEA e reconhecendo que 

as pessoas com autismo apresentam diferentes níveis de habilidades e necessidades de suporte. 

Essa classificação mais detalhada permite que os profissionais de saúde e educação 

desenvolvam planos de tratamento e intervenções mais individualizadas e eficazes, além de 

facilitar a comunicação entre os profissionais e a comparação de dados epidemiológicos em 

diferentes contextos.  

De uma maneira geral, tanto o CID como o DSM ofereceram uma importante 

contribuição para o tratamento do Autismo no sentido de harmonizar as diferentes 

terminologias técnicas, possibilitando uma melhor comunicação e compreensão entre os 

profissionais envolvidos - independente de qualquer país esteja. No caso do Brasil, o CID é 

largamente utilizado não apenas nas esferas médicas, mas também no âmbito jurídico e de 

gestão de recursos humanos - dentre outros. 

A figura 1, a seguir, apresenta os principais marcos históricos nos âmbitos do 

diagnóstico e tratamento do autismo em nível mundial. 

 
Figura 1 – Linha do tempo dos principais marcos históricos do diagnóstico e tratamento do Autismo 

Fonte: elaborado pela autora. 
 

O desenvolvimento demonstrado na Figura 1 permitiu avanços significativos no 

diagnóstico precoce, na intervenção terapêutica e na promoção da inclusão social das pessoas 

com autismo. Em termos temporais, demonstra-se o aperfeiçoamento do conceito de autismo, 

desde uma visão limitada como sintoma de outro transtorno até o reconhecimento de sua 

complexidade e diversidade. O final da década de 90 e início dos anos 2000 constituem um 

momento crucial, em que o conceito de autismo, e em seguida de TEA, passa a figurar como 

categorias próprias - o que colaborou de forma significativa para o tratamento e políticas 

públicas. 
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A figura 1 destaca ainda os principais marcos na classificação diagnóstica do autismo, 

refletindo o avanço da pesquisa e da compreensão clínica sobre o transtorno. Em termos de 

impacto na prática clínica, a evolução do diagnóstico do autismo permitiu uma identificação 

mais precoce e precisa, possibilitando intervenções terapêuticas mais eficazes e personalizadas. 

Mais especificamente, a unificação dos subtipos de autismo no DSM-5 reconhece a 

heterogeneidade do TEA, enfatizando a necessidade de abordagens individualizadas no 

diagnóstico e tratamento. 

Esta seção evidenciou a evolução do diagnóstico do autismo, desde sua descrição inicial 

até a atual classificação como Transtorno do Espectro Autista (TEA) no CID-11. Essa evolução 

reflete o avanço da pesquisa e a crescente compreensão sobre a complexidade e 

heterogeneidade do TEA. A inclusão da deficiência intelectual e do nível de comprometimento 

da linguagem funcional como critérios diagnósticos no CID-11 permite uma avaliação mais 

precisa e individualizada, contribuindo para intervenções terapêuticas mais eficazes. 

A identificação precoce do TEA é crucial para o desenvolvimento e a qualidade de vida 

das pessoas com autismo. A linha do tempo dos principais marcos históricos no diagnóstico e 

tratamento do autismo demonstra os avanços alcançados ao longo do tempo, desde a descrição 

inicial do autismo até o reconhecimento de sua diversidade e a importância da intervenção 

precoce. 

A próxima seção abordará as principais definições do autismo, de forma a melhor 

contextualizar o tema central da pesquisa. 

 

2.3 POLÍTICAS PÚBLICAS ENVOLVENDO O AUTISMO 

O aumento dos diagnósticos de autismo, associado ao grande custo emocional e 

financeiro que o TEA causa para as famílias e para o estado, são alguns dos principais 

motivadores que têm levado os governos a desenvolver Políticas Públicas específicas voltadas 

para esse segmento (Leopoldino, 2021). 

As políticas voltadas para o autismo são relativamente recentes dentro do contexto das 

políticas públicas brasileiras. Segundo Oliveira et al. (2017), antes de surgirem as políticas 

públicas voltadas para a saúde mental de crianças e adolescentes, no início do século XXI, o 

atendimento a esses públicos era feito por instituições filantrópicas, como a Associação 

Pestalozzi e a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), ou por ONGs. 

As primeiras ações de apoio à pessoa com autismo no Brasil surgiram na década de 80 

por parte da sociedade civil organizada, num período anterior à criação do Sistema Único de 
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Saúde (SUS), quando não haviam iniciativas públicas voltadas especificamente para crianças e 

adolescentes com problemas de saúde mental – tal como o autismo.  

A Associação dos Amigos dos Autistas de São Paulo, a AMA-SP, criada por pais de 

autistas em 1983, foi a primeira organização brasileira voltada para o apoio aos autistas, cuja 

principal função era dar suporte à busca de conhecimento e troca de experiências sobre o TEA. 

Segundo Oliveira et al. (2017), a criação da AMA-SP foi uma iniciativa de grande importância 

pois proporcionou o acesso ao conhecimento quanto aos tratamentos, incluindo por meio de 

intercâmbios internacionais.  

Atualmente a AMA conta com ajuda financeira de convênios com as Secretarias de 

Saúde do estado de São Paulo e recursos de outros países, oferecendo atendimentos e cursos 

gratuitos, e recebendo profissionais de outros países que dão treinamento e supervisão às 

pessoas envolvidas. A fundação da Associação Brasileira de Autismo (ABRA), criada em 1988, 

também representou um importante marco nas políticas do autismo no Brasil.  

Com o aumento dos diagnósticos de autismo e demais deficiências mentais começou a 

surgir a necessidade de ofertar atendimento especializado a essas pessoas. Neste contexto, 

foram criadas as estruturas públicas e privadas de tratamento tais como os Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS), os Centros Estaduais de Reabilitação (CER), os 

Centros de Atenção Psicossocial Infantil (CAPSi) e clínicas particulares.  

Grande parte da sociedade brasileira que vive a realidade do autismo no seu seio familiar 

não tem condições financeiras para custear o tratamento dos seus filhos, precisando buscar 

atendimento na rede pública. A espera pode levar meses na fila até o início do tratamento. A 

falta de conhecimento sobre como buscar seus direitos junto ao Poder Público deixa essas 

famílias à mercê de um serviço público de saúde que dificulta seu acesso e oferece um 

tratamento aquém do necessário. É nesse momento que se faz necessário a implementação das 

políticas públicas visando a melhorar esse contexto. 

Em 2007, houve um grande ganho com a criação, pela Organização das Nações Unidas, 

do Dia Mundial de Conscientização do Autismo (ONU, 2024). Essa data é celebrada em 2 de 

abril, com o objetivo de conscientizar e promover a sociedade sobre a inclusão e os direitos dos 

portadores do espectro autista.  

Em seguida, a Lei nº 12.764 (Brasil, 2012) enquadrou o autista como portador de 

deficiência, permitindo que os mesmos tivessem acesso ao Plano Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – Plano Viver Sem Limite. Esse plano foi criado pelo Governo Federal 

e visa a atender os direitos das pessoas com deficiência, a partir de quatro eixos temáticos: a) 

Acesso à Educação: adaptação de meios de transportes, acessibilidade dos edifícios escolares 
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e atendimento educacional especializado; b) Inclusão Social: ações de combate à desigualdade, 

com foco na inclusão das pessoas com deficiência; c) Saúde: implantação de centros de 

reabilitação e adaptação; d) Acessibilidade: ações que viabilizem o direito à independência e 

autonomia, garantido o acesso a centros e desenvolvimento tecnológicos, moradia e aquisição 

de equipamentos (Brasil, 2012). Na prática isso significa que toda a rede do SUS, a partir de tal 

ação, passa a incluir em seu sistema orientações sobre cuidados, atendimentos e prestações 

relativas à saúde das pessoas com transtorno do espectro autista.  

Segundo Araújo et al. (2019), até então às pessoas com TEA não eram contempladas 

adequadamente pelas ações do SUS pois o autismo ainda não era oficialmente considerado um 

tipo de deficiência. 

Segundo Garcia et al. (2017), o SUS tem por objetivo prestar os serviços e tratamentos 

previstos no artigo 196 da Constituição Federal (Brasil, 1988), que determina que é direito de 

todos os brasileiros e dever do Estado assegurar uma saúde de qualidade. Os mencionados 

autores, destacam ainda os três pilares fundamentais que norteiam a atuação do SUS: (a) 

Universalidade, que visa garantir o direito e acesso à saúde para todos os cidadãos sem 

discriminação; (b) Equidade, que se baseia na premissa que todos os cidadãos são iguais perante 

o SUS, respeitando e considerando suas necessidades particulares e individuais; e (c) 

Integralidade, que se refere a capacidade de oferecer atenção a todas as demandas da população, 

independentemente de sua complexidade. Este último pilar garante o atendimento aos 

tratamentos para o TEA, considerando a complexidade destes. 

Balisa et al. (2022) enfatizam que a eficiência do atendimento integral à pessoa com 

TEA por parte do SUS depende diretamente de uma plena articulação entre os diferentes 

serviços e setores envolvidos, os quais devem assegurar também a continuidade dos tratamentos 

no longo prazo. Neste contexto, é importante ressaltar que a falta de interação entre as diferentes 

terapias (ex.: fonoaudiologia e terapia ocupacional) e a descontinuidade dos tratamentos pode 

comprometer o desenvolvimento da criança com TEA. 

A esse respeito, Kong et al. (2020) destacam que um dos principais desafios do 

tratamento do autismo se refere às desconexões entre o sistema médico, apoios escolares e 

demais especialistas envolvidos. Esses autores ainda reforçam a necessidade de um sistema 

coordenado de cuidados para as comorbidades multissistêmicas dos pacientes com TEA. 

Segundo Leopoldino (2021), a implementação de políticas públicas voltadas para 

pessoas com TEA envolve um alto nível de complexidade devido à especificidade dos 

tratamentos e à magnitude dos recursos necessários. Os custos financeiros das ações são 
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elevados, pois envolvem o acompanhamento das pessoas com TEA por profissionais 

qualificados durante um longo prazo. 

De acordo com o Ministério da Saúde (2022), no ano de 2021 foram prestados 9,6 

milhões de atendimentos a portadores de autismo, sendo que 4,1 milhões destes eram crianças 

com até 9 anos de idade, conforme dados coletados pelo Sistema de Informações Ambulatoriais 

(SIA). Esses dados podem indicar que o acesso, à qualidade dos tratamentos e as medidas para 

facilitar o diagnóstico do TEA na saúde pública tem melhorado perante a sociedade. 

Com intuito de acompanhar o crescimento da criança e facilitar o diagnóstico de 

crianças com TEA, o Ministério da Saúde fez a inclusão de orientações sobre o autismo, e partir 

de 2022 foi inserida uma escala de rastreio precoce para risco de TEA, denominada de Checklist 

M-CHAT-R F, que deve ser inserida na Caderneta da Criança. Essa ação se deu para facilitar o 

diagnóstico em crianças de 16 a 30 meses. Essa escala M-CHAT-R é respondida pelos 

responsáveis da criança durante as consultas de rotina realizadas pelo profissional de saúde. 

Essa iniciativa permite antecipar os estímulos ao desenvolvimento da criança mediado por 

atividades lúdicas, mesmo antes do fechamento do diagnóstico na atenção especializada.  

Compreende-se assim que o arcabouço de políticas voltadas para o autismo no Brasil 

tem evoluído ao longo do tempo, apesar dos enormes desafios ainda existentes. Alguns 

impactos em termos de acesso e qualidade dos tratamentos já podem ser percebidos em algumas 

áreas. Assim, espera-se que as políticas cumpram a função de fomentar a implementação de um 

conjunto de ações destinadas a abordar algum problema social definido publicamente (Chiri et 

al. 2022).  

Reconhece-se que alguns estados vêm desenvolvendo políticas públicas para melhorar 

o acesso aos tratamentos, inclusão escolar, dentre outros, porém ainda existem gargalos ligados 

à efetiva implementação das ações. Neste contexto, Costa et al. (2018), em pesquisa realizada 

no Rio Grande do Sul, destaca a grande defasagem entre as políticas já existentes naquele estado 

voltadas para a pessoa com TEA, e outras deficiências, e as condições reais de acesso aos 

tratamentos de saúde, à educação, à inclusão e à assistência social. 

Adicionalmente, Leopoldino (2021) afirma que as políticas públicas voltadas ao TEA 

devem necessariamente atender a alguns requisitos de forma a assegurar sua eficácia e 

abrangência. Isso compreende pontos como o atendimento em todas as fases da vida do 

indivíduo com TEA, a inclusão da família do autista, a abrangência de diferentes profissionais 

da saúde, a assistência social e a educação, além da inclusão social em todas suas dimensões. 

A importância da inclusão das famílias enquanto beneficiários das políticas públicas 

para o autismo tem sido destacada por diversos autores, tais como Lima et al. (2021), que em 
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estudo dos CAPSI (Centros de Atenção Psicossocial Infantojuvenil) no Rio de Janeiro apontou 

que a sobrecarga objetiva e subjetiva vivenciada pelos parentes de autistas exige ações de apoio 

visando à melhoria de sua Qualidade de Vida. Segundo Mesa et al. (2020), estudos científicos 

demonstraram que o grau de gravidade do transtorno do espectro do autismo tem uma 

correlação significativa com a presença de sintomas depressivos nos pais ou responsáveis por 

acompanhar a pessoa com TEA.  

Neste contexto, é importante ressaltar que a dificuldade de obtenção de diagnóstico 

precoce e acesso eficiente a tratamentos adequados não é exclusividade do Brasil, sendo um 

problema que afeta vários outros países. Em pesquisa sobre acesso ao tratamento para TEA em 

países de baixa e média renda, Divan et al. (2021) destacam diversas barreiras que dificultam 

o acesso aos tratamentos tais como: disponibilidade limitada de serviços com profissionais 

especializados, serviços concentrados em centros metropolitanos (e ausentes em áreas rurais e 

pequenas cidades), longas listas de espera, falta de qualificação profissional.  

Laurent (2014), por sua vez, relata que a luta pelo tratamento do autismo já era vivida 

desde a década de 1940. Naquela época, os tratamentos eram feitos em hospitais-dia e 

conduzido por profissionais da psicanálise e com métodos não convencionais. Como ilustração, 

Le Mur (2011), documentário francês elaborado por Sophie Robert, amante de psicanálise e 

roteirista, mostrou a importância das terapias cognitivo-comportamentais para o 

desenvolvimento da criança com autismo. O documentário faz uma comparação entre duas 

crianças que foram tratadas por métodos diferentes e realiza uma análise crítica do papel da 

psicanálise no âmbito do diagnóstico do autismo. Ele fez com que a associação de pais franceses 

reivindicasse as Terapias Cognitivo-Comportamentais (TCC) nos serviços de saúde do país. 

Em 2012, foi implementada uma proposta de lei que proibiu os psicanalistas de tratarem 

autistas, porém não foi implementada. No mesmo ano, a Alta Autoridade de Saúde daquele país 

(Haute Autorité de la Santé - HAS), informou que recomendaria o método educativo, 

comportamental e desenvolvimentista nos tratamentos de TEA. 

De acordo com Laurent (op. cit.), atualmente o tratamento do autismo envolve um 

amplo leque de áreas, incluindo a maioria dos ramos da biologia, da medicina, da psicologia, 

da educação, das teorias da aprendizagem, assim como a psicanálise em suas diferentes 

orientações. 

Esse movimento de valorização e maior utilização das TCCs para o tratamento do TEA 

também ocorreu no Brasil, no mesmo momento. Neste contexto, Pimenta (2019) destaca a 

mobilização que ocorreu no Brasil por meio de políticas públicas para implantação da terapia 

cognitivo-comportamental na rede pública de saúde. Esse autor cita o exemplo da criação do 
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Movimento Psicanálise Autismo e Saúde Pública (MPASP), no ano de 2012, que realizou 

diversas ações no sentido de reivindicar políticas voltadas para a implementação de TCCs nos 

serviços de saúde para a pessoa com TEA em todo o Brasil.  

 

2.2 MARCO REGULATÓRIO DO AUTISMO NO BRASIL E NO TOCANTINS  

Apesar de existirem algumas leis que amparam as pessoas com deficiência, assim como 

haver um conhecimento da sociedade sobre o assunto, os autistas ainda se deparam com a 

discriminação e preconceito. De acordo com Nogueira (2019), ocorre uma exclusão da 

sociedade dos portadores de deficiência e seus familiares, impactando na qualidade de vida 

destes. 

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, ou simplesmente Lei da 

Inclusão (Lei nº 13.146, Brasil, 2015), constitui um dos principais instrumentos jurídicos que 

garantem o acesso às políticas e tratamentos para a pessoa com Autismo. Essa lei assegura 

aspectos relevantes tais como igualdade de condições com as demais pessoas, o exercício dos 

direitos e liberdades fundamentais para as pessoas com deficiência, visando assim a sua 

inclusão social e cidadania. 

Segundo Neufeld et al. (2018), apesar de diversos obstáculos à sua correta aplicação, a 

Lei da Inclusão trouxe avanços importantes tais como o acesso à educação e saúde para as 

pessoas com Autismo. Destacam-se a seguir alguns pontos da Lei da Inclusão (ibid., Art. 15.) 

com impacto direto para as pessoas com TEA: 

 
I - Diagnóstico e intervenção precoces; 
II - Adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, 
buscando o desenvolvimento de aptidões; 
III - Atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas que 
possibilitem a plena participação social da pessoa com deficiência; 
IV - Oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, 
nos diferentes níveis de complexidade, para atender às necessidades 
específicas da pessoa com deficiência; 
V - Prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das Redes 
de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
 
 

Identificou-se assim que a Lei da Inclusão aborda diversos pontos que visam a assegurar 

serviços de qualidade e medidas que melhorem a qualidade de vida da pessoa com deficiência. 

No entanto, a aplicação dessas ações depende da atuação efetiva e articulada de várias 

instituições presentes nas esferas federal, estadual e municipal — complementadas pela atuação 
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de atores não-governamentais. Neste contexto, a falta de interação e sinergia entre esses atores 

é um dos fatores que dificultam a aplicação efetiva desta lei. 

Outro marco regulatório importante para o tratamento do Autismo é a Lei Berenice 

Piana (Lei 12.764, Brasil, 2012). Essa lei oferece direitos aos cidadãos portadores de deficiência 

– os quais inclui aqueles com Transtorno de Espectro autista (TEA) - tais como o diagnóstico 

precoce, tratamentos, terapias e medicamentos ofertados pelo sistema de saúde pública.  

De acordo com Santos et al. (2017), tanto a Lei da Inclusão como a Lei Berenice Piana 

enfatizam a necessidade de articulação intersetorial e participação social visando otimizar a 

implementação das políticas voltadas para a pessoa com deficiência. Ainda segundo esses 

autores, ambas leis destacam a importância das ações voltadas para o crescimento integral da 

pessoa com deficiência com vistas a sua plena inclusão na sociedade. 

Mais recentemente, a Lei Romeo Mion (Lei 13.077, Brasil, 2020), voltada para 

portadores de TEA, garante o direito à emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro autista (CIPTEA), possibilitando ao portador usufruir de atendimento 

prioritário, estacionar em vagas de deficientes e outros. 

Em complemento às leis acima mencionadas, o tratamento do autismo no Brasil também 

é amparado por leis que garantem direitos às crianças e adolescentes, assegurando-lhes 

condições de conviver normalmente na sociedade, em concordância com o que determina o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, Brasil, 1990).  

As principais leis brasileiras que, direta ou indiretamente, abordam a questão do 

autismo. Após uma análise desse, revelou-se que a evolução da legislação brasileira em relação 

ao Transtorno do Espectro Autista (TEA), desde as primeiras iniciativas de apoio às pessoas 

com deficiência até a instituição de políticas específicas para o autismo. 

Verifica-se um progresso gradual da legislação brasileira, no que se refere às leis que 

amparam a pessoa com autismo e portadores de deficiência. Nos últimos anos, ocorreu uma 

participação crescente da sociedade junto ao poder público no sentido de reivindicar direitos à 

pessoa com autismo. Essas leis abrangem diversos aspectos da vida da pessoa com autismo, 

desde o acesso à educação e saúde até a garantia de atendimento prioritário e a proibição de 

cobranças abusivas em instituições de ensino. 

Por exemplo, a Lei Berenice Piana (Brasil, 2012), que reconhece o autista como pessoa 

com deficiência, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Brasil, 2015), que consolida direitos e 

promove a inclusão social das pessoas com deficiência, incluindo aquelas com TEA e a Lei 

Romeo Mion (Brasil, 2020), que institui a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA 

(CIPTEA), são marcos importantes na garantia de direitos para esse grupo. Em termos de dados 
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estatísticos, a Lei nº 13.861 (Brasil, 2019), que inclui as especificidades do TEA nos censos 

demográficos, representa um avanço na coleta de dados e no planejamento de políticas públicas. 

Assim, o que evidenciou o crescente reconhecimento legal dos direitos das pessoas com 

TEA no Brasil. A evolução da legislação demonstra um esforço para garantir a inclusão social, 

o acesso a serviços essenciais e a proteção contra discriminação. No entanto, a efetiva 

implementação dessas leis e a garantia do acesso pleno aos direitos ainda são desafios a serem 

superados.  

Esse maior engajamento da sociedade em torno das políticas públicas para o autismo e 

demais deficiências é reflexo de transformações sociais amplas por parte da população 

brasileira. De acordo com Gohn (2011), entre 1970 a 1980 os movimentos sociais populares 

ganharam força no Brasil e em outros países da América Latina, sendo inspirados pela oposição 

aos regimes militares que governavam diversos destes países naquele momento. 

Ainda segundo a autora, com o fim dos regimes militares, esses movimentos populares 

passaram a defender outras causas e passaram a assumir um caráter mais institucionalizado, tais 

como os Fóruns Nacionais de Luta pela Moradia e pela Reforma Urbana. Esses movimentos 

organizados permitiram uma maior interação entre a sociedade civil organizada e o poder 

público, influenciando a definição de políticas públicas como o Orçamento Participativo e o 

Bolsa Escola, por exemplo. 

No âmbito do universo de estudo da presente pesquisa essa participação social tem 

ocorrido por meio da interação de familiares de pessoas com TEA via grupos de whatsapp e 

organizações não-governamentais. Destaca-se aqui a atuação de movimentos organizados, tais 

como a Associação Anjo Azul (Cançado et al., op. cit.), visando a sensibilizar para a criação de 

novas leis e regulamentos, além de lutar pela implementação de direitos já assegurados por lei. 

Nesse contexto, as redes sociais virtuais têm tido um papel importante no sentido de 

permitir uma maior interação entre os familiares e os próprios autistas, visando a trocar 

informações e reivindicar melhores condições de acesso e qualidade dos tratamentos para 

pessoas com TEA. Rossi et al. (2018), analisando o caso do município do Rio de Janeiro, 

demonstraram que as redes sociais e demais mecanismos virtuais são amplamente utilizados 

pelos familiares como ferramenta de acesso a informações sobre os tratamentos de TEA, 

principalmente na rede pública.  

Em um contexto mais geral, Kumm et al. (2021) afirmam que as tecnologias da 

informação (que incluem as mencionadas redes sociais) podem possibilitar o acesso em larga 

escala – e a um custo relativamente baixo – aos tratamentos para o TEA em países em 

desenvolvimento, permitindo a utilização de profissionais qualificados em locais onde esses os 
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serviços são deficientes ou inexistentes, tais como zonas rurais ou municípios isolados ou 

pequenos. 

Atualmente todos os 26 estados da federação e o Distrito Federal possuem suas próprias 

leis voltadas para os autistas, visando a atender as necessidades dos familiares e criando 

políticas públicas para melhoria da qualidade de vida. Mesmo havendo um respaldo na 

legislação na esfera federal, as leis estaduais têm fortalecido o acesso aos direitos das pessoas 

com transtorno espectro autista. Como critérios para exclusão do estudo bibliométrico 

apresentado no quadro 2, não foram elencadas as leis específicas para o período da pandemia 

de COVID-19 e leis que não continham conteúdo específico diretamente vinculado à TEA em 

sua ementa. Além disso, não foram listadas leis destinadas a organizações específicas, como as 

de reconhecimento de Utilidade Pública e de cessão de uso de imóveis. 

Foi uma lista das principais leis por estado e pelo Distrito Federal, apresentando a 

ementa de cada legislação. Essa organização permite uma visão clara e comparativa das 

diferentes iniciativas adotadas em cada região. As leis estão categorizadas de forma a facilitar 

a identificação das áreas de foco, como políticas de atendimento integrado, isenções fiscais, e 

prioridade no atendimento público. Ele oferece uma visão abrangente das iniciativas 

legislativas, destacando tanto os avanços quanto os desafios na implementação de políticas 

públicas eficazes. Esta análise é fundamental para promover a troca de experiências entre os 

estados, incentivar a adoção de boas práticas e contribuir para o desenvolvimento de políticas 

cada vez mais inclusivas e eficazes para as pessoas com TEA em todo o país. 

Os estados brasileiros têm variações na legislação sobre autismo. Alguns estados têm 

leis mais abrangentes, enquanto outros ainda estão em processo de elaboração ou 

implementação. As leis estaduais geralmente abordam direitos como o acesso à educação 

inclusiva, a garantia de atendimento multidisciplinar e a promoção da autonomia das pessoas 

com TEA. Apesar dos avanços na legislação, há desafios na implementação das leis estaduais. 

A falta de recursos financeiros e a falta de conscientização entre profissionais e a sociedade em 

geral são alguns dos obstáculos enfrentados. 

As leis estaduais cobrem uma ampla gama de tópicos, desde a proibição de cobrança de 

taxas adicionais em instituições de ensino para alunos com TEA até a implementação de 

políticas integradas de atendimento. Além disso, a maioria das legislações trata de questões 

como diagnóstico precoce, atendimento prioritário, e inclusão social e escolar. 

Em termos temporais, a maioria das leis listadas foram promulgadas nos últimos anos, 

especialmente entre 2020 e 2023, indicando um aumento recente na atenção legislativa ao TEA. 
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Esse aumento na legislação recente reflete uma resposta às demandas sociais por melhores 

condições de vida e inclusão para pessoas com TEA. 

Em termos de distribuição geográfica, vários estados, como Amazonas, Goiás, e Rio 

Grande do Sul, implementaram políticas estaduais de atendimento integrado ao TEA. Essas 

políticas buscam oferecer uma abordagem holística e coordenada para o tratamento e apoio às 

pessoas com TEA. Várias destas leis garantem atendimento prioritário a pessoas com TEA em 

diversos serviços públicos e privados, como estabelecimentos de saúde e órgãos públicos. Isso 

é um passo significativo para garantir que as pessoas com TEA recebam o apoio necessário sem 

enfrentar longas esperas. 

As leis estaduais e distritais desempenham um papel crucial na adaptação e 

implementação das políticas públicas voltadas para o TEA. Enquanto as leis federais 

estabelecem diretrizes gerais, as legislações estaduais e distritais são responsáveis por ajustar 

essas diretrizes às especificidades regionais, garantindo que as políticas públicas sejam eficazes 

e atendam às reais necessidades locais. Isso inclui a criação de programas específicos, alocação 

de recursos, e estabelecimento de estruturas de apoio adaptadas às particularidades de cada 

estado ou distrito. 

As leis estaduais sobre autismo no Brasil representam um avanço significativo na 

proteção dos direitos das pessoas com TEA. No entanto, ainda há muito a ser feito para garantir 

a efetiva implementação dessas leis e a promoção da inclusão social e a autonomia das pessoas 

com TEA. 

O aumento significativo no diagnóstico de TEA tem impulsionado a criação de uma 

série de leis voltadas para a proteção e inclusão das pessoas com TEA. Esse movimento reflete 

uma maior conscientização e sensibilidade dos legisladores e da sociedade em relação às 

necessidades e direitos das pessoas com TEA. A análise das leis recentes evidencia um esforço 

contínuo para abordar questões como diagnóstico precoce, atendimento prioritário, inclusão 

educacional, e apoio financeiro. 

Como exemplo de garantia de direitos para as pessoas com TEA, a criação da Carteira 

Estadual de Identificação da Pessoa com TEA (CIPTEA) foi uma medida relevante tomada em 

várias unidades da federação, facilitando o reconhecimento e a priorização do atendimento para 

indivíduos com TEA. Em outros estados, houve a implementação de leis que proíbem a 

cobrança de taxas adicionais para a matrícula de estudantes com TEA, além de conceder 

isenções fiscais para veículos destinados a pessoas com TEA. Essas medidas aliviam o fardo 

financeiro das famílias e promovem a inclusão escolar. 
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Por outro lado, um dos maiores desafios é a efetiva implementação e fiscalização dessas 

leis. Apesar de existirem leis bem formuladas, a falta de recursos e infraestrutura adequados 

pode dificultar a aplicação prática dessas políticas. 

Outro desafio se refere a necessidade de capacitação profissional, pois muitas leis 

mencionam a necessidade de capacitação dos profissionais de saúde e educação, mas a 

implementação de programas de treinamento adequados ainda é um desafio. A formação 

contínua é crucial para garantir que os profissionais estejam preparados para atender às 

necessidades específicas das pessoas com TEA. 

Ainda sobre o quadro anterior, as legislações estaduais referentes ao TEA abordam um 

grande leque de temas, dentre os quais se destacam as políticas diretamente voltadas para o 

diagnóstico precoce e o acesso aos tratamentos, além de outros assuntos como ampliação do 

prazo de validade do laudo médico e ações para assegurar a preferência à pessoa com TEA em 

atendimentos públicos, filas e estacionamentos. As primeiras leis sobre o tema foram publicadas 

pelos estados da Bahia, Distrito Federal, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e 

outras. A maioria destas leis continuam vigentes. 

As principais leis municipais nas capitais brasileiras sobre TEA. Ele apresenta um 

levantamento das principais legislações municipais nas capitais brasileiras que tratam do 

Transtorno do Espectro Autista (TEA). Este quadro oferece uma visão abrangente das 

iniciativas legislativas locais que visam a melhorar a vida das pessoas com TEA e de suas 

famílias, abordando questões como diagnóstico precoce, inclusão escolar, atendimento 

prioritário e criação de centros especializados. Como critério de exclusão, não foram listadas 

leis que não tinham autismo, autista ou TEA em sua ementa; além disso, também não foram 

listadas leis que não apresentavam um objetivo que as diferencia das demais leis. 

A pesquisa apresenta uma visão geral das leis municipais sobre autismo no Brasil. Essas 

leis visam a garantir os direitos das pessoas com TEA, incluindo o acesso a serviços de saúde, 

educação, trabalho e justiça. Assim como ocorreu em nível estadual, os municípios brasileiros 

têm variações na legislação sobre autismo. Alguns municípios têm leis mais abrangentes, 

enquanto outros ainda estão em processo de elaboração ou implementação. Especificamente em 

nível municipal, as leis abordam direitos como o acesso à educação inclusiva, a garantia de 

atendimento multidisciplinar e a promoção da autonomia das pessoas com TEA. Apesar dos 

avanços na legislação, há desafios na implementação das leis municipais. A falta de recursos 

financeiros e a falta de conscientização entre profissionais e a sociedade em geral são alguns 

dos obstáculos enfrentados. 
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Em termos do progresso alcançado, a análise das leis municipais revela um movimento 

crescente de conscientização e ação legislativa em relação ao TEA nas capitais brasileiras. 

Muitas dessas leis foram promulgadas recentemente, refletindo uma maior sensibilização da 

sociedade e dos legisladores para as necessidades das pessoas com TEA. Este contexto é 

essencial para entender o impacto e a efetividade das políticas locais, além de fornecer um 

panorama das iniciativas mais inovadoras e promissoras. A presente pesquisa apresentou um 

panorama das principais legislações municipais relacionadas ao Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) nas capitais brasileiras. A análise detalhada dessas leis revela um esforço contínuo das 

administrações municipais para promover a conscientização, diagnóstico precoce, inclusão e 

proteção dos direitos das pessoas com TEA.  

Em termos de conscientização e educação, muitas capitais (p. ex., Aracaju, Belém, Belo 

Horizonte e Fortaleza) instituíram dias ou semanas municipais dedicadas à conscientização 

sobre o autismo. Essas iniciativas são fundamentais para aumentar o conhecimento público 

sobre o TEA, promover a aceitação e inclusão das pessoas com autismo na sociedade. 

No quesito diagnóstico precoce e atendimento prioritário, várias leis focam estas 

questões, como se vê em Aracaju, Fortaleza, Goiânia e Natal. Este diagnóstico precoce é 

relevante devido à operacionalização do reconhecimento de direitos. Neste sentido, diversas 

leis reconhecem formalmente a pessoa com autismo como pessoa com deficiência, 

assegurando-lhe direitos específicos, como ocorre em Belo Horizonte, João Pessoa, Manaus e 

Rio de Janeiro. 

Mais do que reconhecer direitos, é necessária uma força conjunta em nível de sociedade 

para a Inclusão Social e Educacional das pessoas com TEA. Nos municípios a seguir, foram 

criados programas e instituições voltadas para o tratamento de TEA ou houve proibição de 

sobretaxa para os autistas em instituições educacionais: Maceió, Goiânia, São Paulo e Vitória. 

Em nível mais amplo, algumas capitais estabeleceram programas específicos de atenção 

integral ao autismo: Aracaju, Recife, Porto Alegre e São Paulo. Como forma de educar a 

sociedade em geral em relação à TEA, foram implementadas também ações de conscientização 

e sinalização em locais públicos nos municípios: Manaus e Salvador. 

No quadro 4 em, apresenta o Marco Legislativo do estado de Tocantins e do município 

de Palmas-TO referente ao TEA. Este quadro reflete os esforços legislativos voltados para a 

proteção dos direitos das pessoas com TEA, a promoção do diagnóstico precoce, a inclusão 

social e educacional, bem como a conscientização pública sobre o autismo. A seguir, estão 

listadas as principais leis e suas respectivas ementas, destacando a abrangência e a 
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especificidade das medidas adotadas para atender às necessidades das pessoas com TEA e suas 

famílias. 

O quadro 4 em anexo, apresenta uma visão geral das leis do estado de Tocantins e do 

município de Palmas-TO relacionadas ao Transtorno do Espectro Autista (TEA). Essas leis 

visam a garantir os direitos das pessoas com TEA, incluindo o acesso à educação, à saúde, ao 

trabalho e à justiça. Ele evidencia que o estado de Tocantins e o município de Palmas-TO têm 

avançado na legislação relacionada ao TEA. No entanto, ainda há desafios a serem superados, 

como a implementação efetiva das leis e a garantia do acesso pleno aos direitos das pessoas 

com TEA. 

No âmbito do estado de Tocantins, existem três leis (Tocantins, 2022a, 2022b, 2023), 

que, dentre outros objetivos, instituíram a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro autista (PEPTEA). Palmas (2016-2021), por sua vez, também 

publicou cinco leis, cujo principal conteúdo aborda temas como conscientização sobre o TEA, 

garantia de atendimento prioritário, criação da carteira de identificação do autista e ampliação 

do prazo de validade do laudo de TEA. O quadro também mostrou que a Secretaria Municipal 

de Saúde de Palmas-TO publicou uma Nota técnica, de forma a orientar os procedimentos 

técnicos a serem adotados pelos profissionais de saúde no município. 

O sistema de atendimento à pessoa com Autismo apresenta diversas limitações quanto 

à adequação dos tratamentos à demanda do paciente, sua eficiência e o acesso aos mesmos por 

parte das famílias. Apesar dos avanços obtidos a partir da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Lei nº 13.146, Brasil, 2015), verifica-se a existência de diversos obstáculos 

que têm prejudicado a qualidade geral do serviço prestado ao autista e suas famílias. 

A execução eficiente destes serviços depende de uma série de medidas de diferentes 

naturezas em diferentes níveis de governança pública. A esse respeito, Boff et al. (2021) 

afirmam que a efetiva implementação de políticas para o TEA depende de um arcabouço que 

envolve ações tais como atuação de atores dos ambientes jurídico e político, planejamentos de 

longo prazo, dotação orçamentária e articulação legislativa. Nesse sentido, os referidos autores 

destacam que tanto a formulação quanto a implementação das políticas públicas voltadas para 

o TEA estão imbricadas em um procedimento administrativo-político altamente interligado. 

Em suma, observa-se que o arcabouço de políticas públicas voltadas para o autismo tem 

evoluído no Brasil, apesar dos avanços ainda por serem feitos visando a assegurar a qualidade 

de vida do autista e sua família. Tal como ocorre em outras dimensões da sociedade brasileira, 

verifica-se uma defasagem entre a criação das leis voltadas para um determinado objetivo e sua 

efetiva aplicação por meio das políticas públicas. Neste contexto, uma questão central que 
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emerge se refere a necessidade de ampliar a participação social - nesse caso dos autistas e seus 

familiares - na formulação, implementação e monitoramento dessas ações. 

O tripé Estado - Setor Privado - Sociedade Civil é, segundo Leopoldino (2021), a base 

do complexo sistema que envolve a rede de apoio à pessoa com TEA. O autor apresenta um 

breve exemplo das atribuições de cada parte desse tripé em relação ao tema: 

● Estado: serviços assistenciais, publicação de normas e regulamentos referentes ao TEA, 

apoio a pesquisa, educação, dentre várias outras atividades. 

● Setor privado: complementação da oferta de serviços especializados, ampliação do 

suporte oferecido em áreas como educação, saúde, atendimento ao idoso, dentre outros, 

dentro das regras estabelecidas pelos governos.  

● Sociedade civil: levantamento e organização de pleitos e denúncias por meio de entidades 

representativas, parcerias com instituições públicas e privadas para realização de serviços 

assistenciais, promoção da ajuda mútua entre pessoas com Autismo e seus familiares. 

É importante ressaltar que o aumento vertiginoso nos últimos anos dos diagnósticos de 

autismo – não apenas no Brasil, mas em todo o mundo – tem levado a um consequente 

crescimento da demanda por tratamentos e serviços destinados a esse público. A esse respeito, 

Chiri et al. (2022), analisando o caso dos Estados Unidos, destaca que a crescente demanda por 

parte dos autistas e suas famílias têm levado a uma saturação dos centros de saúde 

especializados, serviços de educação e comunitários deste país, resultando em desafios em 

termos de tempo de espera e qualidade dos serviços. Esses autores ainda destacam a demanda 

por serviços e ações voltadas para os autistas adultos, os quais incluem aspectos como apoio ao 

emprego, acesso à moradia e treinamento profissional. 

Neste contexto, Leopoldino (2021) destaca que o processo de desenvolvimento 

profissional de um adulto com TEA exige uma preparação apoiada não apenas na formação 

técnica, mas também no aspecto vocacional, sendo necessário a utilização de meios para apoiar 

de forma eficiente a inserção desses profissionais no mercado de trabalho. 

Em síntese, a análise do marco legislativo brasileiro referente ao TEA revela um 

progresso significativo na garantia de direitos e na promoção da inclusão social das pessoas 

com autismo. As leis federais, estaduais e municipais abordam diversos aspectos da vida da 

pessoa com TEA, desde o acesso à educação e saúde até a proteção contra discriminação. No 

entanto, a efetiva implementação dessas leis e a garantia do acesso pleno aos direitos ainda são 

desafios a serem superados, demandando esforços conjuntos do governo, da sociedade e das 

famílias. 
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No contexto específico de Tocantins e Palmas, as leis estaduais e municipais 

demonstram um compromisso com a causa do autismo, buscando assegurar direitos e promover 

a inclusão. Contudo, a pesquisa de campo evidencia que ainda existem lacunas na 

implementação dessas políticas, com famílias enfrentando dificuldades no acesso a diagnóstico, 

tratamento e serviços especializados.  

Na seção seguinte, será abordado o histórico dos estudos acadêmicos sobre o autismo, 

desde seus marcos históricos passando pela construção dos principais conceitos. 

 

3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

3.1 TIPOLOGIA DA PESQUISA 

Esta pesquisa se enquadra como descritiva devido ao seu objetivo, pois pretende 

compreender e explicar aspectos novos referentes ao tema proposto. De acordo com Silveira e 

Córdova (2009), a pesquisa descritiva exige um conjunto de informações sobre o fenômeno em 

questão. Ela pretende delinear os traços de uma determinada realidade. 

Quanto à natureza, a pesquisa é classificada como qualitativa. Segundo Flick (2009), a 

pesquisa qualitativa supõe o contato direto e prolongado do pesquisador com o ambiente e o 

seu objeto de pesquisa, principalmente através do trabalho intensivo de campo, sendo os dados 

coletados de natureza predominantemente descritiva. 

Em complemento a essa caracterização metodológica da pesquisa, as seções a seguir 

apresentam as etapas da metodologia, iniciando pela coleta e fontes de dados.  

 

3.2 COLETA E FONTES DE DADOS 

Os principais mecanismos de coleta de dados foram baseados principalmente em 

entrevistas semiestruturadas presenciais e por meio de formulário online, e pesquisa 

documental, as quais são descritas abaixo: 

 

3.2.1 Entrevistas semiestruturadas e pesquisa documental 

As entrevistas semiestruturadas tiveram como foco os familiares responsáveis pelo 

tratamento dos autistas. Para Triviños (1987), o pesquisador que utiliza o método qualitativo 

busca em seus entrevistados a resposta para suas perguntas, utilizando técnicas que dependem 

diretamente de uma forte interação entre pesquisador e entrevistado. Entre essas técnicas a 

entrevista semiestruturada se destaca como uma das mais importantes para a pesquisa de 

processos e fenômenos sociais dificilmente estudados por outras ferramentas de coleta de 

dados. 
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Na visão do autor, para que se desenvolva uma entrevista semiestruturada, o 

entrevistador precisa ser flexível, ter um roteiro, ter conhecimento do assunto e deixar seu 

entrevistado à vontade, para que a entrevista seja realizada com sucesso. 

De acordo com Duarte (2004), a realização eficiente de uma entrevista semiestruturada 

depende do conhecimento, por parte do entrevistador, do objetivo da pesquisa e do assunto que 

está sendo abordado. Além disso, a fim de manter o foco da temática, é necessário o uso de um 

roteiro de perguntas, porém tendo o cuidado de saber observar o entrevistado e deixar que a 

entrevista flua de um modo natural, para que se possa extrair as informações necessárias. Na 

visão dele, o uso de entrevistas semiestruturadas para fins de pesquisas de mestrado e doutorado 

relacionadas ao Autismo, assim como das demais deficiências intelectuais e sua relação com as 

políticas públicas, têm sido amplamente empregado na literatura acadêmica. 

As entrevistas foram baseadas em um roteiro (ver Apêndice 2) com perguntas abertas, 

sendo as mesmas adaptadas de Williams (2016), Spinazola (2020) e Caron Neto (2023). Ele se 

iniciou com questões demográficas a respeito do(a) autista e seus pais ou responsáveis legais. 

Em seguida, as perguntas se alinharam com os eixos temáticos conforme segue:  

1) Caracterização do responsável pelo tratamento: com perguntas relacionadas ao perfil 

socioeconômico dos familiares e responsáveis; 

2) Perfil demográfico da criança com TEA: informações da criança diretamente 

relacionadas com diagnóstico e tratamento do TEA; 

3) Acesso ao tratamento: com perguntas referentes aos desafios e processos inerentes ao 

acesso aos tratamentos; 

4) Percepção dos pais com relação aos profissionais e tratamentos:  

5) Conhecimento de políticas públicas com foco em TEA: conhecimento dos pais a respeito 

de políticas públicas e legislação com foco em TEA; importância atribuída a estes assuntos 

pelos pais de autistas. 

 

O foco do roteiro foi obter a percepção dos responsáveis pelas crianças com TEA acerca 

do acesso e qualidade dos tratamentos, abordando elementos-chave do contexto de pesquisas 

tais como conhecimento das regras dos atendimentos, prazo para início dos tratamentos, tipos 

de tratamentos e qualidade geral dos serviços. 

A fim de assegurar a lisura e legalidade das entrevistas, todos os participantes foram 

convidados a assinar o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). A entrevista foi 

condicionada à assinatura do TCLE. Tal como mencionado por Bezerra (2018), foi importante 

fazer uma explanação clara e objetiva acerca do TCLE de forma a dar segurança aos 
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entrevistados e evitar que tivessem receio de participar da pesquisa. O TCLE da pesquisa se 

encontra no Apêndice 1. 

Ao total foram realizadas 94 entrevistas, sendo quatro presenciais e noventa por meio 

de formulário de pesquisa online. Ao iniciar as primeiras abordagens com os familiares para 

tentar agendar as entrevistas presenciais percebemos uma indisponibilidade por parte dos 

familiares por não terem tempo de receber a entrevistadora. Devido a isso, apenas quatro 

familiares aceitaram receber a entrevistadora presencialmente. Neste contexto de 

impossibilidade de realizar as entrevistas presencialmente, optou-se por trabalhar com 

formulário de pesquisa online utilizando a plataforma Google Forms. Nessa modalidade a 

distância houve uma maior adesão por parte dos pais e responsáveis, e com isso foram 

realizadas 90 entrevistas online. 

O formulário online foi respondido por meio de smartphone, computador, dentre outros 

dispositivos. A utilização de formulários online enquanto ferramenta de coleta de dados 

complementar à entrevista semiestruturada tem sido recorrente em pesquisas junto a familiares 

de autistas, tal como verificado em Caron Neto (2022). 

Esse método de pesquisa apresenta como vantagens seu baixo custo de aplicação e a 

possibilidade de entrevistar um maior número de pessoas, as quais podem estar 

geograficamente distantes. No entanto, a sua efetiva aplicação depende de uma formulação 

adequada do roteiro de perguntas. Neste sentido, Opara et al. (2023) destacou a viabilidade da 

aplicação de entrevistas qualitativas online. Dentre as vantagens apresentadas pelos autores 

citados, destaca-se a redução de despesas de deslocamento, a maior agilidade na coleta de 

dados, maior acesso a grupos isolados geograficamente ou por razões culturais. Além disso, a 

plataforma para coleta de dados pode ser utilizada gratuitamente, sendo o tratamento dos dados 

relativamente simples. 

De acordo com Vasantha e Harinarayana (2016), a pesquisa online vem crescendo em 

todo o mundo devido ao grande número de pessoas utilizando a web, destacando-se a 

capacidade de atingir um número maior de entrevistados, a facilidade coletar e tabular os dados 

e a confiabilidade das informações. 

No caso do presente estudo, o formulário online conteve as mesmas perguntas que o 

roteiro de entrevistas presenciais. As perguntas do formulário online encontram-se no Apêndice 

3. 

Em complemento às entrevistas, também foram obtidos dados por meio de pesquisa 

documental. De acordo com Sá-Silva et al. (2009), a pesquisa documental é um método 

qualitativo que requer uma análise sistematizada de informações obtidas a partir de 
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documentos, tais como relatórios, documentos oficiais, fotos, revistas etc. No caso específico 

desta pesquisa, alguns dos documentos pesquisados foram as normas reguladoras da Agência 

Nacional Saúde Suplementar (ANS), as regras de atendimento do Centro Estadual de 

Reabilitação de Palmas (CER) e dos Centros de Atenção Psicossocial Infantojuvenil (CAPSi), 

dentre outras normativas e demais informações pertinentes. 

As perguntas foram elaboradas com intuito de ser claras e objetivas para que indivíduos 

de qualquer escolaridade pudessem participar. Para ter clareza nas perguntas utilizadas nos 

formulários, foram feitas três etapas de testagem do questionário tanto presencial quanto online. 

A primeira testagem ocorreu com três pessoas de públicos diversos que não estão envolvidos 

com a temática do autismo. A segunda testagem ocorreu com três profissionais da área do 

autismo, sendo uma fonoaudióloga, um psicólogo e uma psicopedagoga, onde os mesmos 

apontaram pontos a serem aperfeiçoados e mais perguntas a serem realizadas. A terceira 

testagem ocorreu com três familiares de crianças com TEA, para verificar o grau de clareza das 

perguntas, compreensão e entendimento. 

Dando seguimento às etapas metodológicas, a seção a seguir descreve os principais 

elementos do universo da pesquisa e processo de amostragem. 

   

3.3 UNIVERSO E AMOSTRAGEM DA PESQUISA 

A pesquisa foi realizada em Palmas-TO, com os familiares de autistas que residiam na 

cidade ou em outros municípios. O pré-requisito para responder a essa pesquisa era que o autista 

fizesse o tratamento nas clínicas localizadas em Palmas-TO. Os questionários foram aplicados 

nas clínicas onde se fornece atendimento terapêutico, em visitas nas residências dos familiares, 

ou via formulário online, caso fosse da preferência do entrevistado. 

O público-alvo para coleta de dados primários via entrevistas semiestruturadas foi 

constituído por familiares ou responsáveis pela pessoa com TEA. Foram selecionados os 

responsáveis por crianças e adolescentes, de ambos os sexos, que já receberam o diagnóstico e 

estão fazendo acompanhamento terapêutico, estão aguardando ou estão em demanda judicial 

tanto na rede pública quanto no particular.  

Estas pessoas foram contatadas nas unidades de tratamento públicas e privadas. Outro 

meio de contato foi o grupo de Whatsapp da Associação Anjo Azul (Cançado et al., op. cit.), 

que conta com mais de 300 familiares de autistas de todo o estado do Tocantins. Além disso, a 

autora desta pesquisa - por ser mãe de autista - possui uma ampla rede de contatos de familiares 

de autista que também compuseram o universo de respondentes.  
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Como pesquisa documental, dados complementares foram coletados junto às 

operadoras de planos de saúde, clínicas e instituições da rede pública, visando a obter 

informações sobre os diferentes indicadores a serem avaliados na pesquisa. Essa coleta de dados 

complementar se dará por meio de consulta aos sites, por e-mail, telefone ou presencial junto a 

estas entidades. Desta forma, estes dados foram comparados aos obtidos por meio de 

entrevistas, de forma a realizar uma Triangulação dos dados. 

A amostragem qualitativa consistiu de um processo não-probabilístico e sequencial, no 

qual o conjunto de atores consultados ou entrevistados é pré-definido, porém podendo variar à 

medida que novos atores foram incluídos na coleta de dados. 

No que se refere ao tamanho da amostra para os indivíduos entrevistados, a pesquisa 

utilizou o critério de saturação para pesquisas qualitativas (Fontanella et al., 2011). De acordo 

com Fontanella et al. (2011), a saturação teórica ocorre quando a interação entre campo de 

pesquisa e o pesquisador não fornece novos elementos para balizar ou aprofundar a teorização. 

A saturação teórica, portanto, refere-se ao momento no qual o acréscimo de dados e 

informações em uma pesquisa não modifica a compreensão do fenômeno estudado. No caso 

deste trabalho, a saturação ocorreu com 94 entrevistados. Das 94 entrevistas, 90 foram 

respondidas de forma online através do google forms e 4 foram respondidas de forma 

presencial.  

 Em termos do acesso a novos sujeitos de pesquisa para a amostra, foi utilizada a 

abordagem da Amostragem por Bola de Neve (Baldin; Munhoz, 2011). Esta amostragem se 

caracteriza por uma amostra não-probabilística, na qual os participantes iniciais da pesquisa 

indicam novos entrevistados, prosseguindo assim sucessivamente, até que seja alcançado o 

critério de saturação citado no parágrafo anterior. Segundo esses autores, é importante que os 

primeiros entrevistados forneçam informações acerca do perfil destes de forma a assegurar que 

os mesmos sejam representativos da população que se deseja pesquisar. No caso específico 

desta pesquisa, o período de coleta de dados foi realizado entre os dias 27 de novembro de 2023 

a 20 de março de 2024. 

Segundo Vinuto (2014), nos últimos anos a Amostragem por Bola de Neve vem sendo 

utilizada em pesquisas qualitativas devido à possibilidade de alcançar populações pouco 

conhecidas ou de difícil acesso, tal como ocorre frequentemente em pesquisas de natureza 

qualitativa. 

Na Amostragem por Bola de Neve, o uso de redes de referências e indicações é 

primordial em situações onde não se conhece o universo da pesquisa. A autora afirma ainda que 
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esse tipo de amostragem é particularmente útil em pesquisas cujos temas são delicados, sendo 

necessário o acesso a indivíduos que pertencem ao grupo a ser estudado. 

Na sequência da amostragem e coleta de dados em campo, a próxima seção trata da 

operacionalização da análise dos resultados da pesquisa. 

 

3.4 PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE DOS RESULTADOS 

No que se refere à apresentação e discussão dos resultados, o processo consistiu de uma 

análise de conteúdo (Bardin, 2016), utilizando a saturação empírica e teórica como balizadores 

principais. A técnica de Triangulação de dados foi empregada visando validar as informações 

coletadas. 

A Análise de Conteúdo dos resultados da presente pesquisa baseou-se nas etapas a 

seguir, tal como proposto pelo autor (Bardin, op. cit.): 

1) Organização da análise: consistiu numa fase de organização das operações de análises 

dos dados, baseado em três eixos: (a) escolha dos documentos a serem analisados; (b) 

formulação das hipóteses e objetivos; (c) elaboração de indicadores que fundamentam a 

interpretação final. Na etapa de exploração do material, são codificados os extratos, por 

desconto ou enumeração. 

2) Codificação do material: compreendeu o processo de transformação dos dados brutos 

coletados em unidades sistematicamente agregadas, possibilitando uma fácil identificação 

do conteúdo de cada uma dessas unidades. Essa transformação se baseou em três etapas 

principais: recorte, agregação e enumeração. O recorte se refere a separação de unidades 

de registro, que são extratos ligados a um tema, que podem variar desde uma palavra, frase 

ou um tema. Em seguida essas unidades são agregadas de acordo com sua ligação 

semântica. Por fim, a enumeração dos agregados por meio de rótulos possibilita sua fácil 

identificação e contagem de frequência. 

3) Categorização: consistiu na classificação dos agregados de acordo com critérios 

previamente estabelecidos. esses critérios podem ser semânticos (ou seja, por temas), 

sintático (verbos e adjetivos), léxicos (classificação das palavras segundo o seu sentido, 

com emparelhamento dos sinônimos e dos sentidos próximos) e expressivo (por exemplo, 

categorias que classificam as diversas perturbações da linguagem).  

4) Inferência: consistiu em operações que visam a significar e validar os resultados 

apresentados. Essas operações permitiram a elaboração de inferências e interpretações 

acerca dos objetivos da pesquisa, ou ainda relacionados a resultados não previstos 

inicialmente. Uma das técnicas de validação foi a de triangulação dos resultados. 
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A fim de assegurar a validação dos resultados foi adotada a técnica de Triangulação dos 

dados. Zappellini e Feuerschütte (2015) afirmam que a metodologia de Triangulação permite 

que o pesquisador utilize outras metodologias de pesquisa com objetivos de buscar 

compreender os dados coletados.  

De acordo com Prodanov e Freitas (2013), a Triangulação é recomendada em situações 

onde o pesquisador se depara com várias fontes de evidências, havendo necessidade de evitar 

divergências entre as fontes, garantindo assim uma fidedignidade e validação dos resultados. 

Ela é uma abordagem que oferece uma maior robustez aos estudos qualitativos, a partir da 

utilização de dois ou mais métodos, teorias, fontes de dados e pesquisadores, possibilitando 

uma compreensão mais ampla do fenômeno que está sendo pesquisado tendo em vista 

considerar diferentes níveis de fontes de informação, tais como grupo focal, entrevista, 

aplicação de questionário, dentre outros (Santos et al., 2020; Marcondes e Brisola, 2014). 

Segundo Marcondes e Brisola (op. cit.), a análise por Triangulação se baseia em três 

etapas para proceder à análise de fato, sendo que a primeiro se refere às informações empíricas 

coletadas na pesquisa a partir das narrativas dos entrevistados; a segunda se refere ao diálogo 

com os especialistas no tema em questão; e a terceira trata da análise de conjuntura, ou seja, o 

contexto mais amplo e mais abstrato da realidade. 

No âmbito da presente pesquisa, a Triangulação deu-se a partir da confrontação dos 

dados obtidos nas entrevistas semiestruturadas com os familiares ou responsáveis pela pessoa 

portadora de TEA, combinada à opinião de especialistas no tema - que foram profissionais da 

área de saúde (ex: psicólogos, fonoaudiólogos), consultores, pesquisadores e gestores. Por fim, 

a Triangulação foi completada por meio de uma leitura do contexto geral em que se encontra o 

objeto de estudo. 

Este capítulo apresentou o percurso metodológico trilhado nesta pesquisa, detalhando o 

tipo de estudo, os participantes, os instrumentos de coleta de dados, os procedimentos de coleta 

e análise, e as considerações éticas envolvidas. A abordagem qualitativa, com entrevistas 

semiestruturadas e questionário online, permitiu aprofundar a compreensão das experiências e 

percepções dos pais/responsáveis de crianças com TEA em Palmas, Tocantins, em relação ao 

acesso ao diagnóstico e tratamento. A análise de conteúdo das entrevistas e a análise descritiva 

dos dados do questionário forneceram subsídios para a construção de um panorama da situação 

atual e a identificação de desafios e necessidades. 

A partir da metodologia empregada, espera-se que os resultados desta pesquisa 

contribuam para a ampliação do conhecimento sobre o acesso ao tratamento para TEA em 

Palmas, Tocantins, e sirvam como base para a formulação de políticas públicas mais eficazes e 
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inclusivas, que garantam o direito de todas as crianças com TEA ao desenvolvimento pleno de 

suas potencialidades. 

Além da presente dissertação, esse projeto de pesquisa de mestrado também tem como 

produto uma Cartilha Informativa, já publicada, sobre acesso ao tratamento para o autismo em 

Palmas-TO. Essa cartilha está apresentada no apêndice 3. 

No próximo capítulo, serão apresentados e discutidos os resultados da pesquisa, 

buscando responder às questões norteadoras e alcançar os objetivos propostos. 

 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES  

Os resultados aqui apresentados se baseiam na amostra qualitativa de 94 (noventa e 

quatro) pais/responsáveis que aceitaram responder às perguntas e compartilhar o que cada uma 

delas vive sobre o “autismo”. Essas informações são importantes para que os governantes e a 

sociedade conheçam mais sobre a realidade do acesso ao tratamento para o TEA. As análises 

foram organizadas a partir de cada um dos quatro eixos temáticos abordados no questionário: 

Caracterização do responsável pelo tratamento; Perfil demográfico da criança com TEA; 

Acesso ao tratamento; Percepção dos pais com relação aos profissionais e tratamentos; 

Conhecimento de políticas públicas com foco em TEA.  

 

4.1 EIXO TEMÁTICO: CARACTERIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO 

Os pontos apresentados neste eixo visam conhecer a situação socioeconômica e 

demográfica do principal responsável pelo tratamento da criança. O gráfico 1, a seguir, 

apresenta o grau de parentesco do responsável pela criança com TEA. 

Gráfico 1. Grau de parentesco do responsável da criança com TEA 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
O responsável trata-se da pessoa encarregada de acompanhar a criança nas terapias e 

também por dialogar com os profissionais e resolver questões operacionais com as clínicas, 
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dentre outros. O papel de destaque das mães é evidenciado, tendo em vista que para 85% dos 

participantes da pesquisa a mãe é a responsável pela criança frente aos tratamentos. 

Essa predominância da mãe como figura central no tratamento da criança com TEA 

destaca o papel fundamental que elas desempenham no cuidado e acompanhamento de seus 

filhos, muitas vezes assumindo responsabilidades que vão além do cuidado básico, como a 

busca por informações, a interação com profissionais de saúde e a luta por direitos e tratamentos 

adequados. É importante ressaltar que, embora o gráfico destaque a mãe como principal 

responsável, isso não significa que outros membros da família não estejam envolvidos no 

processo de tratamento. No entanto, a pesquisa indica que a mãe tende a ser a figura mais 

presente e ativa no acompanhamento da criança com TEA, o que pode gerar uma sobrecarga 

física e emocional significativa para essas mulheres. 

Este papel central das mães é destacado por Constantinidis et al. (2018), que afirma que 

mesmo em famílias em que os demais membros são participativos no tratamento da criança, a 

mãe sempre é a peça-chave para que a criança receba as terapias, no acesso à medicação e outros 

cuidados adequados. Os autores ainda destacam que é comum que as mães façam importantes 

concessões na sua vida, tais como abrir mão da sua carreira profissional, voltar para a 

universidade buscando conhecimento referente às terapias. 

Muitas vezes essas mães sofrem preconceitos no local de trabalho, deixando de realizar 

progressões de cargo ou ainda sendo excluídas de atividades de destaque, por precisarem se 

ausentar ou reduzir sua jornada de trabalho para estarem mais presentes com o filho. O mesmo 

se verifica em sua vida social, uma vez que elas acabam reduzindo sua atividade social devido 

à sua rotina cansativa, estresse e o capacitismo existente na sociedade. Essa sobrecarga de 

trabalho de cuidado foi reconhecida pelo Tribunal Superior do Trabalho (2024), dando direito 

a uma mãe de gêmeos autistas a uma redução da carga horária de trabalho sem perda de 

remuneração (AMATRA1 - Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho, 1ª região (RJ), 

2024). 

De acordo com Faro et al. (2019), a mãe da criança autista é sempre a pessoa do grupo 

familiar mais impactada - tanto mentalmente quanto fisicamente - pois está sempre presente em 

todo o processo da maternidade atípica, podendo acarretar um elevado nível de estresse.  

No gráfico 2, a seguir, é apresentado o local de residência da família. 

 
 
 
 
 
 
 



45 
 

Gráfico 2 – Local de residência da família 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
No gráfico 2, pode-se observar que 94% das famílias residem em Palmas, com as 

famílias restantes vindo de outros municípios. Chama a atenção a presença de crianças 

provenientes de municípios distantes de Palmas, tais como Cristalândia (151 km), Dois Irmãos 

(189 km), Colinas do Tocantins (277 km) e Wanderlândia (432 km). 

Essa concentração de atendimentos em Palmas evidencia a falta de serviços 

especializados para TEA em municípios do interior do estado, o que impacta negativamente o 

desenvolvimento das crianças com autismo e impõe um ônus financeiro e emocional às 

famílias, que precisam se deslocar para a capital em busca de tratamento. 

Preece et al. (2021), em uma pesquisa realizada na Inglaterra, mostraram a mesma 

situação vivida pelos familiares de autistas do interior do Tocantins. Os autores afirmam que 

famílias que vivem em áreas mais isoladas da Inglaterra (costeiras e zonas rurais) não contam 

com infraestrutura para ter um diagnóstico, terapias e acesso a profissionais especializados, 

além de uma ausência de recursos adequados, comparado com regiões mais urbanizadas desse 

país. Essa dificuldade acaba afetando a qualidade de vida nesses locais, mesmo considerando 

aspectos positivos como a proximidade com a natureza, a ausência de agitação e barulho típicas 

da cidade grande - o que facilita a socialização da criança com TEA.    

A localização da residência da família com uma criança com autismo tem um impacto 

significativo no acesso aos tratamentos, refletindo assim no desenvolvimento da criança. 

Analisando dados de pesquisa realizada nos Estados Unidos com autistas de 6 a 17 anos, 

Antezana et al. (2017) destacam que autistas moradores de zonas rurais apresentaram uma 

maior prevalência de atrasos de desenvolvimento e dificuldades relevantes (35%) comparados 

com residentes em áreas urbanas (23%). 

A localização também pode ser um fator que dificulta o diagnóstico do autismo. 

Williams et al. (2006), a partir de dados de pesquisa realizada no Japão, Estados Unidos, França 

e Suécia, verificaram que áreas urbanas apresentaram um índice de diagnóstico de autismo 2,5 
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vezes superior ao das áreas rurais. Considerando que a prevalência do autismo é biologicamente 

similar entre essas populações, entende-se que essa diferença pode ser explicada pela 

dificuldade no acesso aos serviços especializados e pela falta de informação sobre o autismo. 

Portanto, o Gráfico 2 evidencia a necessidade de descentralizar os serviços de 

tratamento para o TEA, ampliando o acesso e a qualidade do atendimento em todo o estado do 

Tocantins, de forma a garantir que todas as crianças com autismo tenham a oportunidade de 

receber o suporte necessário para seu desenvolvimento integral, independentemente de seu local 

de residência. 

No gráfico 3, a seguir são apresentados os perfis relativos à raça/etnia na amostra. 

 
Gráfico 3 - Raça/etnia do responsável 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
Os pardos e brancos tiveram proporções estatisticamente semelhantes no gráfico 3, pois 

têm uma diferença menor que 5% entre si. Como a amostra deste estudo não foi aleatória, não 

há como generalizar estatisticamente para a população de autistas do Tocantins como um todo.  

No entanto, comparando esses dados com a distribuição racial da população do 

Tocantins, segundo o IBGE (2022), observa-se que a proporção de responsáveis brancos na 

amostra (45%) é quase o dobro da proporção de brancos na população do estado (23,20%). Isso 

sugere que famílias brancas podem ter maior acesso ao tratamento para TEA em comparação 

com outros grupos raciais. Uma possível explicação é que há dificuldade de acesso de grupos 

vulneráveis em termos de raça/etnia ao tratamento para TEA, conforme relatam Roman-

Urrestarazu et al. (2021) e Liu et al. (2023). Nesse contexto, Steinbrenner et al (2022) afirmam 

que os jovens autistas negros podem enfrentar de maneira concomitante os desafios inerentes a 

sua deficiência e também a sua raça.  

É importante destacar que existe uma grande lacuna no que se refere a pesquisas 

tratando de questões étnicas e raciais dentro do autismo. Zamora et al. (2015) enfatizam a falta 

de pesquisas que abordem a questão do acesso aos tratamentos para o autismo dentro de uma 
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pesquisa de raça e etnia. Esses aspectos são especialmente relevantes no contexto brasileiro 

tendo em vista as desigualdades raciais históricas verificadas no país. 

A pesquisa destaca a necessidade de investigar as disparidades raciais no acesso ao 

tratamento para o TEA, especialmente considerando o contexto de desigualdades históricas no 

Brasil. A falta de estudos que abordem essa questão evidencia a importância de pesquisas 

futuras que investiguem os fatores que contribuem para essas desigualdades e proponham 

soluções para garantir o acesso equitativo ao tratamento para todas as crianças com TEA, 

independentemente de sua raça ou etnia. 

No gráfico 4, é apresentado o perfil da amostra em termos de escolaridade. 

 
Gráfico 4 - Nível de escolaridade do responsável 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
No gráfico anterior, o elevado percentual de responsáveis com nível superior (85%) 

chama a atenção, uma vez que no Tocantins apenas 19,5% da população possui esse nível de 

escolaridade (IBGE, 2022). É possível que a amostra de respondentes da presente pesquisa seja 

- não intencionalmente - formada por pessoas de camadas sociais com renda e escolaridade 

superior à média do estado. Vale ressaltar que essa maior escolaridade do responsável pode 

facilitar vários aspectos como buscar informações sobre TEA, compreender melhor as 

necessidades da criança, buscar tratamentos, intervenções adequadas e seus direitos. 

A escolaridade está associada a uma melhor capacidade de navegar nos sistemas de 

saúde e educação, encontrando os recursos e suportes necessários que acabam refletindo na 

qualidade de vida da criança e dos pais. Segundo Ahmed et al. (2023), a partir de dados 

coletados na Jordânia, 65,2% dos pais de autistas tinham bacharelado e 18,9% tinham ensino 

médio ou níveis de educação inferiores.  

No entanto, é importante ressaltar que 14% dos responsáveis não concluíram o ensino 

fundamental ou médio, o que pode representar um desafio adicional no acesso a informações e 



48 
 

serviços de saúde. A pesquisa destaca a importância de considerar o nível de escolaridade dos 

pais ao planejar intervenções e políticas públicas, a fim de garantir que todas as famílias tenham 

acesso a informações claras e compreensíveis sobre o TEA e seus tratamentos. 

Pais com baixa escolaridade podem ter dificuldades em entender diagnósticos médicos 

complexos e recomendações de tratamento, informações sobre o autismo e suas intervenções, 

resultando em uma conscientização limitada sobre as necessidades e direitos da criança. A falta 

de escolaridade está frequentemente associada a empregos de baixa remuneração, limitando os 

recursos financeiros disponíveis para tratamentos e terapias (De Lange et al., 2024). 

Além disso, a pesquisa aponta que o nível de escolaridade dos pais pode influenciar a 

percepção sobre o desenvolvimento da criança e a busca por tratamento. Pais com maior 

escolaridade podem estar mais atentos aos sinais precoces do autismo e buscar ajuda 

profissional mais cedo, o que pode impactar positivamente o desenvolvimento da criança. 

 De acordo com O’Sharkey et al (2024), a importância da escolaridade dos pais como 

fator facilitador do diagnóstico do autismo já foi maior no passado. Segundo esses autores, a 

partir de dados levantados nos EUA, até os anos 2000 as maiores taxas de diagnóstico de 

autismo eram verificadas em crianças cujas mães tinham um nível de escolaridade com 

fundamental completo. Após os anos 2000 essa diferença não era mais evidente, verificando a 

mesma taxa de diagnóstico independente da escolaridade das mães. É possível que o acesso à 

informação proporcionada pela popularização da internet nesse período tenha contribuído para 

ampliação da consciência sobre o autismo.  

Portanto, o Gráfico 4 evidencia a necessidade de desenvolver estratégias de 

comunicação e educação em saúde acessíveis a todos os níveis de escolaridade, a fim de garantir 

que todas as famílias tenham acesso a informações e suporte adequados para lidar com o TEA. 

O gráfico 5 a seguir apresenta a renda familiar dos participantes da pesquisa.  

 
 
Gráfico 5 - Renda familiar 

 
Fonte: dados da pesquisa 
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Neste gráfico, 64% dos entrevistados declararam ter renda domiciliar superior a três 

salários mínimos (R$4.236), sendo que o rendimento domiciliar médio das famílias do 

Tocantins é de R$1.581/mês (IBGE, 2022). Desta forma, confirmou-se na amostra deste estudo 

que famílias de baixa renda apresentam dificuldades de acesso ao tratamento para a TEA, de 

maneira semelhante ao que ocorre em nível mundial, conforme Smith et al. (2020). 

A partir de análise de diversos estudos realizados nos Estados Unidos, Smith et al. 

(2020) afirmam que crianças autistas oriundas de famílias de baixa renda têm acesso mais 

limitado a terapias especializadas e serviços comunitários e educativos voltados para o TEA, se 

comparado com famílias de maior renda. 

Conforme os relatos dos entrevistados, os custeios com os tratamentos têm custo muito 

elevado, tanto via plano de saúde, associações ou rede privada, acabando por comprometer uma 

grande parte da renda da família. Esses custos se referem não apenas ao pagamento dos planos 

de saúde ou diretamente às clínicas, mas também aos medicamentos, gastos de transporte e 

profissionais de apoio escolar. 

Apesar de toda pessoa com autismo ter o direito ao tratamento na rede pública, tal como 

prevê a lei Brasileira Berenice Piana (12.764, Brasil, 2012) e a lei municipal 3.962 (Tocantins, 

2022), verifica-se que muitas famílias não conseguem o tratamento pela rede pública - o que as 

obriga a pagar nas redes privadas. 

O Ministério da Previdência Social possui uma política de apoio financeiro às famílias 

de baixa renda que possuem filhos com TEA - o BPC/LOAS (Benefícios de Prestação 

Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social), amparado pela lei nº 13.146 (Brasil, 2015). 

Para ter direito ao benefício, a pessoa tem que ser brasileira, ter residência fixa no Brasil, ser 

PcD (Pessoa com deficiência) e ter renda per capita no grupo familiar de até a um quarto de 

salário mínimo.  

Apesar de ser um avanço importante, o BPC/LOAS possui alcance limitado pois exclui 

milhares de famílias que não se enquadram no teto de renda mensal. Nesse sentido, outras 

políticas de assistência poderiam ser implementadas, como, por exemplo, o serviço de 

orientação às famílias autistas para a “navegação” em relação aos procedimentos burocráticos 

para a obtenção de benefícios e tratamento, conforme ocorre nos EUA (Burke et al., 2024). 

Políticas de auxílio e renda mínima para familiares de pessoas com deficiência - 

incluindo o autismo - são comuns em países desenvolvidos. Conhecidas como “Safety Net 

Program”, esses programas desempenham um papel significativo na vida de muitas crianças 

com autismo provenientes de famílias de baixa renda, auxiliando no acesso a necessidades 

básicas, como alimentação, moradia e medicamentos (Anderson et al, 2024). 
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Outras formas de assistência em nível federal e distrital/estadual foram implementadas 

no Canadá (p. ex., em nível federal o Disability Tax Credit), com créditos fiscais para famílias 

com PcDs (Pessoa com Deficiência). Segundo Salvino et al (2022), existem no Canadá 44 

diferentes tipos de apoio financeiro para as famílias de autistas e demais PcDs, em níveis federal 

e provincial, sendo 4 os principais: bolsas ou créditos tributários reembolsáveis; créditos 

tributários não reembolsáveis; cobertura de serviços, assistência farmacêutica ou equipamentos 

e financiamento para pagamento de profissionais. 

No Brasil, existe em tramitação no congresso um projeto de lei (n. 1939) que visa a 

permitir a dedução na declaração do imposto de renda dos custos de medicação para TEA 

(Brasil, 2023). 

As medicações e as terapias envolvidas no tratamento do TEA são bastantes onerosas e 

constituem um dos desafios enfrentados pelas famílias, sejam elas atendidas pela rede pública 

ou privada. Em pesquisa realizada na baixada santista no ano de 2023, Souza e Antonelli (2023) 

identificaram que os valores médios por hora das principais terapias como o 

ABA, terapia ocupacional e fonoaudiologia foram de R$184. Considerando uma carga horária 

semanal do conjunto dessas terapias de 18h, chega-se a um valor total mensal de R$13.248. 

Dependendo da modalidade do plano de saúde é comum que seja exigida uma coparticipação 

financeira que normalmente se situa em torno de 30%. Tomando por exemplo os valores acima, 

teria-se uma coparticipação mensal de R$3.974,00. 

Em síntese, a pesquisa destaca que a renda familiar é um fator determinante no acesso 

a serviços de saúde, especialmente no caso de tratamentos especializados como terapias e 

acompanhamento multidisciplinar para o TEA. Famílias com renda mais baixa podem enfrentar 

dificuldades para arcar com os custos do tratamento, o que pode levar a atrasos na intervenção 

e a um maior comprometimento no desenvolvimento da criança. 

Além disso, a pesquisa aponta que a renda familiar pode influenciar a escolha entre a 

rede pública e privada de saúde. Famílias com maior poder aquisitivo podem optar por serviços 

privados, que muitas vezes oferecem maior agilidade e disponibilidade de profissionais 

especializados, enquanto famílias com renda mais baixa dependem da rede pública, que 

enfrenta desafios como longas filas de espera e falta de profissionais. 

Portanto, o Gráfico 5 evidencia a necessidade de políticas públicas que garantam o 

acesso equitativo ao tratamento para o TEA, independentemente da renda familiar. Isso pode 

incluir a ampliação da oferta de serviços especializados na rede pública, a criação de programas 

de subsídio para famílias de baixa renda e o desenvolvimento de estratégias para reduzir os 

custos do tratamento. 
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No gráfico 6, relata-se o estado civil dos entrevistados.   

 
Gráfico 6 - Estado civil do responsável 

Fonte: dados da pesquisa 
 

O gráfico 6 sugere que a maioria das crianças com TEA em Palmas vive em lares com 

dois responsáveis, o que pode representar uma rede de apoio mais ampla para a criança e para 

o responsável principal. A presença de um parceiro ou cônjuge pode oferecer suporte 

emocional, prático e financeiro, facilitando o enfrentamento dos desafios relacionados ao TEA.  

Embora o cuidado de uma criança com autismo possa apresentar desafios significativos 

que podem impactar em um casamento, na amostra deste estudo a maioria dos responsáveis são 

casados. Muitos pais conseguem manter seus relacionamentos estáveis e quando recebem o 

diagnóstico de autismo do filho a união fica mais fortalecida, se unindo para juntos apoiar o 

filho. Fatores como comunicação entre o casal, rede de suporte e tempo de qualidade juntos 

com a família são cruciais, com a terapia de casal ou individual fornecendo o apoio necessário 

para ajudar os pais a lidar com o estresse diário e manter uma relação saudável. 

No entanto, é importante ressaltar que 27% dos responsáveis são solteiros, divorciados 

ou viúvos, o que pode significar uma maior sobrecarga para esses indivíduos, que precisam 

lidar com as demandas do tratamento e do cuidado da criança sem o apoio de um parceiro. A 

pesquisa destaca a importância de considerar a situação familiar dos responsáveis ao planejar 

intervenções e políticas públicas, a fim de oferecer suporte adequado a todos os tipos de 

famílias.  

Um estudo realizado nos Estados Unidos demonstrou que o relacionamento dos pais 

impacta no diagnóstico da criança com autismo. De acordo com Kalb et. al (2021), crianças 

com TEA cujos os pais estão juntos tendem a receber o diagnóstico 1,4 anos antes do que filhos 

de pais divorciados.  
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Além disso, a pesquisa aponta que o estado civil dos pais pode influenciar a dinâmica 

familiar e o acesso a recursos. Famílias monoparentais, por exemplo, podem enfrentar desafios 

adicionais na conciliação do trabalho com o tratamento da criança, além de terem menor 

disponibilidade de tempo e recursos financeiros.  

Com o apoio certo, tanto famílias monoparentais quanto casais podem encontrar 

maneiras de gerenciar melhor as demandas de cuidar de uma criança com autismo e manter a 

qualidade de vida para todos. 

Portanto, o Gráfico 6 evidencia a necessidade de desenvolver políticas públicas que 

considerem a diversidade das configurações familiares e ofereçam suporte específico para 

famílias monoparentais, divorciados ou viúvos, a fim de garantir que todas as crianças com 

TEA tenham acesso a tratamento e apoio adequados, independentemente da estrutura familiar.  

O gráfico 7 apresenta o número de autistas nas respectivas famílias da amostra. 

Gráfico 7 - Número de crianças autistas na família 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

O gráfico 7 indica que a maioria das famílias em Palmas que lidam com o autismo 

enfrenta os desafios do tratamento e cuidado de uma única criança com TEA. No caso 

específico dos pais de autista, o receio de ter outro filho autista é um fator que também pode 

levar à uma redução da quantidade de filhos. 

A maior parte dos respondentes (88%) afirmaram ter apenas uma criança autista na 

família. Esse número pode ter relação direta com uma tendência no Brasil de redução da 

quantidade de filhos nas famílias. Segundo dados do IBGE (2024), a taxa de fecundidade das 

brasileiras em 2020 (último ano disponível) é de 1,7 filhos/mulher, muito abaixo dos 6,3 

filhos/mulher nos anos 60 e 4,4 filhos/mulher nos anos 80. 

No entanto, é importante reconhecer que 11% das famílias da amostra têm o desafio 

adicional de cuidar de múltiplas crianças com autismo, o que pode representar uma demanda 

ainda maior de tempo, recursos e suporte emocional. Assim, a pesquisa destaca a importância 

de considerar o número de crianças com TEA na família ao planejar intervenções e políticas 



53 
 

públicas. Famílias com múltiplas crianças autistas podem necessitar de apoio adicional, como 

serviços de respiro, grupos de apoio e programas de treinamento para pais, a fim de lidar com 

as demandas específicas dessa situação. 

Além disso, a pesquisa aponta que o número de crianças com TEA na família pode 

influenciar a dinâmica familiar e o acesso a recursos. Famílias com múltiplas crianças autistas 

podem enfrentar desafios adicionais na organização do tempo, na divisão de tarefas e na busca 

por serviços especializados para cada criança. 

Portanto, o Gráfico 7 evidencia a necessidade de desenvolver políticas públicas que 

reconheçam as necessidades específicas das famílias com múltiplas crianças com TEA e 

ofereçam suporte adequado para garantir que todas as crianças tenham acesso a tratamento e 

apoio de qualidade, independentemente do número de irmãos com o mesmo diagnóstico. 

4.2 EIXO TEMÁTICO: PERFIL DEMOGRÁFICO DAS CRIANÇAS COM TEA 

Foram levantadas informações sobre o perfil das crianças e jovens com TEA, a partir 

de dados como a proporcionalidade entre meninos e meninas diagnosticados com autismo, e a 

idade em que as crianças receberam o diagnóstico e a sua idade atual.  

 No gráfico 8, é apresentada a proporção entre meninos e meninas autistas na amostra. 

 
Gráfico 8 - Sexo das crianças com autismo 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
O Gráfico 8, que ilustra o sexo das crianças com autismo, revela uma predominância do 

sexo masculino. Essa diferença significativa entre os sexos é consistente com a literatura sobre 

o TEA, que aponta uma prevalência maior do autismo em meninos em relação às meninas. Essa 

disparidade de gênero no diagnóstico de TEA pode estar relacionada a diversos fatores, 

incluindo diferenças biológicas. 

A proporção vista no gráfico anterior é semelhante à verificada por Dougherty et al. 

(2022), que apontam uma proporção de quatro meninos para uma menina em termos de 

diagnósticos de autismo. Essa proporção é a mesma verificada pelo CDC dos Estados Unidos, 
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em pesquisa realizada em 2020 em diversos estados americanos e com diferentes grupos étnicos 

(Maenner et al, 2023). Segunda essa pesquisa do CDC, a proporção de autistas nos novos 

nascimentos é de 4% para homens e 1% para mulheres. De acordo com O´Sharkey et al (2024), 

apesar dessa diferença na prevalência de autismo entre homens e mulheres, não existem 

diferenças significativas com relação a idade do diagnóstico. 

Outro fator que pode influenciar nesta diferença, é o viés de diagnóstico, pois os critérios 

de diagnóstico e observações clínicas podem ser influenciados por estereótipos de gênero, 

levando a um subdiagnóstico em meninas, cujos sintomas podem se manifestar de forma 

diferente dos meninos. Outra possibilidade é que as meninas com TEA podem desenvolver 

habilidades de mascaramento social, tornando seus sintomas menos evidentes e dificultando o 

diagnóstico. 

De maneira geral, a pesquisa destaca a importância de considerar as diferenças de 

gênero na manifestação do TEA, a fim de evitar o subdiagnóstico em meninas e garantir que 

todas as crianças com autismo recebam o diagnóstico e o tratamento adequados. É fundamental 

que profissionais de saúde e educação estejam atentos às particularidades do TEA em meninas 

e que os critérios diagnósticos sejam revisados e aprimorados para incluir a diversidade de 

manifestações do transtorno. 

Além disso, a pesquisa aponta a necessidade de investigar as causas da disparidade de 

gênero no diagnóstico de TEA, a fim de desenvolver estratégias para identificar e tratar o 

autismo em meninas de forma mais eficaz. É importante que futuras pesquisas explorem as 

diferenças biológicas, sociais e culturais que podem contribuir para essa disparidade, a fim de 

promover a equidade no acesso ao diagnóstico e tratamento para todas as crianças com TEA, 

independentemente do sexo. 

No gráfico 9, na forma de histograma, a seguir, são relatadas as idades para diagnóstico 

do TEA. 
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Gráfico 9 - Idade em que a criança recebeu o diagnóstico de autismo 

 
Fonte: dados da pesquisa2. Frequência relativa (%) no eixo vertical. 

 

No histograma do gráfico 9, acima, pode-se observar que a maior parte das crianças 

foram diagnosticadas com até 2,5 anos de idade, representando 30% do total. As idades de 3 

(17%), 1 (16%) e 4 (12%) anos foram as demais faixas etárias onde houve os diagnósticos. Isso 

mostra que 75% das crianças participantes desta pesquisa foram diagnosticadas com autismo, 

a média é até 4 anos. 

Discutindo o gráfico 9, à luz dos dados do CDC sobre prevalência de autismo nos 

Estados Unidos, Maenner et al. (2023) demonstram que a idade média de diagnóstico nesse 

país foi de 4 anos. Em nível mundial, Van’t Hof et al. (2021) relataram que a nível mundial, a 

média de idade para o diagnóstico é 4 a 5 anos de idade. Na visão deles, a intervenção precoce 

é essencial para que a criança possa desenvolver suas habilidades comprometidas, visando a 

um ganho no desenvolvimento.  

Esses dados indicam que, embora haja um esforço para o diagnóstico precoce do TEA, 

ainda há um número significativo de crianças que recebem o diagnóstico tardiamente, o que 

pode impactar negativamente seu desenvolvimento e acesso a intervenções terapêuticas. A 

pesquisa destaca a importância do diagnóstico precoce do autismo, que permite o início 

imediato de intervenções que podem melhorar significativamente o desenvolvimento da criança 

e sua qualidade de vida. O diagnóstico precoce também possibilita o acesso a serviços 

especializados e o suporte necessário para a família lidar com os desafios do TEA. No entanto, 

é relevante pontuar os desafios para o diagnóstico precoce, como a falta de conhecimento sobre 

os sinais precoces do autismo, a dificuldade de acesso a profissionais especializados e a demora 

na obtenção de avaliação e diagnóstico. 

 
2 O desvio padrão foi de 3,37 anos. Foi feito uma testagem para saber com quantos anos as crianças 

receberam o diagnóstico usando a normalidade Shapiro Wilk. O p-valor do teste de Shapiro-Wilk encontrado foi 
muito baixo (menor que 0,05), indicando que a distribuição das idades de diagnóstico não é normal.  
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Em suma, o Gráfico 9 evidencia a necessidade de intensificar os esforços para o 

diagnóstico precoce do TEA em Palmas, por meio de ações como as campanhas de 

conscientização, informando a população sobre os sinais precoces do autismo e a importância 

do diagnóstico precoce. Além disso, é necessário treinar profissionais de saúde e educação para 

identificar os sinais precoces do autismo e encaminhar as crianças para avaliação especializada. 

Em termos de saúde pública, ressalta-se a demanda de ampliação do acesso a serviços de 

avaliação e diagnóstico em Palmas, especialmente na rede pública de saúde, estabelecendo 

protocolos de atendimento que garantam a agilidade e a eficiência no processo de diagnóstico. 

Com essas ações, é possível reduzir o tempo de espera para o diagnóstico e garantir que todas 

as crianças com TEA em Palmas tenham acesso a intervenções precoces e suporte adequado, 

maximizando suas chances de desenvolvimento e inclusão social. 

No gráfico 10, a seguir, é apresentada a faixa etária atual dos pacientes da amostra. 
 

Gráfico 10 - Idade atual da criança 

 
Fonte: dados da pesquisa3. 

 
Conforme observado na amostra, 70% das crianças têm até 8 anos de idade, sendo que 

a idade com maior frequência foi a de 6 anos (17%). A média de idade foi 7,44 anos. Esses 

dados indicam que a pesquisa se concentrou em responsáveis por crianças relativamente jovens, 

o que é compreensível, considerando o foco no acesso ao tratamento e diagnóstico precoce do 

TEA. A maioria das crianças ainda está na fase inicial da infância e, portanto, em um período 

crucial para intervenções terapêuticas que podem impactar significativamente seu 

desenvolvimento e qualidade de vida. 

Klein e Klinger (2024), em estudo realizado na Austrália, verificou os ganhos - em 

termos de saúde e autonomia - na fase adulta em indivíduos que tiveram tratamento e 

diagnóstico precoce, comparado com aqueles que tiveram diagnósticos e tratamentos tardios. 

 
3 O desvio padrão foi de 5,09 anos. Foi feito uma testagem para saber com quantos anos as crianças 

receberam o diagnóstico usando a normalidade Shapiro Wilk. A probabilidade de significância do teste de Shapiro-
Wilk foi muito baixa (menor que 0,05), indicando que a distribuição das idades atuais não é normal, o que impede 
a aplicação das propriedades da distribuição normal à amostra deste estudo. 



57 
 

O entendimento das consequências da ausência de diagnóstico e tratamento em adultos levou 

Lai e Baron-Cohen (2015) a cunhar a expressão “geração perdida” de adultos autistas, os quais 

tiveram que enfrentar desafios significativos na sua inclusão na sociedade. Segundo os autores 

essas pessoas frequentemente chegavam à fase adulta tendo que lidar com comorbidades 

importantes tais como ansiedade, depressão, transtorno obsessivo-compulsivo, psicose, 

transtornos de personalidade e outros transtornos do neurodesenvolvimento. 

A predominância de crianças mais jovens na amostra também pode refletir a maior 

preocupação dos pais com o diagnóstico e tratamento precoce do autismo, buscando auxílio 

profissional assim que os primeiros sinais do transtorno são percebidos. Essa tendência é 

positiva, pois a intervenção precoce tem se mostrado fundamental para o desenvolvimento de 

habilidades e a minimização dos desafios associados ao TEA. 

No entanto, é importante lembrar que o autismo é um transtorno que acompanha o 

indivíduo ao longo da vida, com as necessidades de tratamento e suporte se modificando ao 

longo do tempo. A pesquisa, ao focar em crianças mais jovens, pode não ter capturado as 

necessidades específicas de adolescentes e adultos com TEA, o que representa uma limitação 

do estudo. 

Assim, o Gráfico 10 evidencia a necessidade de futuras pesquisas que investiguem o 

acesso ao tratamento e as necessidades de suporte para pessoas com TEA em todas as faixas 

etárias, a fim de garantir que políticas públicas e serviços de saúde atendam às demandas 

específicas de cada fase da vida. 

No gráfico 11, são apresentados os níveis de autismo dos filhos dos participantes desta 

pesquisa. 

Gráfico 11 - Nível de autismo das crianças da amostra 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
O gráfico 11 indica que a maioria das crianças da amostra apresenta um nível de suporte 

leve ou moderado, o que significa que elas necessitam de algum apoio para lidar com os desafios 

do TEA, mas geralmente conseguem desenvolver habilidades e participar de atividades 
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cotidianas com relativa autonomia. No entanto, é importante ressaltar que 12% das crianças 

apresentam um nível de suporte severo, o que implica em maiores dificuldades de comunicação, 

socialização e comportamento, demandando um suporte mais intensivo e especializado. 

O DSM-5 (Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais) classifica o 

autismo em três níveis, baseando-se na gravidade dos sintomas e na necessidade de suporte 

necessário para a vida diária da criança com autismo, de acordo com Hong, et al. (2021). No 

presente estudo observou-se, que as crianças que participaram foram diagnosticadas 

majoritariamente entre o nível 1 (leve) e nível 2 (moderado) de suporte – representando 88% 

do total. 

A maioria das crianças com autismo apresenta uma necessidade de suporte que pode ser 

leve, moderado e severo, os três níveis de suporte classificam as pessoas com TEA de acordo 

com a possibilidade de autonomia. O enquadramento da criança com TEA em cada um dos três 

níveis se baseia em um conjunto de critérios estabelecidos pelo DSM-5, e que inclui 

características relativas a relacionamento social, comunicação e ocorrência de comportamentos 

restritos e repetitivos (Hyman et al., 2019). 

A revisão de literatura desta dissertação destaca que a classificação do nível de autismo 

é fundamental para orientar o planejamento de intervenções terapêuticas e o suporte oferecido 

às crianças e suas famílias. O reconhecimento da diversidade de manifestações do TEA e a 

individualização do tratamento são cruciais para garantir que cada criança receba o apoio 

necessário para alcançar seu pleno potencial. 

Além disso, a pesquisa aponta que o nível de suporte pode influenciar o acesso a 

serviços e recursos, bem como o impacto do TEA na vida da criança e da família. Crianças com 

nível de suporte severo podem necessitar de serviços mais especializados e intensivos, o que 

pode representar um desafio adicional para as famílias, especialmente em termos de custos e 

disponibilidade de profissionais qualificados. 

Em suma, o Gráfico 11 evidencia a importância de oferecer serviços e suporte 

adequados a cada nível de autismo, garantindo que todas as crianças com TEA tenham acesso 

ao tratamento e apoio de que necessitam para seu desenvolvimento integral. É fundamental que 

as políticas públicas e os serviços de saúde considerem a heterogeneidade do TEA e ofereçam 

intervenções individualizadas e eficazes para cada criança, independentemente do seu nível de 

suporte. 

Ao longo desta seção, a análise dos dados sociodemográficos das famílias participantes 

da pesquisa revelou um perfil predominante de mães como responsáveis, residentes em Palmas, 

com nível de escolaridade elevado e renda familiar entre 1 e 5 salários mínimos. A maioria das 
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crianças é do sexo masculino, com diagnóstico de TEA entre 3 e 5 anos de idade e nível de 

suporte leve ou moderado.  

Esses dados fornecem um panorama importante sobre as características das famílias que 

buscam tratamento para o TEA em Palmas, Tocantins, e podem auxiliar na compreensão dos 

desafios e necessidades específicas enfrentadas por esse grupo. A próxima seção se dedicará a 

analisar o acesso ao diagnóstico e tratamento, investigando as dificuldades, os caminhos 

percorridos e as percepções das famílias sobre os serviços oferecidos.  

4.3 EIXO TEMÁTICO: ACESSO AO TRATAMENTO 

Esta seção se propõe a analisar o acesso ao tratamento para o Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) em Palmas, Tocantins, a partir da perspectiva das famílias participantes da 

pesquisa. Serão explorados os caminhos percorridos pelas famílias em busca de diagnóstico e 

tratamento, os desafios enfrentados nesse processo, o tempo de espera para o início do 

tratamento, os custos envolvidos e a percepção sobre a qualidade dos serviços oferecidos, tanto 

na rede pública quanto na privada.  

Busca-se aqui aprofundar a compreensão sobre a realidade do acesso ao tratamento para 

TEA em Palmas, identificando as principais barreiras, dificuldades e necessidades das famílias. 

A partir dessa análise, será possível traçar um panorama da situação atual e propor soluções 

para a melhoria do acesso e da qualidade do tratamento, contribuindo para a construção de 

políticas públicas mais eficazes e inclusivas.  

Por exemplo, no gráfico 12, a seguir, aborda-se o percentual de crianças que estão 

realizando as terapias recomendadas para o tratamento do TEA, oferecendo um panorama sobre 

a efetividade do acesso ao tratamento em Palmas. A análise dos dados permite avaliar se as 

crianças estão recebendo o suporte terapêutico necessário para seu desenvolvimento e 

identificar possíveis lacunas no acesso a essas terapias. 

 
Gráfico 12 - Proporção de crianças fazendo as terapias para o tratamento de TEA 

Fonte: dados da pesquisa  
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O gráfico 12 evidencia que, apesar da maioria das crianças da amostra ter acesso às 

terapias necessárias, uma parcela significativa ainda enfrenta dificuldades para receber o 

tratamento completo. Essa situação é preocupante, pois a literatura enfatiza a importância das 

terapias para o desenvolvimento e a qualidade de vida das crianças com TEA. O atraso ou a 

falta de acesso ao tratamento pode ter consequências negativas a longo prazo, comprometendo 

o desenvolvimento de habilidades e a inclusão social. 

No caso dos 33% das crianças que não estão recebendo o tratamento recomendado, os 

principais motivos dos autistas não conseguirem fazer todas as terapias necessárias são: 

financeiros, falta de acesso a especialistas em TEA no SUS, falta de conhecimento dos direitos 

por parte dos responsáveis, falta de profissionais capacitados e dificuldade em conseguir 

atendimento, tanto na rede pública quanto na privada. Esses obstáculos reforçam a necessidade 

de políticas públicas que garantam o acesso universal e equitativo ao tratamento para o TEA, 

além de ações de conscientização e capacitação para profissionais e familiares. 

Sabe-se que o autismo não tem cura, mas o tratamento pode trazer grande autonomia 

para a criança, tendo mais chances de ampliar seu repertório de habilidades adquiridas conforme 

sua necessidade, de acordo com Gaiato (2023). O sucesso no tratamento do TEA depende de 

um esforço colaborativo da equipe multidisciplinar, da família e da escola, possibilitando que 

a criança faça progressos significativos. 

 De acordo com Malik-Soni et al. (2022), as necessidades das pessoas com autismo 

demandam um esforço da parte dos pais no sentido de não desistir de lutar pelos direitos dos 

filhos, e também dos governantes para que aumentem os locais de tratamento. Além disso, 

existe uma demanda por parte dos médicos e demais profissionais para que esses busquem 

compreender o autismo por meio de pesquisas e capacitação contínua e de qualidade. Por fim, 

no contexto atual de crescimento dos casos de autismo, espera-se que a sociedade seja mais 

bem informada sobre o autismo, de forma a reduzir o estigma e preconceito e assim todas as 

pessoas autistas possam alcançar seu pleno potencial e participar plenamente na sociedade. 

No gráfico 13, a seguir, apresentam-se as redes que oferecem o tratamento para a TEA. 
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Gráfico 13 - Principais redes de tratamento do TEA para a criança 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

No caso da amostra, a maior parte (61%) conseguiu tratamento por meio da rede de 

planos de saúde (gráfico 13). Os planos de saúde no Brasil são monitorados pelas ANS e são 

obrigados a cobrir o tratamento do autismo. Esta obrigatoriedade foi estabelecida pela Agência 

Nacional de Saúde Suplementar a partir de 1º de julho de 2022. A ANS possui um Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde, que lista os tratamentos e procedimentos que os planos de 

saúde devem obrigatoriamente cobrir. Esse rol inclui os tratamentos para o Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) que estão relacionados no CID F84 (ANS, 2022). 

O tratamento em clínicas particulares - sem cobertura de planos de saúde - foi a segunda 

rede para tratamento do TEA mais citada pelos entrevistados (16%). Essas redes são uma 

alternativa para aqueles pais que não dispõe de um plano de saúde ou que mesmo tendo um 

plano tiveram alguns tratamentos negados.  

A busca pelo tratamento dos filhos através das redes dos planos de saúde e atendimentos 

particulares (ou associações), revelam a incapacidade do governo federal (SUS), estados e 

municípios em oferecer esses serviços com a qualidade e quantidade necessária. Neste contexto 

é importante destacar que o tratamento do autismo exige celeridade, pois a cada dia que passa 

a criança precisa de terapias de forma a não perder as fases de desenvolvimento de cada idade. 

A oferta de terapias para o TEA varia enormemente entre estados e municípios, não 

havendo uma normativa que determine quais tratamentos devem ser oferecidos por parte dos 

entes públicos. Em alguns países existem normas orientadoras que servem de base para a oferta 

dessas terapias. De acordo com Choi et al. (2020), em um estudo realizado nos Estados Unidos, 

verificou-se que os mandatos de cobertura para tratamento de Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) variam entre os estados, mas há um conjunto comum de benefícios adotado pela maioria 

deles. 
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Em estudo sobre o acesso ao tratamento de crianças com TEA no SUS, Alves (2023) 

identificou que muitas famílias recorrem à judicialização como meio de acesso ao tratamento. 

O estudo reiterou que a ausência de diretrizes unificadas para o cuidado das pessoas com 

autismo prejudica o acesso e o tratamento eficaz no SUS. Além disso, a demora nos 

atendimentos, a fragmentação dos serviços de saúde e a falta de coordenação entre instâncias 

são outros fatores que dificultam o acesso e qualidade dos tratamentos no SUS.  

Embora o SUS ofereça tratamento para autismo, a espera pode ser um desafio devido à 

alta demanda e variabilidade na capacidade de atendimento. No entanto, a qualidade e 

disponibilidade desses serviços podem variar, sendo fundamental que as famílias estejam bem 

informadas e busquem ativamente os recursos disponíveis em sua região. 

Por outro lado, a rede de tratamento por parte dos planos de saúde também apresenta 

limitações, como por exemplo a dificuldade em encontrar profissionais especializados e a 

negativa por parte das operadoras em oferecer determinados tratamentos. Como já mencionado 

anteriormente, as terapias para o TEA são bastantes onerosas e isso acaba levando as operadoras 

de planos de saúde a adotar uma postura restritiva, esses problemas têm sido verificados no 

Brasil, mas também em outros países.   

Zhang et al. (2021) analisou dados de usuários de planos de saúde dos Estados Unidos 

que utilizaram tratamentos de TEA para seus filhos. Esses autores relataram que as dificuldades 

de acesso aos tratamentos eram maiores naqueles casos de crianças com nível de TEA mais 

elevado e que, portanto, demandam terapias mais intensivas e caras.  

A seguir são apresentadas as dificuldades mencionadas pelos entrevistados com relação 

ao início do tratamento na rede utilizada. As maiores queixas foram a falta de conhecimento 

dos direitos por parte dos responsáveis e a falta de profissionais capacitados para oferecer o 

tratamento. Outro problema mencionado com frequência foi a dificuldade para conseguir o 

tratamento. Destacam-se os relatos abaixo: 

● “O diagnóstico foi tardio e hoje ele é acompanhado por psiquiatra para tratar a ansiedade 

e evitar crises depressivas” (PR14). 

● “Autorização do plano de saúde para consulta com a Neuro, bem como na liberação das 

terapias” (PS1). 

● “Negativa do plano, tendo que judicializar “ (PS2 ) 

● “Até hoje é difícil, pois ele só faz acompanhamento psicopedagógico. E mais nada, ele 

precisa de acompanhamento dos outros profissionais” (PB1 ) 

 
4 PR = Plano Particular, PS = Plano de Saúde,  PB = Plano Público, ASS.= Associações  
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● “Todos, desde a rede básica de saúde na USF, eles não sabem como proceder, e todos 

os pedidos de terapia mesmo com laudo são recusados”(PB2 ) 

● “Tudo muito caro, meu filho ainda não faz tratamento, não tenho condições para pagar 

um plano de saúde de [R$] 2.700,00” (PR2 ) 

● “Pela rede pública é muito difícil” (PR3 ) 

● “Tratamento pela rede estadual e municipal está tudo parado, a fila de espera enorme”. 

Tive que  recorrer a um plano de saúde” (PS3 ) 

● “Falta de recursos para fazer particular e não oferta pelo sus” (PB3 ) 

● “Foi necessário entrar com ação judicial para o início do atendimento” (PS4). 

● "Cancelamento do plano/batalha judicial/não-cumprimento de decisão judicial/não 

envio de boleto” (PS5). 

● “Foi pedido às terapias pelo SUS mas até agora não tivemos retorno” (PB4). 

● “A demora no atendimento, anos aguardando tratamento e não acontece pelo SUS” 

(PB5). 

Em suma, os relatos das famílias evidenciam as dificuldades de acesso ao tratamento 

para o TEA em Palmas, tanto na rede pública quanto na privada. Na rede pública (SUS), as 

principais queixas são a demora no atendimento, a falta de profissionais especializados e a 

ausência de oferta de terapias recomendadas. Na rede privada, os principais obstáculos são os 

altos custos dos planos de saúde e das terapias, a negativa de cobertura por parte das operadoras 

e a dificuldade em encontrar profissionais qualificados. Essas barreiras levam muitas famílias 

a recorrer à judicialização para garantir o acesso ao tratamento, o que demonstra a ineficiência 

do sistema de saúde em atender às necessidades das pessoas com TEA. 

Neste sentido, Smith-Young et al. (2020), em estudo realizado junto a parentes de 

autistas no Canadá identificou 3 fases principais vivenciadas desde os primeiros sinais, 

passando pelos diagnósticos até os tratamentos. Os relatos dos pais/responsáveis, então, podem 

ser enquadrados nas fases a seguir: 

(a) Espera vigilante: fase no qual os pais percebem os primeiros sinais e comportamentos 

suspeitos, buscando avaliação e diagnóstico. Normalmente essa fase envolve o pediatra ou 

outro médico que acompanha a criança;  

(b) Espera informada: após o recebimento do diagnóstico, nesta fase as famílias enfrentam os 

desafios relativos ao acesso aos tratamentos, que envolve diversos especialistas como 

fonoaudiólogos, psicólogos e terapeutas ocupacionais. Nesta fase a família passa a ter 

acesso a mais informações sobre o autismo e apresenta mais condições de avaliar o 

desenvolvimento da criança;  
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(c) Espera contemplativa: fase importante onde os pais avaliam possíveis erros ou ações 

destes que tiveram influência no desenvolvimento da criança, e também passam a refletir 

sobre o futuro dos filhos com relação a aspectos como relacionamentos e vida profissional. 

A troca de informações e experiências com outros pais de autistas é comum nessa fase, 

sendo um elemento que pode ajudar bastante as famílias a gerir as suas dúvidas e angústias, 

ao mesmo tempo em que ajudam outros pais na mesma situação e criam uma rede de apoio.  

 No gráfico 15, será apresentado o tempo transcorrido do diagnóstico e o começo do 

tratamento da criança.  

Gráfico 15 -Tempo transcorrido entre o diagnóstico e o começo do tratamento 

 
Fonte: dados da pesquisa5 

 
O gráfico 15 evidencia que, embora haja casos em que o tratamento é iniciado 

rapidamente após o diagnóstico, uma parcela significativa das crianças enfrenta um período de 

espera considerável (em média, 8,33 meses), o que pode impactar negativamente seu 

desenvolvimento e prognóstico. A literatura especializada destaca a importância da intervenção 

precoce no TEA, e o atraso no início do tratamento pode levar a dificuldades adicionais no 

desenvolvimento de habilidades e na adaptação social. 

O tempo de espera prolongado pode ser atribuído a diversos fatores, como a dificuldade 

de acesso a profissionais especializados, a burocracia para a obtenção de autorizações e a falta 

de recursos na rede pública de saúde. A pesquisa ressalta a necessidade de ações que agilizem 

o acesso ao tratamento, como a ampliação da oferta de serviços especializados, a simplificação 

dos processos burocráticos e a criação de programas de apoio às famílias durante o período de 

espera. 

A redução do tempo de espera entre o diagnóstico e o início do tratamento é fundamental 

para garantir que as crianças com TEA tenham a oportunidade de receber intervenções precoces 

 
5 O desvio padrão foi de 13,13 meses. Foi feito uma testagem para saber com quantos anos as crianças 

receberam o diagnóstico usando a normalidade Shapiro Wilk. O p-valor do teste de Shapiro-Wilk encontrado foi 
muito baixo (menor que 0,05), indicando que a distribuição das idades atuais não é normal. 
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e alcançar seu pleno potencial de desenvolvimento.  Quanto menor esse tempo, mais eficiente 

serão os resultados, com efeitos diretos sobre o desenvolvimento da criança, além de gastos 

financeiros com outros tratamentos indiretos. Zhou et al. (2021) verificaram que crianças 

autistas cujo tempo entre o diagnóstico e o tratamento foi mais longo tiveram mais custos com 

outros tratamentos indiretos tais como serviços de internação, serviços ambulatoriais, educação 

e medicamentos. 

O Gráfico 16, que apresenta as principais terapias realizadas pelas crianças com TEA, 

oferece uma visão abrangente das intervenções terapêuticas mais comuns e sua frequência entre 

os participantes da pesquisa. A análise das terapias mais utilizadas e daquelas menos acessíveis 

permite identificar as áreas de maior necessidade e os possíveis desafios enfrentados pelas 

famílias na busca por tratamento adequado. 

 
Gráfico 16 - Principais terapias realizadas pela criança 

 
Fonte: dados da pesquisa  

 

O Gráfico 16 revela que as terapias mais frequentes são: 

● Fonoaudiologia (22%): A terapia fonoaudiológica é essencial para o desenvolvimento 

da comunicação e da linguagem em crianças com TEA, que frequentemente apresentam 

dificuldades na fala, na compreensão e na interação social.  

● Terapia Ocupacional (21%): A terapia ocupacional visa a auxiliar na realização de 

atividades cotidianas, como vestir-se, alimentar-se e brincar, além de promover o 

desenvolvimento de habilidades motoras, sensoriais e cognitivas. 

● Terapia Comportamental (ABA) (20%): A ABA (Applied Behavior Analysis 

[Análise do Comportamento Aplicada]) é uma terapia baseada em evidências que busca 

melhorar comportamentos específicos por meio de técnicas de reforço positivo e 

modelagem.  
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● Psicoterapia (14%): A psicoterapia auxilia na compreensão e no manejo das emoções, 

dos desafios sociais e dos comportamentos, promovendo o bem-estar emocional e a 

autoestima.  

● Outras terapias (4%): Incluem equoterapia, musicoterapia, psicopedagogia, entre 

outras, que podem ser recomendadas de acordo com as necessidades individuais de cada 

criança. 

 

A alta frequência das terapias de fonoaudiologia, terapia ocupacional e ABA reflete a 

importância dessas intervenções no desenvolvimento de habilidades essenciais para a 

comunicação, a socialização e a autonomia das crianças com TEA. A presença da psicoterapia 

destaca a necessidade de suporte emocional e psicológico para lidar com os desafios do 

transtorno. 

Na intervenção da criança com TEA, várias terapias são amplamente utilizadas para 

abordar os diferentes aspectos do desenvolvimento, sendo essas prescritas de acordo com a 

necessidade de cada criança, visando a desenvolver as habilidades sociais, de comunicação, 

comportamentais, sensoriais e a qualidade de vida. Essas terapias são utilizadas mundialmente 

para o tratamento do autismo, sendo validadas em diversos países. 

Em um estudo realizado por Monz et al. (2019) visando a analisar os padrões de 

tratamento em crianças com autismo nos Estados Unidos, verificou-se que as terapias mais 

realizadas foram a de fala e linguagem (Fonoaudiologia) com 72,3%, Terapia comportamental 

com 61,8% e Terapia ocupacional com 57,2%. Em outro estudo realizado na Europa por  

Salomone et al. (2016), para analisar a utilização de intervenção precoce para crianças pequenas 

com perturbação do espectro do autismo, também verificou-se que as terapias que tiveram alto 

número de intervenções foram a fonoaudiologia (64%), a terapia ocupacional (35%) e a terapia 

comportamental (32%). Desta forma, as terapias mais utilizadas pela amostra de Palmas 

mostraram-se semelhantes aos de outros estudos, mesmo com o uso de amostra não-aleatória 

neste estudo, o que pode explicar as diferenças entre os percentuais da amostra e os estrangeiros. 

No gráfico 17, a seguir, apresenta-se o nível de conhecimento dos participantes com 

relação às regras da sua rede de atendimento. 
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Gráfico 17 - Nível de conhecimento relativo às regras da rede de atendimento  

Fonte: Elaboração própria  
 

O gráfico 17 indica que, embora quase metade dos responsáveis demonstra 

familiaridade com as regras de atendimento, uma parcela considerável ainda apresenta lacunas 

nesse conhecimento. Essa falta de informação pode dificultar a busca por tratamento adequado 

e a garantia dos direitos das crianças com TEA, tanto na rede pública quanto na privada. 

O conhecimento das regras é essencial para que os pais/responsáveis possam navegar 

pelos sistemas de saúde, compreender os critérios de elegibilidade para terapias, prazos de 

atendimento e seus direitos em caso de negativas ou dificuldades no acesso ao tratamento. A 

falta de conhecimento pode levar à desinformação, à dificuldade em reivindicar direitos e à 

aceitação de tratamentos inadequados ou insuficientes. 

A pesquisa sugere a necessidade de ações de conscientização e informação para que as 

famílias tenham acesso claro e compreensível às regras e seus direitos, possibilitando uma busca 

mais ativa e efetiva por tratamento adequado para seus filhos com TEA. Isso pode incluir a 

criação de materiais informativos, a realização de palestras e workshops, e o fortalecimento da 

comunicação entre profissionais de saúde e familiares. 

Com intuito de assegurar que seu filho receba o tratamento necessário através do plano 

de saúde, é necessário que o responsável esteja ciente das leis que oferecem cobertura do 

tratamento e das resoluções normativas da ANS . Para as famílias que utilizam os CERs ou 

CAPSi (rede pública) é essencial compreender todas as estruturas de atendimento disponíveis 

na rede e os direitos assegurados por lei.  

No entanto, é importante ressaltar que ainda que as normativas da ANS e regras do 

sistema público de saúde assegurem direitos aos tratamentos para o TEA, a falta de coordenação 

entre as clínicas e centros especializados podem comprometer a qualidade do atendimento.  

De acordo com Divan et al. (2021), a falta de coordenação e a fragmentação das redes 

de apoio aos autistas é um problema central em diversos países em desenvolvimento, tais como 

aqueles da África, Ásia e América Latina. Uma comunicação ineficiente entre família e 
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prestadores de serviços, levando à uma dificuldade em compreender as reais necessidades da 

criança autista, é outra barreira apontada por Boshoff et al. (2021). 

No gráfico 18, a seguir, apresenta-se a necessidade de judicialização para conseguir 

tratamento. 

 
Gráfico 18 - Necessidade de judicialização para conseguir tratamento 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
O gráfico 18, acima, indica que uma parcela significativa das famílias enfrenta 

dificuldades para obter o tratamento adequado para seus filhos, mesmo com a existência de leis 

e políticas públicas que garantem esse direito. A judicialização, embora seja uma ferramenta 

importante para a garantia de direitos, representa um processo desgastante e demorado para as 

famílias, que muitas vezes precisam lidar com a angústia da espera e a incerteza do resultado. 

A necessidade de recorrer à Justiça para obter tratamento para o TEA expõe as falhas 

do sistema de saúde em garantir o acesso universal e equitativo a serviços essenciais. A falta de 

profissionais especializados, a longa espera por atendimento, a burocracia e a negativa de 

cobertura por parte de planos de saúde são alguns dos fatores que levam as famílias a buscar a 

via judicial. 

Como demonstra o gráfico anterior, o percentual de famílias que necessitaram de 

judicialização é considerável e reforça a urgência de ações que fortaleçam a rede de atendimento 

ao TEA em Palmas. É fundamental ampliar a oferta de serviços, investir na capacitação de 

profissionais e garantir o cumprimento das leis e políticas públicas, para que o acesso ao 

tratamento seja ágil e eficiente, sem que as famílias precisem enfrentar o desgaste emocional e 

financeiro de um processo judicial. 

É comum que famílias de crianças com TEA enfrentam judicialmente as operadoras por 

motivos diversos tais como o não cancelamento dos planos, cobranças indevidas de valores de 

coparticipação e mensalidades, e a negativa para a autorização das terapias. Já no SUS a 

judicialização ocorre devido a incapacidade para atender adequadamente às necessidades dos 
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pacientes com TEA, resultando em longas filas de espera e a falta de especialização adequada, 

levando muitas famílias a buscar a justiça para assegurar acesso aos tratamentos. 

De acordo com Smith-Young et al. (2022), os pais de filhos com TEA estão sempre em 

estado de alerta quando o assunto é defender os direitos e o bem estar dos seus filhos. Esses 

pais não medem esforços para que os direitos de seus filhos sejam cumpridos, até mesmo 

buscando a judicialização também no âmbito escolar.  

Em síntese, esta seção evidenciou os desafios enfrentados pelas famílias de crianças 

com TEA em Palmas no acesso ao tratamento. Apesar da maioria das crianças receberem 

terapias importantes, como fonoaudiologia e terapia ocupacional, o acesso a outras terapias e 

medicamentos ainda é limitado. A utilização de planos de saúde é comum, indicando a 

necessidade de fortalecer o sistema público. A judicialização, embora presente em uma parcela 

significativa dos casos, expõe as falhas no acesso ao tratamento e reforça a urgência de ações 

para garantir o atendimento adequado a todas as crianças com TEA. 

A próxima seção explora a percepção das famílias sobre a qualidade do tratamento 

oferecido, tanto na rede pública quanto na privada, e o conhecimento sobre as políticas públicas 

e legislação relacionadas ao TEA.  

 

4.4 EIXO TEMÁTICO - PERCEPÇÃO DOS PAIS COM RELAÇÃO AOS PROFISSIONAIS 

E TRATAMENTOS  

Esta seção se propõe a analisar a percepção das famílias sobre a qualidade do tratamento 

oferecido às crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em Palmas, Tocantins, tanto 

na rede pública quanto na privada. Serão explorados aspectos como a satisfação com o 

atendimento, a qualificação dos profissionais, a adequação das terapias às necessidades 

individuais, a comunicação entre profissionais e familiares, e a disponibilidade de recursos e 

materiais. Além disso, esta seção também investiga o grau de conhecimento dos 

pais/responsáveis sobre as políticas públicas e a legislação relacionadas ao TEA, e como esse 

conhecimento impacta na busca por direitos e tratamento. 

A partir da análise das percepções e do conhecimento das famílias, foi possível 

identificar os pontos fortes e as fragilidades do sistema de atendimento ao TEA em Palmas, 

propondo soluções para a melhoria da qualidade do tratamento e do acesso à informação, 

contribuindo para a construção de políticas públicas mais eficazes e inclusivas.  

 A família é peça fundamental para continuidade das terapias em casa, por isso o 

relacionamento entre família, criança e equipe multidisciplinar é essencial no tratamento. 

Quando os profissionais demonstram conhecimento aprofundado e experiência com autismo, 
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isso tende a aumentar a confiança dos pais nos tratamentos. O gráfico 19, a seguir, apresenta a 

satisfação dos familiares com o tratamento oferecido para a criança com TEA. 

 
Gráfico 19 - Grau de satisfação com o tratamento oferecido para a criança (nota de 0 a 10) 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
No Gráfico 19, a maioria dos respondentes (67%) atribuíram nota igual ou superior a 

sete, sendo que 20% atribuíram nota 10 (gráfico 19). Essa alta taxa de satisfação sugere que, 

uma vez superados os desafios do acesso, a qualidade do tratamento oferecido em Palmas é 

geralmente bem avaliada pelas famílias. Além disso, esse nível de satisfação é próximo daquele 

verificado por McIntyre e Zemantic (2017), em pesquisa feita nos Estados Unidos, onde 72% 

dos pais de autistas afirmaram estar satisfeitos ou muito satisfeitos com os tratamentos 

recebidos pelos filhos. 

Em termos dos pontos positivos, a maioria dos pais/responsáveis está satisfeita com os 

resultados das terapias, indicando que os profissionais e as abordagens utilizadas têm sido 

eficazes no desenvolvimento das crianças com TEA. Eles mencionaram que a qualificação e a 

experiência dos profissionais são fatores importantes para a satisfação das famílias, sugerindo 

que, em geral, os profissionais envolvidos no tratamento do TEA em Palmas possuem boa 

formação e expertise. Além disso, a sensibilidade, a empatia e a escuta ativa dos profissionais 

também são valorizadas pelos pais/responsáveis, indicando a importância da relação entre a 

equipe de tratamento e a família para o sucesso das intervenções. Segundo eles, profissionais 

que se mostram compreensivos e que escutam as preocupações dos pais tendem a ser mais bem 

avaliados. Esses números são indicadores de que o acesso aos tratamentos é o fator mais crítico, 

tendo em vista haver uma satisfação geral positiva acerca da qualidade dos serviços prestados. 

Como pontos a melhorar, tem-se ainda que o acesso ainda é um obstáculo para muitas 

famílias, como evidenciado em outras seções da pesquisa. Especificamente, a satisfação geral 

não exclui a possibilidade de que algumas famílias ainda enfrentam dificuldades em encontrar 
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terapias e profissionais adequados às necessidades específicas de seus filhos. Como limitação, 

a pesquisa não aborda a questão da continuidade do tratamento, que é fundamental para o 

desenvolvimento a longo prazo das crianças com TEA. É possível que algumas famílias 

enfrentam interrupções no tratamento devido a fatores como falta de recursos ou mudanças na 

equipe profissional. 

Em suma, o Gráfico 19 indica que a qualidade do tratamento oferecido em Palmas é, 

em geral, bem avaliada pelas famílias, o que é um aspecto positivo. No entanto, é fundamental 

que o acesso ao tratamento seja facilitado e que as necessidades individuais de cada criança 

sejam consideradas, para que todas as famílias possam se beneficiar de intervenções eficazes e 

contínuas.  

O gráfico 20 a seguir apresenta a percepção dos pais e responsáveis quanto à evolução 

das crianças após as terapias. 

Gráfico 20 - Evolução da criança após as terapias 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
Os resultados desta pesquisa demonstraram que 68% dos familiares notaram evolução 

na criança com as terapias (gráfico 20). Uma pesquisa realizada com profissionais e familiares 

de crianças com TEA demonstrou que as crianças que estão fazendo o método ABA tiveram 

uma melhora significativa na interação social, diminuindo os comportamentos inadequados e 

reduzindo as estereotipias (Sousa et al., 2020). Cada terapia tem um foco específico e pode ser 

mais adequada para determinadas áreas do desenvolvimento que a criança necessita. 

O tratamento do TEA envolve uma abordagem multidisciplinar, que pode incluir várias 

terapias para atender às diversas necessidades da criança com autismo. De acordo com 

Andalécio et al. (2019), a intervenção em crianças com autismo, desde a década de 1980, já 

mostra seus resultados no desenvolvimento da criança.  

Essa percepção majoritariamente positiva da evolução das crianças do presente estudo, 

após as terapias, reforça a importância e a efetividade do tratamento para o TEA. As 

intervenções terapêuticas, quando adequadas às necessidades individuais de cada criança, 
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podem promover avanços significativos no desenvolvimento de habilidades, na comunicação, 

na socialização e na qualidade de vida. 

Destaca-se nesta pesquisa que a percepção dos pais/responsáveis sobre a evolução da 

criança é um indicador importante da efetividade do tratamento, pois são eles que acompanham 

o dia a dia da criança e podem observar de perto as mudanças e os progressos alcançados. O 

alto índice de satisfação com a evolução das crianças após as terapias sugere que o tratamento 

oferecido em Palmas tem sido, em geral, bem-sucedido em promover o desenvolvimento e o 

bem-estar das crianças com TEA. 

No entanto, é importante considerar que 5% dos responsáveis não observaram nenhuma 

evolução em seus filhos. Essa parcela, embora pequena, representa um grupo de crianças que 

podem não estar se beneficiando plenamente do tratamento, seja por falta de adequação das 

terapias às suas necessidades individuais, seja por outros fatores que precisam ser investigados. 

Além disso, os resultados desta pesquisa apontam que 7% dos responsáveis não 

responderam sobre a evolução da criança, o que pode indicar a necessidade de um 

acompanhamento mais próximo e de uma comunicação mais efetiva entre profissionais e 

familiares, a fim de garantir que os pais/responsáveis estejam cientes dos progressos e desafios 

do tratamento. 

Em suma, o Gráfico 20 evidencia os resultados positivos do tratamento para o TEA em 

Palmas, Tocantins, na percepção da maioria das famílias. No entanto, também destaca a 

necessidade de atenção às crianças que não apresentam evolução e de um acompanhamento 

mais próximo e transparente por parte dos profissionais, a fim de garantir que todas as crianças 

com TEA tenham a oportunidade de se beneficiar plenamente do tratamento e alcançar seu 

máximo potencial. 

O gráfico 21, a seguir, apresenta se existe alguma solicitação médica, referente às 

terapias ou atendimento que não são ofertados na rede.  

Gráfico 21 - Existência de tratamento solicitado pelo médico que não é ofertado na rede 
 

 
Fonte: dados da pesquisa 
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Entre os pais entrevistados, 46% afirmaram não ter conseguido nas redes alguma 

terapia indicada pelo médico (gráfico 21).  

 A falta de terapias indicadas pelos médicos é uma das principais barreiras enfrentadas 

pelos pais de autistas em diversos países. De acordo com Paula et al. (2020), em uma pesquisa 

realizada em seis países latinos-americanos, mostraram que as principais barreiras enfrentadas 

no tratamento do autismo foram as listas de espera (50,2%) , os altos custos de tratamento 

(35,2%) e a falta de serviços especializados (26,1%). 

No Brasil existem diversas terapias para o tratamento do TEA que podem ser solicitadas 

pelos médicos, mas que nem sempre estão disponíveis na rede pública de saúde. Algumas das 

terapias e tratamentos que podem enfrentar limitações de disponibilidade no SUS incluem a 

fonoaudiologia, o ABA e a terapia ocupacional (Portolese et al., 2017). 

A falta de tratamento adequado para crianças com TEA nas cidades brasileiras é um 

problema complexo que exige uma abordagem multifacetada. É necessário um esforço conjunto 

entre governo, profissionais de saúde, educadores e a sociedade civil para garantir que todas as 

crianças com TEA tenham acesso ao tratamento e apoio de que necessitam para seu 

desenvolvimento integral. 

Essa informação é preocupante, pois indica que mais da metade das famílias de crianças 

com TEA em Palmas já se deparou com a dificuldade de encontrar na rede de atendimento 

(pública ou privada) o tratamento específico recomendado pelo médico. Essa lacuna no acesso 

a terapias e procedimentos pode comprometer o desenvolvimento e a qualidade de vida das 

crianças, além de gerar frustração e angústia para as famílias. 

As razões para essa falta de oferta podem ser diversas, incluindo a falta de profissionais 

qualificados em determinadas áreas de tratamento para o TEA, o que pode limitar a oferta de 

serviços específicos. Além disso, a rede pública de saúde pode enfrentar dificuldades para 

oferecer terapias e procedimentos mais complexos ou de alta demanda, devido à falta de 

recursos, infraestrutura ou profissionais. Outra restrição é que os planos de saúde podem impor 

limites à cobertura de determinados tratamentos, especialmente os mais inovadores ou de alto 

custo. 

Os resultados desta pesquisa destacam a necessidade de ampliar a oferta de serviços 

especializados para o TEA em Palmas. É fundamental investir na formação de profissionais, na 

criação de centros de referência e na garantia de cobertura adequada por parte dos planos de 

saúde, para que todas as crianças com TEA tenham acesso ao tratamento integral recomendado 

por seus médicos. 
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Além disso, é importante fortalecer a comunicação entre médicos e famílias, para que 

os responsáveis estejam cientes das opções de tratamento disponíveis e possam buscar 

alternativas caso o tratamento recomendado não seja ofertado na rede de atendimento. A criação 

de mecanismos de informação e orientação às famílias pode contribuir para a superação desse 

desafio e garantir que todas as crianças com TEA tenham acesso ao tratamento mais adequado 

às suas necessidades. 

Em síntese, esta seção evidenciou a percepção majoritariamente positiva das famílias 

em relação à qualidade do tratamento oferecido às crianças com TEA em Palmas, tanto na rede 

pública quanto na privada. A maioria dos pais/responsáveis relatou satisfação com o 

atendimento, a qualificação dos profissionais e a evolução de seus filhos após as terapias. 

Apesar dos aspectos positivos, a pesquisa também revelou desafios, como a falta de 

oferta de alguns tratamentos recomendados pelos médicos e a necessidade de judicialização em 

alguns casos. Esses resultados reforçam a importância de fortalecer a rede de atendimento ao 

TEA em Palmas, ampliando a oferta de serviços, investindo na capacitação de profissionais e 

garantindo o acesso à informação e aos direitos das famílias.  

A seguir, a seção 4.5 se dedicará a analisar o conhecimento dos pais/responsáveis de 

crianças com TEA em Palmas, Tocantins, sobre as políticas públicas e a legislação voltadas 

para o autismo. Serão explorados aspectos como o nível de informação sobre direitos e 

benefícios, a participação em ações e movimentos relacionados ao TEA e a percepção sobre a 

efetividade das políticas públicas existentes. 

 

4.5 EIXO TEMÁTICO - CONHECIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS COM FOCO EM 

TEA 

Com base no conteúdo desta seção, foi possível identificar as lacunas no conhecimento 

das famílias, avaliar o impacto desse desconhecimento na busca por direitos e tratamento, e 

propor estratégias para ampliar o acesso à informação e fortalecer a participação das famílias 

na construção de políticas públicas mais eficazes e inclusivas. 

 Neste sentido, o gráfico 22 apresenta o nível de conhecimento dos pais e responsáveis 

quanto às leis que tratam do autismo no Brasil. 
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Gráfico 22 - Conhecimento das leis (Federais, Estaduais, Municipais) que amparam o autista 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 

De acordo com o gráfico 22, 47% dos entrevistados afirmaram ter conhecimento dessas 

leis, porém quase a mesma proporção (46%) afirmaram não conhecê-las. Esse desconhecimento 

torna difícil para as famílias exigirem seus direitos - seja na rede pública como na privada. Além 

disso, conhecer essas leis permite aos familiares ter uma participação mais efetiva na elaboração 

de novas políticas públicas. 

As leis federais, estaduais e municipais que amparam o autista visam a garantir o acesso 

à saúde, educação, assistência social e inclusão no mercado de trabalho, entre outros direitos 

fundamentais. O conhecimento dessas leis é crucial para que as famílias possam reivindicar 

seus direitos e participar ativamente da construção de políticas públicas mais eficazes e 

inclusivas. 

A pesquisa sugere a necessidade urgente de ampliar a divulgação e o conhecimento 

sobre as leis que amparam o autista, por meio de campanhas de conscientização, materiais 

informativos acessíveis e capacitação de profissionais e familiares. A garantia do acesso à 

informação é um passo fundamental para o empoderamento das famílias e a efetivação dos 

direitos das pessoas com TEA. 

Um exemplo da participação popular na elaboração de políticas públicas para o autismo 

é mencionado por Roleska et al. (2018). Eles destacam o papel da sociedade na elaboração da 

Declaração escrita do Parlamento Europeu sobre o autismo (“European Parliament Written 

Declaration on Autism”), que tem orientado a implementação de políticas públicas para o 

autismo em diversos países europeus. 

A participação das famílias de pessoas com TEA na elaboração das políticas públicas 

garante legitimidade às ações e permite visualizar novas demandas. Neste contexto, Crane et 

al. (2021) destacam o papel das famílias na evolução das políticas para o autismo no Reino 

Unido, que resultou, por exemplo, em ações específicas para jovens adultos autistas, até seus 

25 anos. Isso possibilitou um avanço nas ações no sentido de não apenas garantir educação e 
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tratamento para as crianças, mas também assegurar seu desenvolvimento acadêmico e 

profissional na fase adulta. 

Ainda com relação ao conhecimento das leis, o gráfico 23 o aborda especificamente 

com relação às políticas públicas e ações da cidade de Palmas-TO para o autismo. 

 
Gráfico 23 - Conhecimento de ações/políticas públicas em Palmas-TO voltadas para pessoas com TEA 

 
Fonte: dados da pesquisa 

 
O Gráfico 23 revela que apenas 24% dos respondentes afirmaram ter conhecimento das 

ações/políticas públicas em Palmas-TO voltadas para pessoas com TEA. Esses dados indicam 

uma lacuna significativa neste sentido, o que pode dificultar o acesso a serviços e benefícios, 

além de limitar a participação das famílias na construção e avaliação dessas políticas. 

O conhecimento das políticas públicas é fundamental para que as famílias possam 

reivindicar seus direitos, buscar os serviços adequados e contribuir para a melhoria das ações 

existentes. A falta de informação pode levar à desinformação, à exclusão social e à perpetuação 

de desigualdades no acesso ao tratamento e suporte para o TEA. Esse baixo conhecimento das 

ações municipais impede ainda que as famílias exijam mais da prefeitura de Palmas-TO, com 

relação a tratamento, educação e demais ações. 

Assim, a pesquisa sugere a necessidade de ampliar a divulgação e a transparência das 

políticas públicas voltadas para o TEA em Palmas, por meio de campanhas de comunicação, 

criação de canais de informação acessíveis e participação ativa das famílias nos processos de 

planejamento e avaliação dessas políticas. A promoção do conhecimento e da participação das 

famílias é essencial para a construção de políticas públicas mais eficazes, inclusivas e 

responsivas às necessidades das pessoas com TEA e suas famílias.  

Teixeira (2002), afirma que as prefeituras podem ter um papel mais efetivo na área de 

saúde, e a participação da sociedade pode se dar por meio de fóruns abertos tais como os 

Conselhos Municipais de Saúde, em que as prioridades são discutidas. 
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A pesquisa também levantou a opinião dos pais/responsáveis com relação à satisfação 

com as políticas públicas voltadas para o TEA. A seguir são apresentados alguns relatos dos 

responsáveis:  

● “Não. Ainda falta muitos atendimentos relacionada à saúde da pessoa autista serem 

previstos no rol da ans e do sus” (PS) 

● “Acho que ainda há uma ausência de informação e auxílio às famílias, sobre os 

tratamentos aos profissionais, e com isso quem sai prejudicado são as crianças” (PS) 

● “Não! Nós enquanto cidadão e pais, pessoas neurotípicas estamos iniciando a luta pela 

(sic) atendimento e formação da população no sentido sensibilizar e quebrar tabus 

quanto aos preconceitos existentes ao que é "diferente". A educação inclusiva não 

acontece de forma efetiva em nossas unidades escolares. E falta sensibilidade da parte 

do poder público em todas as instâncias para colocar em prática honesta descrito em lei 

no atendimento às pessoas com TEA” (PS) 

● “Não. Porque existe várias famílias que necessitam de um acompanhamento para seus 

filhos por falta de condições financeiras e esse acompanhamento não é oferecido pelo 

SUS” ( PS) 

● Não! Não tem vagas e não tem oportunidade, para nós que somos de baixa renda, não 

conseguimos nenhum tratamento. Apenas um acompanhamento, infelizmente não supre 

a necessidade, chega ser superficial. (ASS) 

● “Não, em linhas gerais não existe política pública de fato efetiva para esse público, 

profissionais que gerem as instituições, órgãos públicos sem qualificação, a rede não 

está interligada para o atendimento desse público, o Sistema Único de Saúde deixa a 

desejar no atendimento mão oferecendo atendimento hábil para o diagnóstico precoce e 

muito menos as terapias com base nos métodos científicos eficazes para o público que 

necessita do serviço” (PS) 

● Não, que nunca alcança as reais demandas. Exemplo, na região onde moro não tem 

centro de atendimento, para realizar algum atendimento é necessário percorrer uma 

distância considerável. (PB) 

● Não, a maioria é uma burocracia para conseguir, até mesmo o benefício LOAS que é 

direito do autista. (PB) 

● “Não, tenho muito conhecimento então não estou satisfeita porque até o momento não 

consegui um atendimento que meu pequeno merece”. (PB) 

● “Não existe uma inclusão escolar verdadeira, a escola é empurrada de goela abaixo nas 

crianças. Já quanto ao sistema de atendimento clínico, a verdade é que não existe suporte 
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para as famílias, não existe material adequado para as intervenções e a empatia de 

muitos profissionais é pouca, as formações ofertadas para a equipe é superficial e 

generalizada, se preocupando mais em cumprir as regras do SUS, do que realizar uma 

intervenção assertiva na criança”. (PR) 

 
Como visto nesses relatos, as respostas dos entrevistados evidenciam uma insatisfação 

generalizada com as políticas públicas voltadas para o TEA em Palmas. As principais críticas 

se concentram na: 

● Falta de acesso a serviços: Longas filas de espera, falta de vagas e dificuldade em obter 

atendimento especializado, especialmente para famílias de baixa renda, são apontados 

como obstáculos; 

● Qualidade dos serviços: Os entrevistados questionam a qualificação dos profissionais, 

a efetividade das intervenções e a falta de materiais adequados para o tratamento; 

● Inclusão escolar: A inclusão escolar é vista como ineficaz, com falta de sensibilidade 

e preparo por parte das escolas e do poder público; 

● Burocracia: A dificuldade em acessar benefícios como o BPC-LOAS, que é um direito 

da pessoa com autismo, é outro ponto de insatisfação; 

● Desconhecimento e falta de apoio: falta de informação e auxílio sobre tratamentos e 

direitos, com necessidade de maior conscientização e quebra de tabus na sociedade. 

 

Em suma, os relatos apontam para uma lacuna entre a legislação e a realidade do 

atendimento às pessoas com TEA em Palmas. As políticas públicas existentes são consideradas 

insuficientes e ineficazes, demandando ações mais concretas e efetivas para garantir o acesso a 

serviços de qualidade e promover a inclusão social das pessoas com autismo. 

Outra opinião levantada junto aos responsáveis tratou do papel deles na formulação de 

políticas para o autismo. Nos relatos a seguir, os entrevistados opinaram sobre como as famílias 

podem participar na definição de políticas públicas para o autismo: 

● “Participando ativamente na luta pelos direitos e mostrando pra sociedade como 

cidadãos que paga seus impostos o mínimo que se espera é um retorno dos 

representantes legais que são escolhidos para manter a ordem e retribuir as Famílias 

com saúde e qualidade de vida digna”(PR) 

● “Através de reuniões, debates, juntos lutando por melhorias”(PS) 

● “Envolvimento em fóruns, conferências e eventos relacionados ao autismo proporciona 

oportunidades para as famílias compartilharem suas perspectivas diretamente com 

profissionais, legisladores e outros membros da comunidade”(PR) 
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● “Audiências Públicas”(PS) 

● “Precisamos ser ouvidos. Não nos ouvem. Hoje temos uma Lei estadual para formação 

de comissão do uso do canabidiol para várias especialidades, inclusive TEA,  mas como 

a Lei não foi regulamentada  só é possível o paciente conseguir via judicial. Infelizmente 

o próprio órgão estadual Natjus alega que é um tratamento que não tem comprovação 

científica ( o que não é verdade) . E é  cobrado do paciente buscar essa comprovação” 

(PR) 

● Participando de eventos voltados para os pais ajudarem nas tomadas de decisões. Na 

minha opinião, "Mais Ação, Menos Laços". Hoje em dia se preocupam muito com a 

publicidade, mas não com os cuidados.(PS) 

● “Participando de audiências públicas no MP”(PS) 

 

De acordo com os relatos acima fica claro que a maioria dos respondentes tem 

consciência que a participação destes na definição de políticas públicas para o autismo deve 

acontecer por meio de audiências e demais fóruns de discussão que reúne famílias e decisores 

públicos. Outras formas de atuação citadas foram:  

● Ativismo e pressão política: Reuniões, debates, audiências públicas e luta por 

melhorias são formas de pressionar os representantes legais e exigir o cumprimento dos 

direitos das pessoas com TEA. 

● Compartilhamento de experiências: os eventos proporcionam espaços para que as 

famílias compartilhem suas vivências e perspectivas, influenciando profissionais, 

legisladores e a comunidade em geral. 

● Participação em decisões: As famílias desejam ser ouvidas e participar das tomadas de 

decisões que afetam diretamente suas vidas e o tratamento de seus filhos. 

● Busca por ações concretas: Há uma demanda por ações efetivas que vão além da 

publicidade e dos laços simbólicos, priorizando o cuidado e o atendimento às 

necessidades reais das pessoas com TEA. 

● Superação de obstáculos: As famílias enfrentam desafios como a falta de 

regulamentação de leis e a desinformação de órgãos públicos, o que dificulta o acesso a 

tratamentos como o uso do canabidiol. 

 

Em resumo, as famílias demonstram um forte desejo de participar ativamente da 

construção de políticas públicas para o TEA, buscando superar obstáculos e garantir que suas 

vozes sejam ouvidas e suas necessidades sejam atendidas.  
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Por fim, os pais foram questionados sobre o suporte oferecido pelas associações de pais 

de autistas junto aos pais. Os relatos abaixo expressam o envolvimento das famílias com as 

associações e como essas os ajudam: 

● “Com orientações e apoio” 

● “Apoio social, jurídico (PS)” 

● “Conheço uma associação mas não consegui ir até lá no horário de funcionamento. O 

maior suporte que tive foi em um grupo de whatsapp chamado Toca das leoas que uma 

advogada oferece suporte jurídico gratuito e outros pais compartilham informações e 

experiências.” (PS) 

● “Conheço a Anjo Azul, mas não faço parte dela, então não posso dizer como é o 

suporte.” (PS) 

● “Há pouco suporte ofertado, quando há são sempre com vagas limitadas. Ainda não há 

centros para tratamentos e terapias na região sul.” (PS) 

● “O que eu sei que funciona na associação atualmente são Grupos de apoio através de 

palestras, orientação jurídica espaço físico para vivência e troca de experiências” (PS) 

● “Só conheço Anjo Azul mas não sei os serviços oferecidos.” (PS) 

● “Já avançou muito… Mas falta adesão dos pais.” (PS) 

● “Eu pelo menos ainda não tive” (PB) 

 

Como visto nos relatos acima, as famílias reconhecem a existência de suporte e 

informações sobre o TEA, principalmente através de associações como a Anjo Azul e grupos 

online como o "Toca das leoas", que oferecem apoio jurídico, social e troca de experiências. 

No entanto, o acesso a esses recursos ainda é limitado, seja por falta de conhecimento, horários 

incompatíveis ou escassez de vagas. Além disso, há uma demanda por mais centros de 

tratamento, especialmente na região sul de Palmas, e por maior engajamento dos pais nas ações 

e políticas públicas existentes.  

 Em síntese, este capítulo apresentou os resultados da pesquisa de campo realizada em 

Palmas, Tocantins, com o objetivo de compreender os desafios enfrentados pelas famílias de 

crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no acesso ao diagnóstico e tratamento. A 

partir da análise dos dados sociodemográficos, do acesso ao tratamento e do conhecimento 

sobre políticas públicas, foi possível traçar um panorama da realidade local e identificar as 

principais dificuldades e necessidades das famílias. 

Os resultados desta pesquisa revelaram que, embora a maioria das crianças receba 

tratamento e as famílias estejam satisfeitas com a qualidade dos serviços, o acesso ao 
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diagnóstico e tratamento ainda é um desafio significativo, especialmente na rede pública. A 

falta de profissionais especializados, a longa espera por atendimento, a burocracia e o 

desconhecimento das famílias sobre seus direitos e as políticas públicas disponíveis são alguns 

dos obstáculos identificados. 

Os resultados da pesquisa também evidenciaram a importância da participação das 

famílias na construção de políticas públicas mais eficazes e inclusivas, bem como a necessidade 

de ampliar o acesso à informação e ao suporte para as famílias de crianças com TEA. Assim no 

próximo capítulo, serão apresentadas as considerações finais da pesquisa, integrando os 

resultados obtidos com a literatura consultada e propondo recomendações para a melhoria do 

acesso e da qualidade do tratamento para o TEA em Palmas, Tocantins.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa buscou elucidar os desafios enfrentados pelas famílias de crianças com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) em Palmas, Tocantins, no acesso ao diagnóstico e 

tratamento, tanto na rede pública quanto na privada. Os resultados obtidos revelam um cenário 

complexo, marcado por avanços e persistentes dificuldades. 

Por um lado, a pesquisa identificou avanços na legislação e na oferta de serviços 

especializados para o TEA em Palmas. A maioria das crianças da amostra está recebendo algum 

tipo de tratamento, e a percepção das famílias sobre a qualidade dos serviços é majoritariamente 

positiva. No entanto, o acesso ao diagnóstico e tratamento ainda é um desafio significativo para 

muitas famílias, especialmente aquelas de baixa renda ou que dependem exclusivamente da 

rede pública de saúde. 

Este estudo mostrou que os participantes usuários de plano de saúde (PS) (61% dos 

respondentes) encontram dificuldade no acesso devido às negativas das operadoras em aceitar 

custear determinados tratamentos, dificuldade de encontrar horários disponíveis nas clínicas,  e 

dificuldade financeira em pagar o plano - o que os tem levado à judicialização. Foram poucas 

famílias que relataram não ter tido problemas com a operadora de plano de saúde.  

Dos participantes que utilizam a rede particular (PR) (16% dos respondentes) optam por 

pagar o tratamento devido a longa fila de espera para atendimento no SUS. Além disso,  as 

operadoras de planos de saúde não estão comercializando planos individuais nesse contexto, 

esses pais buscam as clínicas particulares pois sabem do risco de atrasar os tratamentos e isso 

ter consequências no desenvolvimento da criança autista.  

Os usuários da rede pública de saúde (PB) (14% dos respondentes) - que relataram não 

ter condições financeiras para arcar com o tratamento via planos ou rede particular - têm 
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enfrentado longas filas de espera desde os exames iniciais para o diagnóstico até chegar aos 

tratamentos. Em alguns casos os pais demoram anos até iniciar o tratamento, devido a falta de 

médicos e profissionais especializados. 

Apesar das dificuldades no acesso, a maioria dos pais demonstraram satisfação quanto 

à qualidade dos tratamentos. Em outras palavras, uma vez vencidas as barreiras para se 

conseguir o diagnóstico e os tratamentos, a maioria dos pais tem se mostrado satisfeito com 

relação a qualidade dos tratamentos oferecidos. A satisfação com os tratamentos também foi 

demonstrada por meio da percepção dos entrevistados quanto aos resultados dos tratamentos, 

tendo em vista que a pesquisa levantou que 68% dos familiares notaram evolução na criança 

com as terapias. 

As principais dificuldades relatadas pelas famílias incluem a demora no diagnóstico, a 

longa espera por atendimento, a falta de profissionais especializados, a dificuldade em 

conseguir autorização para terapias e a falta de conhecimento sobre as políticas públicas e leis 

que amparam o autista. A judicialização, embora seja uma ferramenta importante para a 

garantia de direitos, ainda é uma realidade para muitas famílias, evidenciando as lacunas no 

sistema de atendimento. 

Diante desse cenário, os achados desta  pesquisa reforçam a necessidade de ações que 

fortaleçam a rede de atendimento ao TEA em Palmas, ampliando a oferta de serviços 

especializados, investindo na capacitação de profissionais e garantindo o acesso equitativo ao 

tratamento, independentemente da condição socioeconômica das famílias. É fundamental 

também aprimorar a comunicação e a informação sobre o TEA, promovendo a conscientização 

da sociedade e o conhecimento das famílias sobre seus direitos e as políticas públicas 

disponíveis. 

A participação ativa das famílias na construção de políticas públicas mais eficazes e 

inclusivas é outro ponto crucial destacado pela pesquisa. As famílias devem ser ouvidas e suas 

necessidades devem ser consideradas no planejamento e na implementação de ações e serviços 

voltados para o TEA. 

No que se refere ao nível de conhecimento dos pais sobre políticas públicas e leis para 

o TEA, verificou-se que ainda há uma falta de informação sobre esse tema - o que acaba 

afetando a participação deste público na elaboração de ações para o autismo. O estudo mostrou 

que apenas 24% dos respondentes afirmaram ter conhecimento das políticas públicas para o 

TEA, enquanto 43% têm conhecimento parcial e 33% não conhecem. 

 Ainda no âmbito das políticas e leis para o TEA, os entrevistados demonstraram um 

elevado grau de insatisfação no que se refere a efetividade das políticas públicas. Os relatos dos 
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entrevistados expressam que as políticas públicas e leis existentes não estão sendo executadas, 

pois há grandes filas de espera para tratamentos, falta de médicos e profissionais. 

Quanto ao conhecimento das leis  federais, municipais e estaduais que amparam o 

autista, percebeu-se um maior esclarecimento por parte dos pais, haja vista que 47% afirmaram 

ter conhecimento dessas leis. Isso permite ter uma participação mais efetiva na elaboração de 

novas políticas públicas. Porém quase a mesma proporção (46%) afirmaram não conhecê-las.  

É de grande importância que a sociedade busque compreender sobre políticas públicas, 

pois é através dela que a necessidade da sociedade será atendida. A falta de conhecimento 

dificulta que os pais/responsáveis exijam seus direitos com relação ao tratamento, educação e 

demais ações que envolvam o autista e seus filhos para os governantes de Palmas-TO.  

Em suma, esta pesquisa contribui para a compreensão da realidade do acesso ao 

tratamento para o TEA em Palmas, Tocantins, e oferece subsídios para a formulação de políticas 

públicas mais efetivas e inclusivas. O desafio agora é transformar os resultados desta pesquisa 

em ações concretas que garantam o direito de todas as crianças com TEA ao desenvolvimento 

pleno de suas potencialidades e à participação ativa na sociedade.  

 

5.1. CONTRIBUIÇÕES DA PESQUISA PARA A ACADEMIA E PARA AS POLÍTICAS 

PÚBLICAS 

No âmbito acadêmico, os resultados aqui apresentados constituem um subsídio para 

outras pesquisas com foco na formulação e implementação de políticas públicas para o autismo 

numa escala local. Ainda nesse sentido, os dados originais levantados podem apoiar novas 

pesquisas com foco no autismo no município de Palmas-TO. 

A pesquisa preenche uma lacuna no conhecimento sobre o acesso ao tratamento para 

TEA em Palmas, fornecendo dados e análises sobre os desafios, as necessidades e as percepções 

das famílias. Os resultados do estudo podem servir como base para futuras pesquisas sobre o 

TEA, tanto em Palmas quanto em outras regiões do Brasil, estimulando a investigação de temas 

como a efetividade de diferentes intervenções terapêuticas, o impacto do diagnóstico precoce 

no desenvolvimento das crianças e a avaliação de políticas públicas voltadas para o autismo. A 

pesquisa contribui ainda para o debate acadêmico sobre o TEA, trazendo à tona questões 

relevantes sobre o acesso ao tratamento, a qualidade dos serviços, a participação das famílias e 

a construção de políticas públicas mais inclusivas. 

Este estudo buscou contribuir para subsidiar e orientar os decisores públicos e a 

sociedade visando a melhoria dos serviços e tratamentos para o TEA em Palmas-TO. O 
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levantamento dos gargalos e pontos fortes, assim como o relato dos pais constitui uma fonte de 

informações valiosa e legítima que pode ser utilizada de forma estratégica pelo poder público. 

Os resultados desta pesquisa oferecem um diagnóstico detalhado da situação do acesso 

ao tratamento para TEA em Palmas, identificando os principais desafios, gargalos e 

necessidades das famílias. Os resultados do estudo fornecem informações valiosas para a 

elaboração, implementação e avaliação de políticas públicas que promovam a acessibilidade, a 

qualidade e a equidade no tratamento do TEA. A pesquisa pode auxiliar gestores públicos na 

tomada de decisões informadas sobre a alocação de recursos, a capacitação de profissionais e a 

criação de novos serviços e programas de apoio às famílias. Por outro lado, ao dar voz às 

famílias de crianças com TEA, a pesquisa contribui para seu empoderamento, incentivando sua 

participação ativa na construção de políticas públicas e na defesa dos direitos de seus filhos. 

Em resumo, esta pesquisa não apenas amplia o conhecimento acadêmico sobre o TEA, 

mas também oferece subsídios concretos para a formulação de políticas públicas mais eficazes 

e inclusivas, que garantam o acesso ao tratamento adequado e promovam a qualidade de vida 

das pessoas com autismo e suas famílias em Palmas, Tocantins.  

 

5.2. LIMITAÇÕES DA PESQUISA 

 Este estudo teve algumas limitações. Devido ao cotidiano dos pais/responsáveis ser 

corrido (deixar a criança nas clínicas, correr para o trabalho ou resolver outra situação, etc.) 

estes acabam por ter pouco tempo para contato pessoal - o que acabou exigindo mais agilidade 

na aplicação dos questionários. 

 O baixo nível de resposta do questionário online foi outro limite enfrentado nesta 

pesquisa. O questionário foi enviado em um grupo de whatsapp de pais/responsáveis por 

crianças autistas que conta com 427 membros, porém obteve-se poucas respostas. Para 

contornar esse desafio o questionário foi então encaminhado individualmente via whatsapp para 

cada país/responsáveis. Essa manobra possibilitou obter um número significativo de respostas.  

Observou-se também uma relutância da parte de alguns pais em responder o 

questionário. Alguns pais pediam para ligar querendo orientações quando descobria que a 

autora era mãe de autista, e isso acabou minimizando as desconfianças e criando uma maior 

abertura entre entrevistador e entrevistado.   

Em termos de amostragem, a amostra, apesar de significativa, pode não ser 

representativa de toda a população de famílias de crianças com TEA em Palmas, devido à sua 

natureza não-probabilística e ao recrutamento por conveniência. Fatores como nível 
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socioeconômico, escolaridade e acesso à internet podem ter influenciado a participação na 

pesquisa, limitando a generalização dos resultados para outros grupos populacionais.  

Outra questão é que a coleta de dados retrospectivos, baseada na memória dos 

participantes sobre o processo de diagnóstico e tratamento, pode estar sujeita a vieses de 

memória e à influência de experiências recentes.  

 A pesquisa se concentrou no acesso ao tratamento, não explorando em profundidade 

outras dimensões da vida das famílias de crianças com TEA, como o impacto do diagnóstico 

na dinâmica familiar, as necessidades de suporte psicossocial e as experiências de inclusão 

escolar. 

 Em termos territoriais, o estudo foi realizado em Palmas, Tocantins, e seus resultados 

podem não ser generalizáveis para outras regiões do Brasil, que podem apresentar diferentes 

realidades em relação ao acesso e à qualidade do tratamento para o TEA. 

Metodologicamente, a análise de dados qualitativos, embora rica em detalhes e nuances, 

pode apresentar desafios na quantificação e comparação de resultados, o que pode limitar a 

generalização de algumas conclusões. 

Apesar dessas limitações, a pesquisa oferece um panorama valioso sobre os desafios e 

as necessidades das famílias de crianças com TEA em Palmas, Tocantins, contribuindo para a 

construção de políticas públicas mais eficazes e inclusivas. As limitações identificadas podem 

servir como ponto de partida para futuras pesquisas que busquem aprofundar a compreensão 

sobre o TEA e o acesso ao tratamento em diferentes contextos.  
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APÊNDICE 1 – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO – TCLE 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS - CAMPUS PALMAS 

GESPOL - MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
 
Convido-o(a) para participar como voluntário(a) deste Projeto de Pesquisa “O ACESSO AO 
TRATAMENTO PARA A PESSOA COM Autismo: UM ESTUDO DAS REDES PÚBLICA 
E PRIVADA EM PALMAS -TO. Este estudo está vinculado ao Mestrado Profissional em 
Gestão de Políticas Públicas (GESPOL) da UFT. O presente estudo é realizado pela Mestranda 
Márcia Regina Ferreira de Oliveira, orientada pela Profa. Dra. Helga Midori Iwamoto  

OBJETIVO GERAL DA PESQUISA: compreender o funcionamento dos serviços 
prestados à pessoa com Autismo nas redes pública e privada de Palmas-TO, de forma a 
identificar os principais fatores que determinam a garantia da qualidade e acesso aos 
tratamentos. 

BENEFÍCIOS DA PESQUISA: A sua participação será importante para saber como 
está o acesso ao atendimento, a inovação dos tratamentos, assertividade dos diagnósticos, tempo 
hábil para o início dos tratamentos, qualidade dos profissionais e quantidade de terapias 
disponíveis realizadas. Desta forma, será possível apresentar o diagnóstico dessas informações 
e reivindicar políticas públicas para melhorar os pontos mais relevantes apontados nessa 
pesquisa. 
  RISCO: Esta pesquisa não trará riscos legais e no âmbito físico, psicológico, social e 
moral do entrevistado. Nem a longo prazo ou a curto prazo ou ações que possam causar 
constrangimento e prejudicar o entrevistado. Fica a critério do entrevistado desistir da entrevista 
a qualquer momento. Caso não queira responder alguma pergunta fica a seu critério. 

CONFIDENCIALIDADE: Caso o entrevistador autorize a gravação será gravada para 
garantir uma qualidade mais detalhada do registro. As informações desta pesquisa são 
confidenciais, nenhuma publicação originada desta entrevista revelará o nome de qualquer 
participante. Da mesma forma, nenhum dado de pesquisa no qual você seja identificado será 
publicado. 

Após ter ciência do teor da pesquisa, o entrevistado declara para os devidos fins que 
concorda em participar do projeto de pesquisa, sabendo que não vai receber remuneração pela 
participação e, caso se arrependa, as informações coletadas foram retiradas desta pesquisa. 

 

Palmas-TO, _____/______/______ 

 

 

_______________________________  
Assinatura do(a) participante  

 
_______________________________ 

Pesquisadora Responsável 
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APÊNDICE 2 - ROTEIRO DE ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA COM OS PAIS E 

RESPONSÁVEIS POR AUTISTAS 

Nome do(a) Responsável pela criança:  

Telefone:  

 

Variáveis demográficas parentais ou do(a) responsável legal 

1. Qual é o seu parentesco com a(s) pessoa(s) com TEA? 

2. Quantos(as) autistas há em sua família? 

3. Raça/etnia 

4. Sexo 

5. Escolaridade 

6. Renda domiciliar 

7. Estado civil 

8. Residência no meio urbano / rural 

 

Variáveis demográficas dos(as) filhos(as) 

9. Qual a idade atual do seu filho(a)? 

10. Raça/etnia 

11. Sexo 

12. Diagnóstico específico de TEA 

13. Com quantos anos seu(sua) filho(a) recebeu o diagnóstico de Autismo? 

14. Qual a rede da escola de seu filho estuda (pública ou privada)? 

 

Eixo temático 1: Caracterização dos demandantes de tratamento 

15. Quais foram os traços de TEA que você percebeu no seu filho(a)?  

16. Quais foram as principais dificuldades no processo de diagnóstico de TEA? 

17. Seu(sua) filho(a) está tomando algum medicamento prescrito devido à TEA? 

18. Quais são suas principais necessidades (com a criança, escola, serviços, rotina, etc.)? 

19. Seu filho(a) possui alguma comorbidade associada ao Autismo? 

 

Eixo temático 2: Acesso ao tratamento 

20. Atualmente seu(sua) filho(a) está fazendo tratamento para TEA? 
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21. Qual a frequência dos atendimentos? 

22. Qual(is) a(s) rede(s) de atendimento? Quais são os públicos? Quais são particulares? 

Quais são pelo plano de saúde? 

23. Na sua opinião, quais foram as dificuldades para acionar a rede de tratamento? 

24. Qual foi o tempo transcorrido entre o diagnóstico e o começo do tratamento? 

25. Quais terapias seu(sua) filho(a) devido ao TEA? 

26. Seu(sua) filho(a) tem acompanhamento em sala de aula? 

27. Como você avalia o desenvolvimento do seu(sua) filho(a) após o diagnóstico e 

tratamento para o TEA? 

28. Quando você precisa de ajuda (informações, dúvidas, esclarecimentos sobre o 

desenvolvimento da criança, etc) a quem você recorre? 

29. Conhece as regras da sua rede de atendimento? 

30. Tem conhecimento das leis brasileiras (Federais, Estaduais, Municipais) que amparam 

o autista? 

31. Teve que judicializar para conseguir algum tratamento? 

 

Eixo temático 3: Percepção dos pais com relação aos profissionais e tratamentos 

32. Qual o grau de satisfação com o tratamento oferecido para seu(sua) filho(a)?  

33. Os profissionais envolvidos no tratamento oferecem devolutiva da evolução do seu 

filho(a)?  

34. A entidade responsável pelo tratamento oferece alguma capacitação sobre Autismo para 

os pais? 

35. Na sua opinião, seu filho(a) teve evolução depois das terapias? 

36. Existe alguma terapia ou atendimento que você gostaria que o seu filho(a) fizesse, mas 

não é ofertada? 

37. Na sua visão, os profissionais envolvidos no tratamento do seu(sua) filho(a) são 

qualificados? 

38. Trocou de clínica por não sentir confiança ou alguma coisa que não agradou?  

39. Os profissionais de todas as especialidades que atendem seu filho(a) se comunicam entre 

si?  

 

Eixo 4: Conhecimento de políticas públicas com foco em TEA 

40. Tem conhecimento de ações/políticas públicas em Palmas-TO voltadas para pessoas 

com TEA? 
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41. Qual o grau de importância o(a) Sr.(a) atribui a conhecer e compreender as políticas 

públicas e/ou legislação com foco em TEA? 

42. Na sua opinião, qual o nível de participação das famílias e da sociedade na definição de 

políticas públicas para o Autismo? 

43. Na sua cidade, as redes de tratamento estão ligadas a alguma rede de apoio aos pais de 

criança autista (ex: associação, grupo de pais, etc.)? Como você percebe a relação entre 

estas entidades?  
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APÊNDICE 3 – CARTILHA INFORMATIVA SOBRE ACESSO AO TRATAMENTO 

DE AUTISMO EM PALMAS-TO 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Onde buscar ajuda? Diagnóstico e tratamento para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA, em Palmas –TO6 

Autores: 
 Keile Aparecida Beraldo 
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1. O que é o autismo? 

O autismo é cientificamente conhecido como Transtorno do Espectro Autista – TEA, 
traz déficits persistentes em três grandes áreas do desenvolvimento que é a capacidade de 
comunicação, de interação social e de comportamento. Esses déficits causam prejuízos no 
funcionamento pessoal, familiar, social, educacional e em outras importantes áreas da vida 
humana. As causas específicas do autismo ainda não foram determinadas, mas a maior parte 
dos estudos apontam que ele pode ocorrer por questões genéticas ou mesmo ambientais, o que 
ainda segue sendo base de muitos estudos. O autismo se manifesta diferente em cada pessoa 

 
6 Cartilha informativa publicada como parte da disciplina de Residência de Políticas Públicas do 
Programa de Mestrado Profissional em Gestão de Políticas Públicas (GESPOL) da Universidade Federal 
do Tocantins (UFT). Data de publicação: Janeiro de 2024. 
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apresentando graus que vai do leve ao moderado, por isso se chama um espectro. Os graus de 
TEA, correspondem, aos níveis que traduzem o comprometimento dos transtornos de cada 
autista, uma espécie de diferentes níveis onde crianças ou adultos vão exigir apoio mais leve, 
outras um apoio considerado substancial e outras um apoio muito substancial devido ao alto 
grau. 

Você não está sozinho, existem instituições para te apoiar e uma Associação de pais 
amigos e profissionais dos autistas do Tocantins. 

 
 

2. Como é feito o diagnóstico de autismo? 
O diagnóstico de autismo é só o primeiro passo, porém já se considera um avanço 

conseguir fechar um diagnóstico tão complexo. O diagnóstico – ou a suspeita dele – é o 
momento inicial de aproximação com o autismo e da tentativa de conhecimento do que vem a 
ser esse transtorno. É o famoso “choque” advindo do desconhecido. “O que será do meu filho 
agora?”, “Ele vai ter uma vida normal?”.  Com o diagnóstico ou a suspeita dele, surgem 
questionamentos complexos, uma vez que se trata de sujeitos diferentes, e o autismo se 
manifesta também diferente, de forma individual, em cada um que for diagnosticado. O grau 
de manifestação do autismo se configura do leve ao severo, e cada família vivencia uma 
experiência singular, embora alguns pontos diante das situações adversas acabam sendo comuns 
a todas elas. 

Na prática, para se chegar a um diagnóstico é preciso fazer uma investigação clínica por 
profissionais especializados, a partir da observação do comportamento da criança ou adulto. 
Mas somado a isso, podem ser aplicados testes específicos em TEA, bem como realizar exames 
clínicos para descartar outras comorbidades, como exames auditivos (uma vez que algumas 
crianças com TEA não respondem ao chamado, é comum suspeitar de surdez no início), além 
de exames genéticos para complementar os estudos, entre outras abordagens. É comum os sinais 
do neurodesenvolvimento da criança serem percebidos nos primeiros meses de vida, com o 
diagnóstico estabelecido por volta dos 2 a 3 anos de idade, por isso, nessa fase, pais, familiares, 
professores, devem ficar atentos e ao notar esses sinais, encaminhe a criança para avaliação o 
mais precoce possível. Quanto antes houver um diagnóstico e tratamento, mais chances a 
criança com autismo tem de se desenvolver melhor para a vida. 

Após o diagnóstico a família, com laudo em mãos, parte para o segundo passo, o 
tratamento e da busca por serviços especializados que possam garantir o início da construção 
de um projeto terapêutico específico e individualizado para a criança diagnosticada com 
autismo, o qual deve estar alinhado com inúmeras questões e com o contexto sociofamiliar da 
criança. Com o processo de diagnóstico, toda a família vai precisar de atenção. 

É importante ressaltar que para iniciar o tratamento, não necessariamente é preciso ter 
um laudo fechado com diagnóstico de autismo. Apenas a suspeita, somado a identificação de 
atraso do desenvolvimento, já é o bastante para se iniciar as intervenções e tratamentos. É 
oportuno salientar ainda que a luta deve ser por um tratamento e intervenção precoce na pessoa 
com TEA, pois quanto antes iniciar o tratamento, mais chances de desenvolvimento ela tem. 
Recomenda-se, inclusive, o tratamento ainda na primeira infância uma vez que vários estudos 
científicos demonstram que o tratamento na primeira infância pode ter mais sucesso, 
principalmente nas questões de comprometimentos sensoriais orais de alimentação, auditivos e 
olfativos; bem como de comunicação, de comportamentos restritivos, de movimentos 
estereótipos, e interação social, que são frequentemente observados em crianças autistas. 

Atenção - Existem alguns sinais considerados importantes para identificar o autismo 
em crianças. Alguns deles são mais presentes em determinadas faixas etárias, principalmente 
na primeira infância. 

 
Quadro 1 - Características clínicas apresentadas por crianças em risco para TEA. 
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Fonte: Brasil (2015). 

 
Atenção - Estes são apenas alguns sinais que a família, a escola, os profissionais de 

saúde e as demais pessoas que convivem com a criança, precisam ficar atentas. Ao identificar 
alguns desses sinais, deve-se procurar atendimento imediato na rede de saúde pública ou 
privada/particular, uma vez que a intervenção precoce é fundamental para minorar os prejuízos 
futuros no desenvolvimento da criança. 
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Figura 2 - Diretrizes para o atendimento precoce do TEA. 

 
Fonte: Brasil (2014, p. 68). 

 
3 - Quais os tipos de Tratamento para Autistas? 

O tratamento para autismo pressupõe a busca de modelos e de abordagens 
individualizadas, e, em alguns casos, também o tratamento medicamentoso. Assim como o 
processo de diagnóstico, o tratamento também é delicado e complexo, visto que alguns 
indivíduos com TEA são capazes de ser funcionais em muitos contextos, mas isso por meio de 
esforço excepcional, de modo que seus déficits podem não ser aparentes para os outros. Em 
situação diversa, há indivíduos que atingem um nível de comprometimento maior e bem mais 
severo, não obtendo capacidades funcionais e estando comprometidos, em graus diferentes, em 
algumas esferas importantes da vida como a comunicação, a interação e o comportamento, 
inclusive, muitos apresentam limitações para atividades diárias.  

De maneira geral, o tratamento do TEA engloba a parte medicamentosa em casos 
específicos de um grau mais avançado e algumas importantes linhas de intervenções, ou seja, 
alguns modelos e abordagens que vêm sendo utilizados no sentido de interferir no atraso do 
desenvolvimento, estimular a criança e contribuir para maior autonomia e desenvolvimento das 
habilidades cotidianas da pessoa com autismo. 

 
4 - Quais as linhas de tratamento do TEA? 

Atualmente existem várias linhas de intervenções com modelos e abordagens para 
trabalhar no déficit do desenvolvimento global da criança e contribuir para seu 
desenvolvimento. Em todo o mundo, as linhas de tratamento para autismo têm sido 
consideradas como a maior fonte de estímulo de desenvolvimento dessas crianças. Em algumas 
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situações, além das abordagens terapêuticas, haverá necessidade de abordagem medicamentosa, 
noutras, não. 

 
Quadro 2 – Abordagens de tratamento para autismo. 

Tratamento 
medicamentoso 

Até o momento, não foram desenvolvidos medicamentos específicos para os 
transtornos do espectro do autismo. Os psicofármacos atualmente disponíveis não 
tratam propriamente dos transtornos do autismo, pois não produzem melhoras nas 
características centrais, como as dificuldades sociais e de comunicação ou as limitações 
nas brincadeiras e nos interesses. Os medicamentos têm como objetivos certos 
sintomas acessórios quando indicam sofrimento e/ou prejudicam intensamente a 
convivência da pessoa com TEA em seu meio familiar, escolar e em outros âmbitos. 
Dentre esses “sintomas-alvo” se destacam as condutas agressivas e autolesivas, os 
episódios de raiva e descontrole, as dificuldades para conciliar o sono e a inquietude 
extrema. Algumas estereotipias motoras ou comportamentos repetitivos também 
podem ser atenuados com o uso de medicação psiquiátrica. Os medicamentos não 
devem ser utilizados como único ou principal recurso terapêutico para a pessoa com 
transtorno do espectro do autismo, mas sempre devem vir associados com outras 
estratégias de cuidado. Quase sempre o uso de psicofármacos é acompanhado do 
surgimento de efeitos colaterais. Alguns são leves e podem ser manejados com 
reduções na dosagem ou mudança nos horários das tomadas. Outros, contudo, podem 
ser intensos e desagradáveis, razão pela qual é necessário avaliar se os benefícios da 
medicação não estão sendo anulados pelos problemas causados por ela e se não seria 
melhor suspendê-la ou trocá-la por outra substância. 

Tratamento 
integrativo 

O tratamento integrativo para o autismo é uma abordagem terapêutica que pode ajudar 
a melhorar a qualidade de vida das pessoas com autismo ao combinar diferentes 
terapias e tratamentos convencionais e alternativos. Elas não substituem o tratamento 
tradicional, mas busca se integrar com elas traçando alternativas, uma vez que o 
espectro não é uma doença, mas sim uma condição neurobiológica. O tratamento 
integrativo entende que o cérebro de uma pessoa autista funciona de uma forma 
específica, fazendo muitas sinapses (ligações) em uma parte, menos em outras. A 
consequência disso é o aparecimento de determinados comportamentos. Assim, a 
pessoa que está no espectro pode apresentar comorbidades como a gastrointestinal ou 
outra condição biológica que precisam ser consideradas e tratadas para uma melhor 
apreensão das intervenções e tratamentos terapêuticos. Em resumo, a linha integrativa 
trata o corpo e mente para receber as terapias e obter mais sinapses cerebrais, logo, 
mais sucesso nas intervenções e desenvolvimento da pessoa autista. O tratamento 
integrativo para o autismo enfatiza a importância da individualização do tratamento e, 
terapia comportamental, terapia ocupacional, terapia da fala e terapia de integração 
sensorial pode incluir abordagens alternativas, como terapia nutricional, acupuntura, 
quiropraxia, musicoterapia e terapia com animais; além de terapia comportamental, 
ocupacional, terapia da fala e terapia de integração sensorial. 

Psicoterapia A Psicoterapia é um tratamento psicológico que busca curar as doenças da mente, os 
transtornos psicológicos e reestabelecer a saúde mental das pessoas. Há vários tipos de 
psicoterapia e o psicólogo escolhe o método psicoterápico de acordo com a linha 
teórica que segue em sua prática profissional. A exemplo, a linha de abordagem 
psicanalítica, que é uma abordagem que considera a singularidade de cada caso, 
tratando o mal-estar do sujeito, sempre em uma perspectiva relacional com base na 
linguagem, que detecta as aberturas que a pessoa com autismo apresenta em relação ao 
meio para ajudá-la, a partir de seus interesses, a potencializar suas condições de se 
relacionar com os outros. Os objetivos gerais no trabalho com pessoas com TEA são 
os seguintes: (a) minimizar suas dificuldades e/ou angústias; (b) ampliar suas 
capacidades de aprendizagem; (c) permitir que elas localizem suas fragilidades nas 
trocas emocionais e afetivas que as fazem se isolar, possibilitando uma saída própria 
nas suas relações com os que as cercam; (d) acolher a família e incluí-la como parceira 
do trabalho. 

Terapia 
ocupacional 

Atua nas questões sensoriais, motoras e físicas. Os terapeutas ocupacionais utilizam 
métodos e terapias que estimulam o aprimoramento de habilidades motoras, pois, 
dependendo do grau do autismo, essas habilidades podem estar comprometidas. 
Objetiva estimular para uma maior autonomia e adaptabilidade no cotidiano. 
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Fonoaudiologia Atua em uma das limitações mais típicas do autista: a comunicação. Os fonoaudiólogos 
têm o intuito de melhorar o desenvolvimento das aptidões para comunicação oral, 
escrita, voz, audição e equilíbrio. A busca por melhorias nos elementos citados é de 
grande valia para vencer as barreiras impostas pelo autismo no que diz respeito à 
socialização da criança. 

Musicoterapia Técnica que se utiliza da arte e visa estimular a comunicação, expressão e o 
aprendizado. A musicoterapia pode ajudar também na sensibilidade auditiva que 
alguns autistas apresentam, além de estimular sensorialmente. 

Ecoterapia A equoterapia também é conhecida como hipoterapia ou terapia assistida por cavalos 
é um método terapêutico muito indicado para pessoas que possuem necessidades 
especiais. Auxilia na conexão e sintonia para o equilíbrio emocional, fortalecimento 
muscular, desenvolvimento da coordenação motora, controle de ansiedade, 
relaxamento, noção de espaço, além de estimular o tato, o visual e a parte auditiva. O 
método foi reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina apenas em 1997. As 
sessões duram em torno de 30 minutos e são realizadas uma vez por semana, 
individualmente ou em grupo, mas é preciso deixar bem claro que essas sessões são 
acompanhadas por um terapeuta, que também pode ser especializado em fisioterapia, 
um psicomotricista ou até mesmo um fonoaudiólogo. 

Acompanhamento 
terapêutico 

O acompanhamento terapêutico (AT) apresenta-se como uma forma inventiva e 
criativa de promoção da saúde. São atividades que têm valor de tratamento que se 
ocupam da mediação das atividades com a cidade. Em alguns serviços, elas são 
desenvolvidas por profissionais específicos; em outros, constituem-se de uma ação do 
projeto terapêutico singular presente nas práticas de diferentes profissionais. O 
acompanhamento terapêutico visa ao fortalecimento da contratualidade (KINOSHITA, 
1996) das pessoas nos espaços públicos, na escola, na vizinhança, nas igrejas, mediante 
acompanhamento imediato de profissionais juntamente com as pessoas no território 
onde vivem. Esse dispositivo pode ter a função de reintegração social e de ampliação 
da autonomia, buscando possibilidades de articulação, de circulação e de 
transformação de “lugares sociais”, auxiliando na redução do isolamento e evitando a 
ruptura de vínculos. O exercício deste cuidado se dá na realização de ações que visam 
à ampliação dos contextos, cumprindo a função de construir, junto da pessoa com TEA, 
possibilidades e estratégias que sejam produtoras de espaços de vida, de forma que a 
auxiliem e possibilitem apropriar-se de diferentes destinos para a sua vida mediante 
ações inventivas que provoquem novas formas de encontro. 

Análise do 
Comportamento 

Aplicada (Applied 
Behavioral Analysis 

– ABA) 

A análise do comportamento aplicada, conhecida como ABA, é uma abordagem que 
envolve a avaliação, o planejamento e a orientação – por parte de um profissional 
analista – do comportamento capacitado. Ressalta-se a importância de que os 
procedimentos de tratamento devem se basear na análise do caráter singular da história 
de cada pessoa. O comportamento é definido como a relação existente entre as ações 
de um indivíduo e os eventos anteriores e consequentes a essas mesmas ações. Apenas 
a investigação da dinâmica única dessas relações poderá fornecer embasamento 
suficiente para as práticas terapêuticas. A ABA tem sido amplamente utilizada para 
tratamento das pessoas com autismo. Nesses casos, a abordagem prioriza a criação de 
programas para o desenvolvimento de habilidades sociais e motoras nas áreas de 
comunicação e autocuidado, proporcionando a prática (de forma planejada e natural) 
das habilidades ensinadas, com vistas à sua generalização. Cada habilidade é dividida 
em pequenos passos e ensinada com ajudas e reforçadores que podem ser gradualmente 
eliminados. Os dados são coletados e analisados. A técnica atua também na redução 
de comportamentos não adaptativos (estereotipias, agressividade etc.). 

Tratamento e 
Educação para 
Crianças com 

Transtornos do 
Espectro do 

Autismo 
(TEACCH) 

O objetivo do TEACCH é apoiar a pessoa com transtorno do espectro do autismo em 
seu desenvolvimento, para ajudá-la a conseguir chegar à idade adulta com o máximo 
de autonomia possível, auxiliando-a na compreensão do mundo que a cerca (mediante 
a aquisição de habilidades de comunicação que lhe permitam relacionar-se com outras 
pessoas) e oferecendo-lhe, sempre que possível, condições de escolher de acordo com 
suas próprias necessidades. A meta fundamental é o desenvolvimento da 
independência por meio de um ensino estruturado de modo que estruturar fisicamente 
o ambiente de tratamento e aprendizagem da criança, de acordo com o seu nível de 
compreensão, pode aliviar o efeito dos déficits relacionados aos transtornos do 
espectro do autismo. Para isto, a rotina ou a sequência de atividades deve encontrar-se 
disponível de modo claro. Os materiais devem ser adequados e as atividades devem 
ser apresentadas de modo que a pessoa com transtorno do espectro do autismo consiga 
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entender a proposta visualmente. O programa deve levar em conta que a pessoa com 
transtorno do espectro do autismo precisa aprender, em pequenos passos, inclusive, a 
aumentar a sua tolerância ao tempo de trabalho. O programa TEACCH vem sendo 
implantado em instituições de muitos países e em cada uma delas são feitas adaptações 
à cultura do país, da região ou da própria equipe. 

Denver É um método de intervenção precoce e intensivo pensado para ser aplicado em crianças 
pequenas, de 1 a 3 anos, podendo ser estendido até os 5 anos. Para manter o tempo e a 
qualidade no atendimento, o terapeuta cria uma relação afetiva com a criança através 
de jogos com brinquedos que a criança se interesse. As terapias com base em Denver 
devem começar com avaliação inicial, feita por um dos especialistas com o apoio de 
um “Check List”. Essa lista é um norteador de como será feito o trabalho, a partir dela 
o terapeuta é capaz de entender quais áreas que podem estar em atraso e traçar as metas 
para aquele pequeno. O Modelo Denver também é comportamental, e é baseado no 
ABA, porem voltados para crianças menores e contendo uma forma mais naturalista.  

SON-RISE O programa Son-Rise, sumariamente, apoia-se na filosofia de que mais do que obrigar 
a pessoa com autismo a participar das nossas vivências, os pais devem participar do 
mundo da criança como uma forma de construir uma ponte entre a criança e seus 
cuidadores. O The Son-Rise Program é uma alternativa de tratamento para autistas. Foi 
idealizado como uma maneira de apresentar opções de tratamentos que se baseiam em 
treinamentos pontuais e valoriza muito as relações interpessoais como força motriz 
para o desenvolvimento dos indivíduos com autismo. 

PECS O Sistema de Comunicação Alternativa e Ampliada denominado PECS é um método 
de comunicação alternativa utilizado em programas de intervenção para indivíduos 
com autismo que não desenvolveram a linguagem ou que apresentam déficits na fala. 
O PECS consiste em seis fases e começa ensinando um indivíduo a dar uma única 
figura de um item ou ação desejada a um “parceiro de comunicação” que 
imediatamente honre a troca como um pedido. O sistema prossegue ensinando a 
discriminação de figuras e como juntá-las em frases. 

DIR-Floortime Modelo terapêutico criado no final da década de 1980 pelos pesquisadores Stanley 
Greenspan e Serena Wieder nos Estados Unidos. É uma estratégia com base no 
desenvolvimento funcional das crianças e suas diferenças individuais e de 
relacionamentos. Seu foco está na formação de alicerces sólidos no repertório para as 
competências intelectuais, emocionais e sociais de um indivíduo. É um modelo que 
visa o desenvolvimento da criança no espectro, respeitando as suas diferenças 
individuais, seu repertório de habilidades e suas relações interpessoais. 

Integração 
Sensorial 

A teoria de integração sensorial permite relacionar desordens na percepção, 
organização e interpretação da informação sensorial interoceptiva e exteroceptiva, 
relacionando-as com as dificuldades de aprendizagem e os desempenhos ocupacionais 
ineficientes. No caso dos TEA, estudos têm apontado grande incidência de 
comportamentos atípicos de resposta sensorial. Perante estímulos sensoriais, a criança 
pode emitir respostas mais intensas e diferenciadas do que outras crianças no mesmo 
contexto. Reações de desconforto, choro e irritabilidade são alguns dos 
comportamentos frequentes que prejudicam a interação com o meio e a realização de 
atividades cotidianas. Em diversas situações cotidianas, a criança parece não conseguir 
controlar a entrada sensorial, mantém-se com um nível de alerta desequilibrado e emite 
comportamentos de recusa, na tentativa de afastar-se das informações desagradáveis, 
com um som alto ou ambiente muito barulhento; ou mesmo na alimentação da criança 
que rejeita certas texturas e cheiros. Também é percebido essa diversidade sensorial 
com algumas atividades de higiene como cortar o cabelo, tomar banho, entre outras 
atividades que deixam a criança extremamente irritada. A terapia de integração 
sensorial vem sendo utilizada por terapeutas ocupacionais buscando: (a) a diminuição 
dos níveis elevados de atividade; (b) o incremento do repertório de respostas 
adaptativas, dos jogos com propósitos e do compromisso social; e (c) a melhoria da 
capacidade de sustentação da atenção e o equilíbrio do nível de atividade, bem como a 
diminuição na emissão de comportamentos de autoagressão ou autoestimulação e a 
facilitação de comportamentos de imitação e antecipação, além da diminuição de 
problemas de coordenação e planejamento motor. 

Acompanhamento 
pedagógico 

Por meio da lei 12.764/12 (conhecida como Lei Berenice Piana), os alunos com 
autismo têm direito à educação, bem como podem dispor de um acompanhante 
pedagógico especializado fornecido pela própria escola. Nesse sentido, o 
acompanhamento pedagógico é essencial para permitir que cada pessoa tenha suas 
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individualidades e necessidades respeitadas. O acompanhamento na escola torna-se 
fundamental tanto para o lado pedagógico, quanto pelo incentivo para as relações com 
os colegas. 

Fisioterapia Estimula a coordenação motora fina e grossa para que a criança realize melhor as 
atividades, como se locomover, escrever, desenhar, manusear objetos, brincar, se vestir 
e cuidar da própria higiene, além de colaborar com as questões de estereotipias e 
movimentos repetitivos. 

Comunicação 
Suplementar e 

Alternativa (CSA) 

Comunicação suplementar é qualquer dispositivo, método ou sistema utilizado para 
complementar a fala. Já a comunicação alternativa é qualquer dispositivo, método ou 
sistema usado para a comunicação quando a fala não se desenvolveu ou sofreu 
mudança. Pessoas com TEA podem ter dificuldades complexas (inclusive de 
comunicação) e podem precisar de ajuda para desenvolver seu potencial para se 
comunicar funcionalmente. Alguns tipos de CSA são: Língua de sinais e gestos, pois 
frequentemente as pessoas com TEA têm dificuldades com esse uso natural de gestos 
e expressões faciais e, assim, se beneficiam do uso de sinais e gestos; Símbolos e 
figuras, isto é muito usado uma vez que é uma forma eficaz de se comunicar 
funcionalmente. Esse pode ser um mecanismo de baixo custo e baixa tecnologia como 
uma pasta de comunicação, podendo ser usado em qualquer ambiente. A exemplo, tem-
se o PECS, que é um Sistema de Comunicação por Troca de Figuras que foi 
desenvolvido especificamente para pessoas com transtornos do espectro do autismo e 
transtornos correlatos, incentivando as trocas comunicativas. 

Aparelhos de alta 
tecnologia 

Jogos e aplicativos para uso em notebooks, tablets e até em aparelhos celulares, 
voltados especificamente para o desenvolvimento de pessoas com TEA, vêm sendo 
desenvolvidos. Eles em geral focalizam atividades que vão desde jogos educativos, 
tarefas de desenvolvimento cognitivo, ampliação de vocabulário e complexidade 
frasal, até histórias sociais destinadas a ajudar as pessoas a lidar com situações 
específicas (uma festa, convidar uma menina para sair, uma entrevista de emprego, 
uma prova na escola...). 

Fontes: Silva (2023), Brasil (2015). 
 

5 - O que é necessário para um tratamento adequado do autismo? 
Hoje não existe um modelo padrão para o tratamento de autismo, pois o transtorno se 

manifesta diferente em cada indivíduo, mas existem abordagens especializadas e linhas de 
tratamentos que hoje, comprovadamente, tem ajudado melhor desenvolver e tratar das pessoas 
como autismo. Para isto, as escolhas das abordagens de intervenção devem considerar tanto a 
idade quanto o grau de autismo, o contexto sociofamiliar, o meio em que a criança vive, entre 
outros fatores que devem ser considerados e entendidos como fundamentais na individualização 
do tratamento, na seleção do tipo de intervenção, no ajuste do tipo de intervenção, na seleção 
dos especialistas adequados, entre outros fatores. É esse conjunto que proporciona as bases de 
um maior sucesso no processo de tratamento de pessoas com TEA. 

Nesse sentido, em análise da rede brasileira de atenção à saúde do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o conceito de integralidade se refere ao reconhecimento de um sujeito 
integralmente e, por conseguinte, do seu direito de acessar uma rede de serviços de tratamento 
no seu território. A integralidade traz a necessidade de se ter um olhar sobre as relações e 
interações relativas aos sujeitos que se apresentam nas mais diversas situações sociais e 
econômicas, e isso requer atenção das políticas intersetoriais, como a política de saúde, de 
assistência social, de segurança pública, de defesa e toda a rede de garantia de direitos, que 
devem estar presentes no território de forma articulada e com uma finalidade comum. 

As especificidades dos serviços precisam de profissionais instrumentalizados que 
compartilhem pressupostos e princípios para o imediato acolhimento e a disponibilização de 
ofertas adequadas dos serviços às pessoas com autismo. Há necessidade de uma visão 
multidimensional, o que implica ter uma diversidade de ofertas de atenção e serviços diante das 
distintas manifestações do TEA. 

Dentro do SUS, a indicação para o tratamento deve ter como diretriz a construção de 
um projeto terapêutico singular conhecido como PTS, que vai orientar os profissionais e a 
família na direção do tratamento, “sem que cada invenção se torne um modelo padronizado, 
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estandardizado, repetível para todos” (BRASIL, 2015, p. 65). Sobre isso, cabe reafirmar os 
princípios de universalidade, integralidade e equidade do SUS, em que os profissionais e 
equipes de referência estão pautados dentro da linha de cuidado para atender, sobretudo, 
crianças com autismo. 

 
6 – O que é necessário para o acompanhamento das pessoas com TEA? 

É importante reforçar que as pessoas com TEA exigem acompanhamento e, em muitos 
casos, um tratamento constante ao longo de toda a vida do paciente. Da mesma forma, o apoio 
a essa família é necessário. As terapias e metodologias são variadas; porém, observa-se que, na 
maioria das vezes, as terapias comportamentais são mais procuradas. Elas têm como objetivo 
mostrar ao autista como desenvolver suas qualidades e amenizar suas dificuldades. Entre os 
diversos profissionais envolvidos nesses atendimentos, estão os(as) terapeutas ocupacionais, 
os(as) fonoaudiólogos(as), os(as) psicólogos(as), pedagogos(as), assistentes terapeutas, 
fisioterapeutas, nutricionistas, entre outros.  

No Brasil, as Redes de Atenção Psicossocial (RAPS) são as responsáveis por organizar 
esses serviços na maior diversidade de modalidades de cuidados para responder às necessidades 
das pessoas com TEA, além de suas premissas macros em busca de equidade, combate a 
estigmas e garantia de direitos e do acesso a serviços de qualidade. A Portaria n. 3.088/2011 
regulamenta essa Rede de Atenção Psicossocial. 

O SUS trabalha com o entendimento de constituição de redes de atendimento. A ideia 
fundamental é que somente uma organização em rede, e não apenas um serviço ou equipamento, 
é capaz de fazer face à complexidade das demandas de inclusão de pessoas com TEA. 

Segundo o SUS, para um melhor diagnóstico clínico das pessoas com autismo, é preciso 
considerar a importância de reconhecer o lugar social reservado a elas, as relações com a 
vizinhança, com a creche e com a escola. Conforme o documento do Ministério da Saúde 
intitulado “Linha de cuidado para a atenção às pessoas com transtornos do espectro do autismo 
e suas famílias na Rede de Atenção Psicossocial do Sistema Único de Saúde – SUS”: 

 
É necessária uma escuta qualificada da família e da pessoa em questão, incluindo: sua 
história de vida (dados sobre a gestação, o nascimento, os primeiros anos de vida, os 
marcos de desenvolvimento); a configuração familiar (quem mora na casa, laços 
familiares, relações com amigos, quem se ocupa prioritariamente do cuidado); sua 
rotina diária (creche, escola ou grupo social, dia a dia, autonomia); sua história clínica 
(intercorrências de saúde, hospitalizações); os interesses da pessoa e da família de um 
modo geral; a queixa da pessoa e/ou da família. (BRASIL, 2015, p. 44). 

 
A Lei 13.977, de 8 de janeiro de 2020, conhecida como Lei Romeo Mion, cria a Carteira 

de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), emitida de forma 
gratuita, sob responsabilidade de Estados e Municípios. Esse documento é um substituto para 
o atestado médico e tem o papel de facilitar o acesso a direitos previstos na Lei Berenice Piana, 
Lei 12.764/12. 

 
Figura 3 -  Rede de Atenção Psicossocial no Brasil 



130 
 

 
Fonte: Brasil (2020) in Silva (2023). 
 

7 - Onde buscar atendimento pela Rede Pública de Saúde em Palmas - TO? 

A porta de entrada para o acolhimento e tratamento da pessoa com supostos sintomas 
de TEA pelo SUS é a UBS – Unidade Básica de Saúde mais próxima (postinho de saúde). Após 
a primeira consulta com o médico clínico geral, este, faz encaminhamento ao pediatra se o 
paciente for criança, sendo o paciente adulto será encaminhado ao neurologista ou outro 
profissional especialista indicado pela rede. 

O pediatra avaliará a criança e antes de fazer encaminhamentos aos especialistas, poderá 
solicitar exames, relatórios e avaliações. 

Importantes ressaltar, que mesmo sem a confirmação do diagnóstico de TEA é possível 
a inclusão da criança em muitos serviços disponíveis no SUS, acompanhamento psicológico, 
fonoaudiológico, salas especiais de aprendizagem – APAE, dentre outros. 

Abaixo estão elencados alguns dos equipamentos da rede que atendem pacientes com 
suspeitas em análise e os já com diagnóstico definido de TEA: 

 
Centro Especializado em Reabilitação (CER) 
Endereço: Q. 203 Sul, Av LO-05 APM-02 - Plano Diretor Sul, Palmas - TO, 77017-260 

-  Telefone: (63) 3218-1750 
Centro de Atendimento Educacional Especializado CAEE 
Endereço: Arso 41, Alameda 4, Apm 08, S/N, Plano Diretor Sul CEP: 77.015-566 
Telefone: (63) 3218-6105 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
Endereço: Q. 804 Sul Alameda 9, 9 - Plano Diretor Sul, Palmas - TO, 77000-000 
Telefone: (63) 3218-5247 
 

Figura 4 - Símbolos utilizados nas placas de atendimento prioritário. 
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Fonte: Silva (2023) 

8 - Onde e como conseguir a Carteirinha do autista? 
A Lei 13.977, de 08 de janeiro de 2020, institui a Carteira de Identificação da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), de expedição gratuita.  E de acordo com o Decreto Estadual n° 
6.619, de 24 de abril de 2023. O objetivo é contemplar o cidadão em todas as necessidades, prioridade 
no atendimento e acesso aos serviços públicos e privados, especialmente nas áreas de saúde, educação 
e assistência social. Para solicitar a carteirinha no estado do Tocantins é preciso:  acessar link. 
https://sistemas.ati.to.gov.br/ciptea/login 
Os documentos necessários para a emissão da carteira digital são: 
- Foto 3x4; 
- Comprovante de residência; 
- Documentos pessoais do responsável legal; 
- Documentos pessoais (RG, CPF, Certidão de nascimento); 
- Laudo Médico ou atestado com indicação da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde (CID). 

 
9 - Onde buscar ajuda na Sociedade Civil Organizada em Palmas - TO? 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
Endereço: Q. 706 Sul Alameda 14, 02 - Palmas - TO, 77022-384 
Telefone: (63) 3214-8024 
E-mail: apae.palmas.to@gmail.com 
Associação Anjo Azul  
Endereço: Quadra 104 Sul, rua SE 01, nº 27, SL-05 - Plano Diretor Sul, Palmas - TO, 

77020-014 
Telefone: (63) 98404-8631 

 
10 - Onde buscar atendimento pelas operadoras de planos de saúde? 

 
Inicialmente o beneficiário realiza uma consulta com um médico, que deverá solicitar 

exames e testes psicológicos para analisar a patologia. Após o médico especialista fechar o 
diagnóstico de autismo, o mesmo elabora um relatório indicado o tratamento de acordo com as 
necessidades do paciente.  

De posse deste relatório o beneficiário então solicita junto a operadora a autorização das 
terapias prescritas. A partir desse momento a operadora inicia a devida análise, verificando a 
cobertura, rede credenciada e outros procedimentos. 

Em seguida, a operadora comunica ao beneficiário a resposta da sua solicitação, 
informando o parecer médico e dando direcionamento para início do tratamento ou a negativa 
da solicitação. 
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Quando a operadora negar o procedimento ou serviço, deverá informar detalhadamente 
ao beneficiário o motivo da negativa, indicando a cláusula do contrato ou dispositivo legal que 
justifique; o beneficiário pode pedir o envio dessas informações por escrito no prazo máximo 
de 24h; o beneficiário também poderá requerer nova análise da sua solicitação junto o canal da 
Ouvidoria instituída na forma da RN nº 323, de 3 de abril de 2013 e, se a operadora dificultar 
ou tentar impedir essa reanálise, será configurada infração. 

Vale ressaltar que todas as autorizações são realizadas de acordo com as Resoluções 
Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e Lei vigente. Vejamos a Lei e 
as normativas em vigor: 

Lei 9656/98 - Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 
RN 395/2016 - Dispõe sobre as regras a serem observadas pelas Operadoras de Planos 

Privados de Assistência à Saúde nas solicitações de procedimentos e/ou serviços de cobertura 
assistencial apresentados pelos beneficiários, em qualquer modalidade de contratação. 

RN 465/2021 - Dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde que estabelece 
a cobertura assistencial obrigatória a ser garantida nos planos privados de assistência à saúde 
contratados a partir de 1º de janeiro de 1999. 

RN 566/2022 - Dispõe sobre a garantia de atendimento dos beneficiários de planos 
privados de assistência à saúde. Dos Prazos Máximos Para Atendimento ao beneficiário. 

RN 539/2022 - Dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito da 
Saúde Suplementar, para regulamentar a cobertura obrigatória de sessões com psicólogos, 
terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos, para o tratamento/manejo dos beneficiários 
portadores de transtorno do espectro autista e outros transtornos globais do desenvolvimento. 

Para mais informações ou reclamações sobre os procedimentos junto as 
operadoras, os beneficiários devem procurar a ANS - Agência Nacional de Saúde 
Suplementar: 

 
⮚ Disque ANS - 0800 - 701 9656 - Atendimento telefônico gratuito, disponível de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 20 horas (exceto feriados) 
⮚ Portal da ANS - https://www.ans.gov.br - Central de Atendimento ao Consumidor, 

disponível 24 horas por dia. 
 

11- Como proceder em caso de violação dos direitos da pessoa autista?  
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11.1 - Procurar o 
Ministério 

Público – MP 
O Ministério Púbico é um órgão que age nos casos de ameaça aos direitos previstos na 

Constituição e nas leis. Ele atua na defesa dos interesses públicos coletivos. Nos casos das 
pessoas com autismo, é papel do Ministério Público fazer cumprir as leis que porventura 
venham a ser violadas e não cumpridas, como as leis referente aos autistas, bem como intervir 
na defesa da violação dos direitos sociais e individuais indisponíveis, difusos e coletivos. 
Assim, ao identificar a violação de leis ou o não cumprimento delas ou violação de direitos, 
qualquer cidadão ou órgão, pode acionar o Ministério Público competente, seja na esfera 
federal, em se tratando de leis federais; ou estadual, se tratando de leis estaduais.  
⮚ Disque MPTO – 3216-7600 - Atendimento de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 horas 

(matutino) e das 14 horas às 18 horas (vespertino) - exceto feriados. 
 

11.2 - Procurar a Defensoria Pública  
A Defensoria Pública possui a prerrogativa legal de oferecer ações civis públicas na 

defesa coletiva das pessoas carentes, ou seja, é responsável por atender pessoas que precisam 
acessar a justiça para garantir algum direito, como acesso à um tratamento de saúde, à educação, à 
moradia, entre outras questões, mas que não tem condições de arcar financeiramente com um 
advogado. Para ser atendido pela Defensoria, qualquer cidadão que precise de acessar a justiça, 
mas que comprovadamente não tenha condições de arcar com um advogado, pode procurar o 
órgão local, em posse de toda sua documentação pessoal. Geralmente a documentação 
necessária é RG, CPF, comprovante de endereço e de renda, além de outros documentos, que 
podem até ser documentos administrativos que possam comprovar uma possível tentativa de 
acessar algum direito e que tenha sido negado, a exemplo, um documento onde tenha sido 
negado o acesso a um tratamento em autismo, ou matrícula de pessoa com autismo na escola, 
creche, entre outras diversas situações em que a pessoa precisa de ajuda jurídica para acesso à 
justiça.  
⮚ Disque DPTO – 3228-8553/3228-8554 - 0800 644 8580 - Atendimento telefônico 

gratuito, disponível de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas (exceto feriados). 
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⮚ No Tocantins, o agendamento para atendimento na Defensoria Pública Estadual pode 
ser feito também por meio do link: 
https://agendamentoonline.defensoria.to.def.br/auth/sign_in ou diretamente no órgão. 

⮚ Endereço: 502 SUL, AV. Joaquim Teotônio segurado, Palmas – TO, CEP: 77021-654. 
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APÊNDICE 4 – PRINCIPAIS LEIS SOBRE AUTISMO NO BRASIL  
Lei Ementa 

7.853 (Brasil, 1989)  Estabelece o apoio às pessoas portadoras de deficiência. 
8.069 (Brasil,1990) Crianças e adolescentes com a síndrome autista têm todos os direitos 

previstos no Estatuto da Criança e Adolescente. 
8.899 (Brasil, 1994) Garante a gratuidade no transporte interestadual aos cidadãos com a 

síndrome autista que comprove renda de até dois salários-mínimos. 
10.098 (Brasil, 2000) Indica normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
10.048 (Brasil, 2000) Determina prioridade de atendimento às pessoas com deficiência e outros 

casos. 
 10.741 (Brasil, 2003) Garante aos autistas maiores de 60 anos acesso aos direitos do Estatuto do 

Idoso. 
7.611 (Brasil, 2011) Dispõe sobre a educação especial e o atendimento educacional especializado 
12.764 (Brasil,2012) Institui a política nacional de proteção dos direitos da pessoa com transtorno 

do espectro autista; e altera o § 3º do art. 98 da lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

8.368 (Brasil, 2014) 
 
 

Regulamenta a lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a 
política nacional de proteção dos direitos da pessoa com transtorno do 
espectro autista. 

13.146 (Brasil, 2015) Institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência 
13.370 (Brasil, 2016) Permite reduzir a jornada de trabalho dos funcionários públicos que têm 

filhos com o transtorno do espectro 
13.652 (Brasil, 2018) Institui o dia nacional de conscientização sobre o autismo. 
13.861 (Brasil,2019) Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, para incluir as 

especificidades inerentes ao transtorno do espectro autista nos censos 
demográficos. 

13.977 (Brasil, 2020) Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA (CIPTEA). 
11.063 (Brasil, 2022) Estabelece os critérios e os requisitos para a avaliação de pessoas com 

deficiência ou pessoas com transtorno do espectro autista para fins de 
concessão de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na 
aquisição de automóveis. 

Fonte: elaborado a partir do Diário Oficial da União.  
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APÊNDICE 5 – PRINCIPAIS LEIS ESTADUAIS E DISTRITAIS REFERENTES AO 
TEA 

Leis Ementas 

2.724 (Acre, 2013) Institui o Dia de Conscientização do Autismo. 

2.976 (Acre, 2015) Institui a política estadual de proteção dos direitos da pessoa com 
Transtorno do Espectro autista – TEA e estabelece diretrizes para sua 
consecução. 

3.685 (Acre, 2021) Dispõe sobre a proibição da cobrança de valores adicionais - sobretaxa 
para matrícula ou mensalidade de estudantes portadores de síndrome de 
Down, Autismo, transtorno invasivo do desenvolvimento ou outras 
síndromes. 

10.943 (Acre, 2021) Altera o Decreto nº 5.693, de 25 de abril de 2013, que regulamenta o 
Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de 2012, que concede isenção 
do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de 
deficiência física, visual, mental ou autista. 

4.079 (Acre, 2023) Altera dispositivos da Lei nº 2.976, de 22 de julho de 2015, que institui 
a política estadual de proteção dos direitos da pessoa com Transtorno 
do Espectro autista – TEA e estabelece diretrizes para sua consecução. 

4.124 (Acre, 2023) Institui a Carteira Estadual da Pessoa com TEA e Síndrome de Down 
(E-CEPTEA) 

4.306  (Acre, 2024) Dispõe sobre a aplicação do questionário m-chat para realização do 
rastreamento de sinais precoces do autismo , nas unidades de saúde 
pública e privada do estado. 

4.341  (Acre, 2024) Altera dispositivos da Lei nº 2.976, de 22 de julho de 2015, que institui 
a política estadual de proteção dos direitos da pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista. 

8.488 (Alagoas, 2021) Altera o prazo de validade do laudo médico pericial que atesta o TEA 

8.573 (Alagoas, 2022) Obriga os estabelecimentos públicos e privados do estado de Alagoas a 
inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do 
Autismo, e dá outras providências. 

2.471 (Amapá, 2019) Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Autismo, a ser 
expedida para pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo - TEA, 
válida no âmbito do Estado do Amapá e dá outras providências. 

2.490 (Amapá, 2020) Veda qualquer discriminação à criança e ao adolescente com Autismo, 
deficiência física e intelectual ou doença crônica nos estabelecimentos 
de ensino, creches ou similares, em instituições públicas e privadas. 

1.346 (Amapá, 2021) Dispõe sobre a alteração e a prorrogação das disposições do Decreto nº 
007, de 03 de janeiro de 2013, que Dispõe sobre a concessão de isenção 
do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de 
deficiência física, visual, mental ou autista. 

5.596 (Amazonas, 2021) Revogado(a) integralmente pela Lei Ordinária nº 6.458, de 22 de 
setembro de 2023. Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico-
pericial que atesta Transtorno do Espectro do Autismo - TEA, para os 
fins que especifica. 

5.677 (Amazonas, 2021) Institui o Sistema Estadual de Atendimento Integrado à Pessoa com 
Transtornos do Espectro autista. 
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Leis Ementas 

6.067 (Amazonas, 2022) Altera dispositivos da Lei nº 100, de 14 de dezembro de 2011, que inclui 
o autista como portador de deficiência para fins de fruição dos direitos 
assegurados nos artigos 244, X, e 248 da Constituição do Estado do 
Amazonas. 

6.234 (Amazonas, 2023) Institui o Dia Estadual de Conscientização sobre a Síndrome de 
Asperger, Estado do Amazonas, e dá outras providências. 

6.313 (Amazonas, 2023) Institui o Dia Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro autista 
(TEA) no Estado do Amazonas. 

6.350 (Amazonas, 2023) Institui a Corrida em Alusão ao Dia do Autismo no Estado do 
Amazonas, passando a integrar o Calendário Estadual de datas 
comemorativas. 

6.374 (Amazonas, 2023) Dispõe sobre a Semana de Orientação e Terapia para Pais e/ou 
Responsáveis de Pessoas com Transtorno do Espectro autista - TEA, no 
Estado do Amazonas. 

6.414 (Amazonas, 2023) ALTERA a Lei n.º 5.100, de 14 de janeiro de 2020, que “dispõe sobre 
a criação do selo empresa amiga dos autistas e portadores do Transtorno 
de Espectro Autista e Transtorno de Déficit de Atenção (TDAH) e dá 
outras providências.”. 

6.449 (Amazonas, 2023) Institui o Dia Alusivo às Mães e Cuidadores de pessoas com deficiência 
física, mental, visual, auditiva, intelectual e Transtorno do Espectro 
Autista. 

6.457 (Amazonas, 2023) Dispõe sobre princípios e diretrizes para as ações de proteção dos 
direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

6.499 (Amazonas, 2023) INSTITUI e inclui no Calendário Oficial de Eventos o Festival de 
Talentos para pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

6.500 (Amazonas, 2023) Estabelece prioridade no atendimento para o cuidado e proteção das 
mães e dos cuidadores de pessoas com deficiência física, mental, visual, 
auditiva, intelectual, psicossocial e Transtorno do Espectro Autista. 

6.536 (Amazonas, 2023) Dispõe sobre a adoção do Sistema de Inclusão Escolar, baseado na 
técnica de Análise do Comportamento Aplicada (ABA), para crianças e 
adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas escolas da 
Rede Pública. 

6.556 (Amazonas, 2023) Institui o Portal TEA. 

6.567 (Amazonas, 2023) Dispõe sobre o treinamento e a capacitação dos profissionais que 
realizam o atendimento direto às pessoas com Transtorno de Espectro 
Autista (TEA). 

6.887  (Amazonas, 2024) ALTERA, na forma que especifica, a Lei n° 6.458, de 22 de setembro 
de 2023, que CONSOLIDA a legislação relativa à pessoa com o 
Transtorno do Espectro do Autismo – TEA e dá outras providências. 

6.891 (Amazonas, 2024) ALTERA, na forma que especifica, a Lei n° 6.458, de 22 de setembro 
de 2023, que “CONSOLIDA a legislação relativa à pessoa com o 
Transtorno do Espectro do Autismo – TEA.”. 

10.553 (Bahia, 2007) Determina a obrigatoriedade do governo do estado da Bahia 
proporcionar tratamento especializado, educação e assistência 
específicas a todos os autistas do estado, independentemente de idade. 
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24.803 (Bahia, 2023) Institui o programa estadual Censo de Inclusão das Pessoas com TEA e 
de seus familiares. 

18.177 (Ceará, 2022) Dispõe sobre a afixação de cartazes em locais públicos e privados de 
grande circulação informando os direitos dos portadores de TEA sobre 
a disponibilização de vagas para deficientes 

18.200 (Ceará, 2022) Inclui, no calendário oficial de eventos e datas comemorativas do estado 
do Ceará, o Abril Azul [mês de Conscientização sobre o Autismo]. 

18.642 (Ceará, 2023) INSTITUI O ESTATUTO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

4.027 (Distrito Federal, 2007)  Dispõe sobre a prioridade de atendimento às gestantes, às lactantes, às 
pessoas acompanhadas de criança no colo, aos idosos com idade igual 
ou superior a 60 anos, às pessoas com deficiência, às pessoas com 
obesidade grave ou mórbida, às pessoas que se submetem a 
hemodiálise, às pessoas com fibromialgia, às pessoas portadoras de 
neoplasia maligna e às pessoas com transtorno do espectro autista – 
TEA. (Alterada pela Lei 6945 de 13/09/2021). 

4.568 (Distrito Federal, 2011) Garante ao condutor de veículo que estiver conduzindo pessoa autista, 
o direito de uso das vagas especiais de estacionamento, reservadas às 
pessoas com deficiência. 

6.925 (Distrito Federal, 2021) Estabelece diretrizes a serem observadas na formulação da Política 
Distrital de Atendimento e Diagnóstico às Pessoas com Transtorno de 
Espectro autista, no Distrito Federal, e dá outras providências. 

7.292 (Distrito Federal, 2023) Altera a Lei nº 4.568, de 16 de maio de 2011, que “institui a 
obrigatoriedade de o Poder Executivo proporcionar tratamento 
especializado, educação e assistência específicas a todos os autistas, 
independentemente de idade, no âmbito do Distrito Federal”. 

Lei Ordinária n° 9.978 (Espírito 
Santo, 2013) 

Institui a semana de conscientização do autismo e dá outras 
providências. 

Lei Ordinária n° 10.558 (Espírito 
Santo, 2016) Institui o dia estadual de conscientização do autismo. 

11.134 (Espírito Santo, 2020) 
Institui o prazo de cinco anos de validade para laudos e perícias médicas 
que atestam o TEA 

11.273 (Espírito Santo, 2021) Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 11.212, de 29 de outubro de 
2020, instituindo no Calendário Oficial do Espírito Santo o Abril Azul 
- Mês de Conscientização e Valorização da Pessoa com Transtorno do 
Espectro autista (TEA). 

11.821 (Espírito Santo, 2023) Garante o atendimento prioritário com identificação visual na pulseira 
de classificação de risco aos usuários portadores do Transtorno do 
Espectro Autismo - TEA, na forma que especifica. 

20.116 (Goiás, 2018) Obriga os estabelecimentos públicos e privados a inserir nas placas de 
atendimento prioritário o símbolo mundial do Autismo. 

21.931 (Goiás, 2023) Altera a Lei nº 18.242, de 28 de novembro de 2013, que institui o Dia 
Estadual de Conscientização do Autismo. 
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22.529 (Goiás, 2024) Altera a Lei nº 12.695, de 11 de setembro de 1995, que cria a Política 
Estadualde Atenção ao Deficiente, o Fundo Estadual de Apoio ao 
Deficiente, o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e dá outras providências, a Lei nº 19.075, de 27 de outubro de 2015, que 
institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua 
consecução, e a Lei nº 20.116, de 08 de junho de 2018, que obriga os 
estabelecimentos públicos e privados a inserir nas placas de 
atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo. 

11.379 (Maranhão, 2020) Institui, no âmbito do Estado do Maranhão, as diretrizes para a política 
estadual de proteção dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro 
autista - TEA.  

11.456 (Maranhão, 2021) Dispõe sobre as políticas de diagnóstico precoce e atendimento 
multiprofissional para pessoas com Transtorno Espectro autista (TEA) 
no Estado do Maranhão. 

11.911 (Maranhão, 2023) Institui benefícios a crianças e adolescentes com TEA, a exemplo do 
acesso facilitado a serviços de saúde especializados, proteção dos 
direitos e tratamento com respeito e dignidade. 

10.170 (Mato Grosso, 2014) Proíbe a cobrança de valores adicionais - sobretaxa para matrícula ou 
mensalidade de estudantes portadores de síndrome de Down, Autismo, 
transtorno invasivo do desenvolvimento ou outras síndromes e dá outras 
providências. 

10.262 (Mato Grosso, 2015)  Institui no Calendário Oficial de Eventos do Estado “A Semana 
Estadual de Conscientização e Reflexão sobre o Autismo” e dá outras 
providências. 

10.791 (Mato Grosso, 2018) Dispõe sobre o oferecimento, na rede pública de saúde do estado, de 
exames e avaliação para diagnóstico precoce do Autismo, e também do 
tratamento para os pacientes portadores do transtorno e do apoio aos 
familiares dos pacientes com Autismo. 

11.060 (Mato Grosso, 2019) Dispõe sobre a realização do censo quadrienal das pessoas com Autismo 
no estado de Mato Grosso e dá outras providências. 

11.349 (Mato Grosso, 2021) Dispõe sobre a aplicação do questionário M-CHAT para realização do 
rastreamento de sinais precoces do Autismo durante atendimentos em 
unidades de saúde públicas e privadas do Estado de Mato Grosso. 

11.352 (Mato Grosso, 2021) Dispõe sobre a instituição do Cadastro Estadual da Pessoa com TEA - 
Transtorno do Espectro do Autismo. 

11.909 (Mato Grosso, 2022) Institui a Política Estadual de Atendimento Integrado à Pessoa com 
Transtorno do Espectro autista e Apoio à Família e aos Cuidadores da 
Pessoa com Transtorno do Espectro autista no âmbito do Estado de 
Mato Grosso. 

4.199 (Mato Grosso do Sul, 2012) Institui a Semana Estadual de Conscientização e Reflexão sobre o 
Autismo no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. 

4.770 (Mato Grosso do Sul, 2015) Autoriza o Poder Executivo a criar e a implantar Centros Avançados de 
Estudos para Capacitação de Educadores das Redes Pública e Privada 
de Ensino do Estado de Mato Grosso do Sul, com objetivo de inserção 
escolar de alunos portadores de Autismo ou diagnosticados com 
Transtorno do Espectro autista. 
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14.723 (Mato Grosso do Sul, 2017) Altera a redação dos incisos I e IV, do art. 2º do Decreto nº 13.525, de 
6 de dezembro de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, 
mental e autista. 

5.192 (Mato Grosso do Sul, 2018) Dispõe sobre a instituição do Cadastro Estadual da Pessoa com 
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA). 

5.721 (Mato Grosso do Sul, 2021) Institui o “Abril Azul” no Estado de Mato Grosso do Sul 

15.589 (Mato Grosso do Sul, 2021) Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 13.525, de 6 de dezembro 
de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos 
destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental e 
autista. 

5.948 (Mato Grosso do Sul, 2022) Institui o Programa Cidade Amiga do autista, com a finalidade de 
estimular os municípios interessados a adotarem medidas que 
incentivem a proteção e os direitos das pessoas com TEA e seus 
familiares. 

5.841 (Mato Grosso do Sul, 2022) Assegura às pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e 
a um acompanhante o direito à meia-entrada nas sessões de cinema, 
teatro, espetáculos esportivos, shows e outros eventos culturais e 
esportivos realizados no Estado de Mato Grosso do Sul. 

16.411 (Mato Grosso do Sul, 2024) Regulamenta o Cadastro Estadual da Pessoa com Transtorno do 
Espectro do Autismo (TEA) e Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), instituído pela Lei Estadual nº 
5.192, de 10 de maio de 2018. 

23.414 (Minas Gerais, 2019) 
 

Obriga os estabelecimentos públicos e privados de atendimento ao 
público, localizados no estado, a inserir referência a pessoa com 
transtorno do espectro do Autismo em placa informativa que contém o 
rol dos beneficiários de atendimento prioritário. 

23.676 (Minas Gerais, 2020) Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico-pericial que atesta 
TEA, para os fins que especifica. 

22.419 (Minas Gerais, 2016) Institui a Semana Estadual de Conscientização sobre os Transtornos do 
Espectro do Autismo. 

9.061 (Pará, 2020) Institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro autista — PEPTEA, cria o Sistema Estadual de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro autista e o 
Conselho da Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro autista — COPEPTEA, Dispõe sobre a 
expedição da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro autista — CIPTEA, Altera a Lei nº 5.838, de 1994. 

9.262 (Pará, 2021) Institui o Estatuto da Pessoa com Transtorno do Espectro autista no 
Estado do Pará. 

17.555 (Paraíba, 2013) Institui, no âmbito do Estado do Paraná, as diretrizes para a política 
estadual de proteção dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro 
autista — TEA. 
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12.062 (Paraíba, 2021) Dispõe sobre a criação do selo Empresa Amiga dos autistas, destinado 
aos estabelecimentos comerciais que adotem política interna de inserção 
de pessoas com Transtorno do Espectro autista no mercado de trabalho 
no Estado da Paraíba. 

41.883 (Paraíba, 2021) Altera o Decreto nº 33.616, de 14 de dezembro de 2012, que concede 
isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras 
de deficiência física, visual, mental ou autista, e dá outras providências. 

3.769 (Paraíba, 2022) Promove os direitos das pessoas com TEA, além da inclusão social 
plena e efetiva de autistas e acesso prioritário aos serviços públicos 
como saúde e educação 

12.773 (Paraíba, 2023) Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado da Paraíba, o 
Festival de Talentos para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
- TEA. 

13.163 (Paraíba, 2024) Institui o Programa de Diagnóstico Precoce e Atendimento 
Multiprofissional para pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

17.555 (Paraná, 2013)  Institui, no âmbito do Estado do Paraná, as diretrizes para a política 
estadual de proteção dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista - TEA. 

19.584 (Paraná, 2018)  Altera a Lei nº 17.555, de 30 de abril de 2013, que instituiu, no âmbito 
do Estado do Paraná, as diretrizes para a Política Estadual de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro autista. 

19.590 (Paraná, 2018)  Cria o Programa Censo de Pessoas com TEA e seus Familiares 

19.876 (Paraná, 2019) Altera a redação da Lei nº 19.025, de 17 de maio de 2017, que institui a 
Semana Estadual da Conscientização Sobre o Transtorno do Espectro 
autista. 

20.371 (Paraná, 2020) Determina que os laudos médicos para comprovação da condição do 
TEA não podem mais ter prazo de validade  

21.225 (Paraná, 2022) Institui o Dia Estadual de Conscientização sobre a Síndrome de 
Asperger, a ser realizado anualmente em 18 de fevereiro. 

21.964 (Paraná, 2024) Código Estadual da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

39.227 (Pernambuco, 2013)  Introduz Alterações na Consolidação da Legislação Tributária do 
Estado, relativamente à concessão de isenção do ICMS para veículos 
destinados a pessoas portadoras de deficiência ou Autismo. 

15.487 (Pernambuco, 2015) Dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de 
Espectro autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências. 

16.606 (Pernambuco, 2019) Altera a Lei nº 16.203 de 14 de novembro de 2017, que obriga os 
estabelecimentos bancários situados no Estado de Pernambuco a 
oferecer atendimento prioritário a pessoas com deficiência, mobilidade 
reduzida ou doença grave, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Marcantônio Dourado, a fim de acrescentar doenças raras e 
Autismo na relação de atendimentos prioritários.  
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16.789 (Pernambuco, 2019) Altera a Lei nº 16.203, de 14 de novembro de 2017, que obriga os 
estabelecimentos bancários situados no Estado de Pernambuco a 
oferecer atendimento prioritário a pessoas com deficiência, mobilidade 
reduzida, doença grave, doenças raras e Autismo, de autoria do 
Deputado Marcantônio Dourado, a fim de ampliar o atendimento 
prioritário aos cuidadores das pessoas elencadas na referida Lei, além 
de expandir o âmbito de aplicação, também, para unidades de saúde e 
lotéricas. 

16.902 (Pernambuco, 2020) Altera a Lei nº 16.203, de 14 de novembro de 2017, que obriga os 
estabelecimentos bancários, unidades de saúde e lotéricas situados no 
Estado de Pernambuco a oferecer atendimento prioritário a pessoas com 
deficiência, mobilidade reduzida, doença grave, doenças raras e 
Autismo, de autoria do Deputado Marcantônio Dourado, a fim de 
ampliar a referida obrigação para as unidades móveis de emergência em 
razão de calamidade pública e dá outras providências. 

17.050 (Pernambuco, 2020) Altera a Lei nº 16.203, de 14 de novembro de 2017, que obriga os 
estabelecimentos bancários, unidades de saúde e lotéricas situados no 
Estado de Pernambuco a oferecer atendimento prioritário a pessoas com 
deficiência, mobilidade reduzida, doença grave, doenças raras e 
Autismo, bem como aos seus respectivos cuidadores, de autoria do 
Deputado Marcantônio Dourado, a fim de ampliar o atendimento 
prioritário às pessoas ostomizadas. 

17.132 (Pernambuco, 2020) Altera a Lei nº 12.045, de 17 de julho de 2001, que Dispõe sobre a 
concessão da gratuidade nos transportes coletivos intermunicipais às 
pessoas com deficiência física, visual, auditiva e mental. 

17.220 (Pernambuco, 2021) Dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de 
Espectro autista e dá outras providências, a fim de disciplinar o prazo 
de validade para os laudos e perícias médicas que diagnosticam o 
Transtorno de Espectro autista 

17.693 (Pernambuco, 2022) Institui a obrigatoriedade da disponibilização, no sítio eletrônico da 
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco, de cartilha ou 
material informativo sobre os direitos das pessoas com Transtorno do 
Espectro autista e Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que 
Dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de 
Espectro autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a 
fim de estabelecer regras adicionais para elaboração de cartilhas 
informativas. 

18.238 (Pernambuco, 2023) Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que Dispõe sobre a 
proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro autista no 
Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de assegurar ao 
acompanhante da pessoa com Autismo, o direito à gratuidade no 
transporte público metropolitano e intermunicipal, bem como 
determinar a inserção do símbolo da “fita quebra-cabeça”, nas placas de 
reservas de assentos gratuitos dos veículos de transporte de passageiros. 

18.308 (Pernambuco, 2023) Altera a Lei nº 11.781, de 6 de junho de 2000, que regula o Processo 
Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, originada 
de projeto de lei de autoria do Deputado Pedro Eurico, a fim de 
determinar prioridade de tramitação às pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, deficiência, mobilidade reduzida, doença 
grave, doenças raras, autismo e ostomizadas. 

7.627 (Piauí, 2021) Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico pericial que atesta o 
transtorno do espectro autista -TEA 
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7.746 (Piauí, 2022) Institui a Política de Atendimento Integrado à Pessoa Autista no âmbito 
do estado do Piauí. 

7.761 (Piauí, 2022) Fica garantida ao portador de Transtorno do Espectro do Autismo a 
realização de atividades laborais compatíveis com sua aptidão, 
formação, experiência e opinião, sendo vedada sua discriminação. 

8.081 (Piauí, 2023) Dispõe sobre a utilização do cordão de girassol como símbolo de 
identificação das pessoas com deficiências ocultas no âmbito do estado 
do Piauí. 

8.133 (Piauí, 2023) Dispõe sobre a autorização de implementação do sistema de inclusão 
escolar "ABA" para crianças com autismo nas escolas da rede pública 
do Estado do Piauí. 

6.169 (Rio de Janeiro, 2012) Dispõe sobre a implantação dos centros de reabilitação integral para 
deficientes mentais e autistas no estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências. 

6.708 (Rio de Janeiro, 2014) Cria o programa de conscientização e obriga a inclusão e reserva de 
vagas na rede pública e privada de educação no estado do Rio de Janeiro 
para crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista e dá 
outras providências. 

6.801 (Rio de Janeiro, 2014) Altera a lei nº 5645/2010 e inclui no calendário oficial do estado do Rio 
de Janeiro a semana de conscientização do Autismo, e dá outras 
providências. 

6.807 (Rio de Janeiro, 2014) Obriga os órgãos públicos e os estabelecimentos privados a dar 
preferência no atendimento, não retendo, em filas, pessoas portadoras 
do transtorno do espectro do Autismo (TEA) e dá outras providências. 

7.674 (Rio de Janeiro, 2017) Dispõe sobre a obrigatoriedade, do estado do rio de janeiro de realizar, 
no âmbito da secretaria de saúde, o censo quadrienal das pessoas com 
Autismo e dá outras providências. 

8.964 (Rio de Janeiro, 2020)  Obriga os estabelecimentos de saúde públicos e privados a priorizar o 
atendimento de urgência e emergência aos pacientes com 
imunodeficiências, hemoglobinopatias, incluindo pessoas com Autismo 
e/ou transtorno mental, e dá outras providências. 

9.347 (Rio de Janeiro, 2021) Dispõe sobre a prioridade no atendimento a pessoas com deficiência por 
concessionárias de serviços públicos essenciais. 

9.395 (Rio de Janeiro, 2021) Assegura, sempre que possível, o tratamento de adultos com TEA 
dentro da rede pública de saúde  

9.913 (Rio de Janeiro, 2022) Dispõe sobre o treinamento e a capacitação dos profissionais que 
realizam o atendimento direto às pessoas com transtorno de espectro 
autista (TEA) no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 

9.956 (Rio de Janeiro, 2023) Dispõe sobre a autorização de implementação do sistema de inclusão 
escolar "aba" para crianças com Autismo nas escolas da rede pública do 
estado do Rio de Janeiro. 

10.031 (Rio de Janeiro, 2023) Dispõe sobre a aplicação do questionário M-CHAT para realização do 
rastreamento de sinais precoces do Autismo, nas crianças com idade 
entre 16 e 30 meses, durante atendimentos em unidades de saúde 
públicas e privadas do estado do Rio de Janeiro. 
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10.137 (Rio de Janeiro, 2023)  Dispõe sobre o programa de terapia nutricional para pessoas com 
transtorno do espectro autista (TEA) no âmbito do estado do Rio de 
Janeiro. 

10.186 (Rio de Janeiro, 2023) Altera a lei 9.425 de 29 de setembro de 2021, para ampliar o direito ao 
laudo médico por tempo indeterminado a pessoa com transtorno do 
espectro autista (tea) e vedar a exigência de renovação do laudo médico 
que ateste sua condição por tempo indeterminado. 

10.318 (Rio de Janeiro, 2024) Cria diretrizes para inclusão de pessoas com transtorno do espectro 
autista (TEA) em pontos turísticos, hoteleiras e similares, bem como o 
selo de certificação de turismo inclusivo no âmbito do estado do Rio de 
Janeiro. 

10.366 (Rio de Janeiro, 2024) Dispõe sobre a instituição de programa de acolhimento e capacitação 
para pais ou responsáveis de pessoas diagnosticadas com transtorno do 
espectro autista, no âmbito do estado do Rio de Janeiro. 

9.837 (Rio Grande do Norte, 2014) Proíbe a cobrança de valores adicionais (sobretaxa) para matrícula ou 
mensalidades de estudantes portadores de Síndrome de Down, Autismo, 
Transtorno Invasivo do Desenvolvimento ou outras Síndromes e dá 
outras providências. 

10.818 (Rio Grande do Norte, 
2021)  

Dispõe sobre a instituição do Cadastro da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), e dá outras providências. 

10.987 (Rio Grande do Norte, 
2021) 

Institui, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, as diretrizes para 
a política estadual de proteção dos direitos da pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista - TEA. 

11.080 (Rio Grande do Norte, 
2022) 

Dispõe sobre a adoção do Sistema de Inclusão Escolar "ABA" para 
crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas 
escolas da rede pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

11.120 (Rio Grande do Norte, 
2022) 

Institui a “Semana de Conscientização sobre o Autismo” e cria o 
“Programa Estadual de Orientação Permanente sobre o Autismo para 
Profissionais das Áreas de Saúde e Educação”. 

11.235 (Rio Grande do Norte, 
2022) 

Estabelece diretrizes a serem observadas na formulação da Política 
Estadual de Atendimento e Diagnóstico às Pessoas com Transtorno do 
Espectro autista, no Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras 
providências. 

13.798 (Rio Grande do Sul, 2011) Institui a “Semana Estadual do Autismo” e dá outras providências. 

15.322 (Rio Grande do Sul, 2019) Institui a Política de Atendimento Integrado à Pessoa com TEA 

55.824 (Rio Grande do Sul, 2021) Regulamenta as diretrizes para a implementação e a execução da Lei nº 
15.322, de 25 de setembro de 2019, que institui a Política de 
Atendimento Integrado à Pessoa com Transtornos do Espectro autista 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

56.505 (Rio Grande do Sul, 2022) Dispõe sobre as diretrizes para a implementação e a execução da Lei nº 
15.322, de 25 de setembro de 2019, que institui a Política de 
Atendimento Integrado à Pessoa com Transtornos do Espectro autista 
no Estado. 

56.988 (Rio Grande do Sul, 2023) Altera o Decreto nº 56.505, de 19 de maio de 2022, que Dispõe sobre as 
diretrizes para a implementação e a execução da Lei nº 15.322, de 25 de 
setembro de 2019, que institui a Política de Atendimento Integrado à 
Pessoa com Transtornos do Espectro autista no Estado. 
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5.049 (Rondônia, 2021) Dispõe sobre o oferecimento na rede pública de saúde de exames e 
avaliação para diagnóstico precoce do Autismo, tratamento para os 
portadores do transtorno e apoio aos familiares dos pacientes com 
Autismo 

5.077 (Rondônia, 2021) Dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico-pericial que atesta 
Transtorno do Espectro do Autismo — TEA, para fins que especifica. 

5.296 (Rondônia, 2022) Dispõe sobre a destinação de carteiras em locais determinados aos 
estudantes com Transtorno do Espectro do Autismo - TEA nas escolas 
do estado de Rondônia. 

5.430 (Rondônia, 2022) Dispõe sobre a inclusão e reserva de vagas na rede pública e privada de 
educação para crianças e adolescentes com transtorno do espectro 
autista, e dá outras providências. 

1.552 (Roraima, 2021) Institui o programa Censo de Inclusão do Autismo. 

1.579 (Roraima, 2021) 
Cria a Política de Diagnóstico Precoce e Atendimento Multiprofissional 
para Pessoas com Transtorno do Espectro autista (TEA) em Roraima. 

1.681 (Roraima, 2022) Dispõe sobre a adoção do sistema de inclusão escolar ABA, para 
crianças diagnosticadas com Autismo, nas escolas da rede pública do 
Estado de Roraima e dá outras providências. 

1.707 (Roraima, 2022) Dispõe sobre a criação do selo Empresa Amiga dos autistas, destinado 
aos estabelecimentos empresariais que adotem política interna de 
inserção de pessoas com Transtorno do Espectro autista no mercado de 
trabalho.  

1.717 (Roraima, 2022) Dispõe sobre a proibição da cobrança de valores adicionais (sobretaxa 
para matrícula ou mensalidade de estudantes portadores de síndrome de 
Down, Autismo, transtorno invasivo do desenvolvimento ou outras 
síndromes). 

5.296 (Roraima, 2022) Dispõe sobre a destinação de carteiras em locais determinados aos 
estudantes com Transtorno do Espectro do Autismo - TEA nas escolas 
do estado de Rondônia. 

15.728 (Santa Catarina, 2012) Revogada pela lei nº 16.719/2015. Institui a semana estadual de estudo 
e conscientização sobre o Autismo no estado de Santa Catarina. 

17.959 (Santa Catarina, 2020) Dispõe sobre a instituição do Selo Empresa Amiga dos Autistas e 
Portadores de TDAH e adota outras providências. 

18.167 (Santa Catarina, 2021) Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção do símbolo mundial da 
conscientização do TEA, nas placas de atendimento prioritário 

18.557 (Santa Catarina, 2022) Altera a Lei nº 17.428, de 2017, que “Dispõe sobre a concessão de 
pensão especial e estabelece outras providências”, para incluir como 
beneficiária a pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), 
catalogada sob o código F84.0, nível 3, na Décima Revisão da 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde (CID-10). 

15.668 (São Paulo, 2015) Dispõe sobre diretrizes para a política de diagnóstico precoce e 
tratamento dos sintomas da síndrome do Autismo no âmbito do sistema 
de saúde. 
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16.107 (São Paulo, 2016)  Proíbe a cobrança de taxa de reserva, sobretaxa ou quaisquer valores 
adicionais para matrícula, renovação de matrícula ou mensalidade de 
estudantes com síndrome de down, Autismo, transtorno invasivo do 
desenvolvimento ou outras síndromes e dá providências correlatas. 

16.749 (São Paulo, 2018) Autoriza o Poder Executivo a estabelecer convênios com diferentes 
entidades especializadas no tratamento e acompanhamento de crianças 
autistas e dá outras providências 

17.353 (São Paulo, 2021) Institui a “Semana de Conscientização sobre o Autismo” e cria o 
Programa Estadual de Orientação sobre Autismo para profissionais das 
Áreas da Educação e Saúde. 

66.470 (São Paulo, 2022) Disciplina as condições para a concessão do direito à isenção do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA à pessoa 
portadora de transtorno do espectro do Autismo ou com deficiência 
física, sensorial, intelectual ou mental, enquanto não estiver 
regulamentada a avaliação biopsicossocial, e dá outras providências.  

67.108 (São Paulo, 2022)  Altera o Decreto nº 66.470, de 1º de fevereiro de 2022, que disciplina 
as condições para a concessão do direito à isenção do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA à pessoa portadora de 
transtorno do espectro do Autismo ou com deficiência física, sensorial, 
intelectual ou mental, enquanto não estiver regulamentada a avaliação 
biopsicossocial.  

67.394 (São Paulo, 2022)  Altera o Decreto nº 66.470, de 1º de fevereiro de 2022, que disciplina 
as condições para a concessão do direito à isenção do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA à pessoa portadora de 
transtorno do espectro do Autismo ou com deficiência física, sensorial, 
intelectual ou mental, enquanto não estiver regulamentada a avaliação 
biopsicossocial.  

17.669 (São Paulo, 2023) Determina prazo de validade indeterminado para laudos e atestados 
médicos de TEA 

67.634 (São Paulo, 2023) Institui o Plano Estadual Integrado para Pessoas com Transtorno do 
Espectro do Autismo - PEIPTEA e dá providências correlatas. 

8.522 (Sergipe, 2019) Obriga os órgãos públicos e os estabelecimentos privados a dar 
preferência no atendimento à pessoa com TEA e dá providências 
correlatas 

8.685 (Sergipe, 2020) Institui, no âmbito do Estado de Sergipe, o mês “Abril Azul”, dedicado 
a ações de conscientização sobre o Autismo. 

9.244 (Sergipe, 2023) Institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro autista (PROPTEA), e dá providências 
correlatas. 

Fonte: adaptado a partir dos diários oficiais dos respectivos estados/Distrito Federal. 
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SOBRE TEA  

 

Lei Ementa 

4.835 (Aracaju, 2016) 
Institui o Dia Municipal do Autismo, bem como a Semana de Conscientização 
sobre o Autismo na Rede Municipal de Ensino de Aracaju, e dá providências 
correlatas. 

5.482 (Aracaju, 2022) 
Dispõe sobre o prazo de validade de laudo médico-pericial que atesta Transtorno 
do Espectro do Autismo - TEA e outras deficiências de caráter permanente não 
transitórios, para os fins que especifica, e dá providências correlatas. 

5.597 (Aracaju, 2023) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exames, avaliação, identificação 
e rastreamento para diagnóstico precoce do Autismo na rede pública de Saúde e 
Educação, e dá providências correlatas. 

5.762 (Aracaju, 2023) 
Inclui o Programa de Atenção Integral ao Autismo no Município de Aracaju, e 
dá providências correlatas. 

5.872 (Aracaju, 2024) 

Dispõe a respeito de ações de conscientização sobre o autismo, sendo instituído 
o mês Abril Azul, iluminando edificações públicas municipais com luz azul 
sempre que possível, expondo o símbolo da campanha e/ou outras formas de 
sinalização, no âmbito do Município de Aracaju. 

9.259 (Belém, 2016) 

Institui o Dia Municipal de Conscientização da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) a ser comemorado anualmente, no dia 02 de abril e a 
Semana Municipal de Conscientização do Autismo, no Município de Belém e dá 
outras providências. 

9.600 (Belém, 2020) 
Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos públicos e privados 
às pessoas com transtorno de espectro autista - TEA, no município de Belém, e 
dá outras providências. 

10.207 (Belo Horizonte, 
2011) 

institui o dia municipal do autismo. 

10.418 (Belo Horizonte, 
2012) 

dispõe sobre o reconhecimento da pessoa com autismo como pessoa com 
deficiência, para fim da plena fruição dos direitos previstos pela legislação do 
município. 

15.519 (Belo Horizonte, 
2014) 

regulamenta a lei nº 10.418/2012, que dispõe sobre o reconhecimento da pessoa 
com autismo como pessoa com deficiência, para fim da plena fruição dos direitos 
previstos pela legislação do município. 

10.746 (Belo Horizonte, 
2014) 

Institui a semana de conscientização sobre o autismo na rede municipal de ensino 
de Belo Horizonte. 

15.827 (Curitiba, 2021) 
Dispõe sobre o prazo de validade de laudo médico-pericial que atesta Transtorno 
do Espectro do Autismo - TEA e outras deficiências de caráter permanente, para 
os fins que especifica. 

4.278 (Florianópolis, 2022) 
Semana Municipal de Conscientização do Autismo, a Política Municipal de 
Atendimento aos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro autista e dá 
outras providências. 

10.244 (Fortaleza, 2014) 
Institui e inclui no calendário oficial do município de Fortaleza o dia municipal 
de conscientização do autismo. 

10.579 (Fortaleza, 2017) 
Institui, no âmbito do Município de Fortaleza, a Semana Municipal de 
Conscientização do Autismo e a inclui no Calendário Oficial de Eventos do 



148 
 

Lei Ementa 

Município. 

11.115 (Fortaleza, 2021) 

Dispõe sobre a criação de atendimento prioritário em emergências, unidades de 
tratamento intensivo (UTIs) e Centros de Tratamento e Terapia Intensiva (CTIs) 
para pessoas com Autismo, Síndrome de Down, Deficiência ou Transtorno 
Global do Desenvolvimento (TGD), bem como sobre a liberação da presença de 
acompanhantes nos referidos atendimentos. 

11.117 (Fortaleza, 2021) 

Altera o art. 35 da Lei nº 10.668, de 02 de janeiro de 2018, dispondo sobre a 
instalação de brinquedos destinados à inclusão social e à acessibilidade de 
pessoas com necessidades especiais e de iluminação especial adaptada às pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), em áreas de lazer do Município de 
Fortaleza, e dá outras providências. 

9.253 (Goiânia, 2013) Institui no município de Goiânia, o dia municipal de conscientização do autismo. 

9.456 (Goiânia, 2014) 
Institui a obrigatoriedade da realização de testes que facilitam detectar o 
Transtorno do Espectro Autista, e dá outras providências. 

9.649 (Goiânia, 2015) 
Dispõe sobre a proibição da cobrança de valores adicionais, sobretaxas para 
matrículas e mensalidades de estudantes portadores de autismo, síndrome de 
down e outras síndromes. 

10.118 (Goiânia, 2018) 
Dispõe sobre a instituição de Cadastro e Carteira de Identificação das Pessoas 
com TEA - Transtorno de Espectro do Autismo, e dá outras providências. 

10.709 (Goiânia, 2021) Institui a Semana Municipal de Conscientização sobre o Autismo. 

10.808 (Goiânia, 2022) Dispõe sobre a implantação da Casa do Autista no município de Goiânia. 

10.810 (Goiânia, 2022) 
Dispõe sobre a triagem precoce para diagnóstico do Transtorno do Espectro do 
Autismo (TEA) nas unidades de saúde, creches e escolas municipais de Goiânia, 
por meio da aplicação do questionário MCHAT. 

12.028 (João Pessoa, 2011) 
Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, cria o Fundo Municipal para a Inclusão da 
Pessoa com Deficiência e dá outras providências. 

12.321 (João Pessoa, 2012) 
Institui a "Semana municipal do Autismo", no âmbito do município de João 
Pessoa e dá outras providências. 

12.345 (João Pessoa, 2012) 
Estabelece diretrizes a serem observadas na formulação da política municipal de 
atendimento às pessoas com transtorno invasivo do desenvolvimento - autismo. 

12.514 (João Pessoa, 2013) 
Reconhece a pessoa com Autismo como portadora de deficiência, para fins de 
fruição dos direitos assegurados pela lei orgânica do município de João Pessoa. 

14.598 (João Pessoa, 2022) 

Dispõe sobre a aplicação do questionário MCHAT para realização do 
rastreamento de sinais precoces do autismo, nas crianças com idade entre 16 e 30 
meses, durante atendimentos em unidades de saúde públicas e privadas em João 
Pessoa. 

14.975 (João Pessoa, 2023) 
Dispõe sobre a criação do selo escola amiga do autismo no âmbito do município 
e dá outras providências. 

6.799 (Maceió, 2018)  
Cria o programa de conscientização e obriga a inclusão e reserva de vagas na rede 
pública e privada de educação no município de Maceió para crianças e 
adolescentes com transtorno do espectro autista, e dá outras providências. 
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1.170 (Manaus, 2007) 

Cria a Política de Atenção à Pessoa com Deficiência, o Fundo Municipal de 
Apoio à Pessoa com Deficiência, o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Manaus e Institui a Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência. 

1.495 (Manaus, 2010) 
Reconhece a pessoa com autismo como portadora de deficiência, para fins de 
fruição dos direitos assegurados pela lei orgânica do município de Manaus. 

1.870 (Manaus, 2014) 

Institui, no município de Manaus, a "Semana municipal de Conscientização do 
Autismo", a ser comemorada, anualmente, a partir do dia 2 de abril, quando é 
comemorado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, e dá outras 
providências. 

2.691 (Manaus, 2020) 
Disciplina a Política de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Transtorno do 
Espectro do Autismo na cidade de Manaus e dá outras providências. 

2.884 (Manaus, 2022) 
Dispõe sobre a diretriz municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos 
das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e de seus familiares. 

3.316  (Manaus, 2024) 
Institui, no âmbito do município de Manaus, o Selo Escola Amiga do Autismo e 
dá outras providências. 

5.882 (Natal, 2008) 
determina que o dia 02 de abril seja destinado ao dia do autismo, e dá outras 
providências. 

6.691 (Natal, 2017) 
Institui o Programa Censo de Inclusão do Autista, para análise do quantitativo e 
da identificação do perfil socioeconômico das pessoas com transtorno do espectro 
autista do município do Natal, e dá outras providências. 

7.516 (Natal, 2023) 

Dispõe sobre a triagem precoce para diagnóstico do Transtorno do Espectro do 
Autismo (TEA) nas Unidades Básicas de Saúde - UBS e nos Centros Municipais 
de Educação Infantil - CMEIs, através da aplicação do questionário M-CHAT, e 
dá outras providências. 

11.830 (Porto Alegre, 2015) 

Inclui a efeméride dia municipal de conscientização sobre o autismo no anexo da 
lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 - calendário de datas comemorativas e de 
conscientização do município de porto alegre -, e alterações posteriores, no dia 2 
de abril. 

12.516 (Porto Alegre, 2019) Cria o Programa Censo de Inclusão de Autistas. 

13.312 (Porto Alegre, 2022) 

Inclui §§ 1º e 2º no art. 1º da Lei nº 11.229, de 6 de março de 2012, acrescentando 
a hipótese de concessão de Bônus-Moradia como instrumento da política 
habitacional do Município de Porto Alegre, a ser concedido em casos de demanda 
prioritária, bem como estabelecendo como prioridade as famílias com crianças 
com idade igual ou inferior a 14 (quatorze) anos, com pessoas vítimas de 
violência ou com pessoas com autismo ou deficiências. 

2.090 (Porto Velho, 2013) 
 
 

Institui no município de porto velho a semana municipal de conscientização do 
autismo, a ser comemorado anualmente na primeira semana do mês de abril, dá 
outras providências. 

2.522 (Porto Velho, 2018) 
estabelece diretrizes a serem observadas na formulação da política municipal de 
atendimento às pessoas com transtorno invasivo do desenvolvimento - autismo 
no município de porto velho, e dá outras providências. 

2.782 (Porto Velho, 2020) 
Institui, no âmbito do Município de Porto Velho, política pública para garantia, 
proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, e dá outras providências. 
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3.139 (Porto Velho, 2024) 
 
 

Estabelece sanções administrativas para condutas discriminatórias cometidas por 
pessoas físicas, pessoas jurídicas e agentes públicos contra pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

17.641 (Recife, 2010) Institui a Semana Municipal de Incentivo à Inclusão Social dos autistas. 

18.002 (Recife, 2014) 
Estabelece diretrizes a serem observadas na formulação da política municipal de 
atendimento às pessoas com transtorno invasivo do desenvolvimento - autismo 
no município do Recife, e dá outras providências. 

18.140 (Recife, 2015) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação preferencial os apartamentos 
localizados nos andares térreos dos edifícios (conjuntos) construídos pelo poder 
público municipal, nos programas de habitação popular, para pessoas idosas, com 
deficiência física, ou pessoa que tiver na família ente que apresente alguma 
necessidade especial, como Síndrome de Down, Autismo ou outras semelhantes, 
e dá outras providências. 

18.424 (Recife, 2017) 
Dispõe sobre a reserva de vagas para as pessoas com deficiências visual, auditiva, 
motora, cognitiva e com transtorno do espectro do autismo nas contratações para 
prestação de serviços com fornecimento de mão de obra no município do Recife. 

4.709 (Rio de Janeiro, 2007) 
Reconhece a pessoa com autismo como portadora de deficiência, para fins da 
fruição dos direitos assegurados pela lei orgânica do município do Rio de Janeiro. 

5.389 (Rio de Janeiro, 2012) 
Dispõe sobre a divulgação da identificação do autismo infantil através de material 
impresso. 

5.573 (Rio de Janeiro, 2013) 
Dispõe sobre os instrumentos de vigilância e rastreamento precoce do autismo 
nas unidades públicas de saúde e educação municipais e dá outras providências. 

5.657 (Rio de Janeiro, 2013) 
Inclui o dia municipal de conscientização do autismo no calendário oficial da 
cidade consolidado pela lei nº 5.146/2010. 

5.749 (Rio de Janeiro, 2014) 
Institui no município programas e diretrizes que promovam a inclusão das 
pessoas com transtorno do espectro autista. 

7.346 (Rio de Janeiro, 2022) 
Dispõe sobre o caráter permanente do laudo que diagnostica o Transtorno do 
Espectro Autista - TEA e da Síndrome de Down e dá outras providências. 

7.742 (Rio De Janeiro, 2022) 
Criação do Selo Escola Amiga do Autismo no âmbito do Município e dá outras 
providências. 

7.973 (Rio de Janeiro, 2023) 

Dispõe sobre a destinação de espaços reservados e adaptados para pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) em estádios e arenas esportivas com 
capacidade igual ou superior a 5 mil pessoas no âmbito do Município e dá outras 
providências. 

8.002 (Rio de Janeiro, 2023) Cria o Programa Municipal de Descoberta Precoce de Sinais de Autismo. 

8.276, Rio de Janeiro, 2024) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de acessibilidade das pessoas com deficiência, 
autismo e mobilidade reduzida em eventos realizados em espaços públicos e 
privados no Município do Rio de Janeiro. 

9.237 (Salvador, 2017) 
Obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município de Salvador a 
inserir nas placas e avisos sinalizadores de atendimento prioritário o símbolo 
mundial da conscientização do autismo. 

9.469 (Salvador, 2019) 
Institui o dia 2 de abril como o Dia Municipal de Conscientização do Autismo e 
dá outras providências. 
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9.583 (Salvador, 2021) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exames, avaliação, identificação 
e rastreamento para diagnóstico precoce do Autismo na rede pública de Saúde e 
de Educação do Município, e dá outras providências. 

15.409 (São Paulo, 2011) 
Estabelece diretrizes a serem observadas na formulação da política municipal de 
atendimento às pessoas com transtorno invasivo do desenvolvimento - autismo. 

16.101 (São Paulo, 2015) 
Altera a lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a semana municipal de 
conscientização do autismo, a ser comemorada anualmente na primeira semana 
do mês de abril, e dá outras providências. 

17.502 (São Paulo, 2020) 
Dispõe sobre política pública municipal para garantia, proteção e ampliação dos 
direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares. 

17.753 (São Paulo, 2022) 
Dispõe sobre a criação de um complexo de referência e atendimento 
especializado às pessoas com o Transtorno do Espectro autista (TEA) e pessoas 
com Síndrome de Down. 

63.018 (São Paulo, 2023) 

Regulamenta a Lei nº 17.502, de 3 de novembro de 2020, que dispõe sobre a 
política pública municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das 
pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e seus familiares, bem 
como institui a Rede de Atenção Integral à Pessoa com Transtorno do Espectro 
do Autismo e sua Família - Rede TEA, criando os Núcleos de Articulação 
Territorial da Rede TEA - NAT TEA e o Centro Municipal para Pessoas com 
Transtorno do Espectro do Autismo - Centro TEA. 

18.078 (São Paulo, 2024) 
Obriga a aplicação do questionário M-CHAT para realização do rastreamento de 
sinais precoces do autismo durante atendimentos em unidades de saúde públicas 
e privadas no Município de São Paulo. 

9.946 (Vitória, 2023) 
Institui sobre Política Pública do Município de Vitória, para garantia, proteção e 
ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e 
seus familiares. 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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MUNICÍPIO DE PALMAS-TO REFERENTE AO TEA 

Leis Ementas 

3.957 (Tocantins, 2022) 
Proíbe a cobrança de valores adicionais em sobretaxas para matrícula ou 
mensalidade de estudantes portadores de Síndrome de Down, Autismo, transtorno 
invasivo do desenvolvimento ou outras síndromes e dá outras providências. 

3.962 (Tocantins, 2022) 
Dispõe sobre as políticas de diagnóstico precoce e atendimento multiprofissional 
para pessoas com TEA.  

4.106 (Tocantins, 2023) 
Institui a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro autista – PEPTEA, no âmbito do Estado do Tocantins 

2.224 (Palmas, 2016) 
Institui o dia de conscientização sobre o Autismo no Município de Palmas, e dá 
outras providências.  

2.350 (Palmas, 2017)  
Obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município de Palmas a inserir 
nas placas de atendimento prioritário o Símbolo Mundial do Autismo e dá outras 
providências.  

2.525 (Palmas, 2020) Institui a Carteira de Identificação do autista (CIA) 

2.624 (Palmas, 2021)  Altera o art. 3°, parágrafo único, da Lei 2.525/2020.  

2.633 (Palmas, 2021).  
Dispõe sobre o prazo de validade de laudo médico-pericial que atesta o Transtorno 
do Espectro autista - TEA, para os fins que especifica.  

Nota Técnica Nº 01 / 
2023 / Semus / Gab / 
Dmac (Palmas, 2023) 

Nota Técnica sobre o acompanhamento de usuários com suspeita de Transtorno do 
Espectro do Autismo e diagnóstico.  

Fonte: elaborado pela autora 

 


